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tISTADO DO MARANI lAO

CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home' Ajire. vvvvw.ciiípcdreiras.ma. auv.br- E-niail:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de dezembro de 2024, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n" 0912001/2024, que tem por objeto

a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse

da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, Com este fim e

para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira,

lavrei o presente téàrmo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 dc dezembro de 2024.

'W

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira
Chefe do Setor dc Protocolo
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RuuZ-E-ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /’r;gg.’\\'\vvv.cinnedreiras.ma .uov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-9Õ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0912001/2024

Pcio presenie instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal dc Pedrei-
ras/MA, aos cuidados do Sr.° Mareio Francigard Furtado e Silva. Documento de Formalização
da Demanda - DFD para análise dc conveniência e oportunidade quanto a autorização e clas
sificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pcla formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-mail Institucional:

camaramunicipaipedreiras2017@gmail.com

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Solicita-se a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

A presente demanda visa atender ao Presidente e demais vereadores, bem como, os setores

administrativos, no desempenho dc suas funções institucionais, dentro do espaço de atuação
da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do serviço de locação de veiculo com motorista habilitado é imprescindível pa

ra garantir a logística necessária à execução das atividades da Câmara Municipal, consideran¬
do:

● Deslocamentos Frequentes: A rotina administrativa da Câmara Municipal exige deslo
camentos constantes para visitas a órgãos externos, participação em reuniões, fiscalizações e

outras atividades que demandam transporte eficiente e seguro.

● Custo-Bencfícío da Locação: A locação é uma solução mais vantajosa em relação à
aquisição dc veículos, pois elimina despesas com manutenção, seguros, tributos e deprecia
ção.

● Conformidade com a Lei: A proposta está alinhada aos princípios da economicidade.
eficiência e regularidade, cm conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, que regulamenta
a contratação pública dc serviços e bens.

● Melhoria na Gestão de Recursos: A disponibilizaçào dc um veículo com motorista ha
bilitado assegura uma melhor organização dos deslocamentos, otimizando o uso do tempo c
promovendo maior produtividade nas atividades da instituição.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Eax: (099) 3642-2046 - -//o/iie Pc7ge.'\v\vw.cinpedreiras.i na.üov.hi-

CNPJ; 12.538.625/000Í-90

4. RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇAO

Espera-se, com a conirataçâo. atingir os seguintes resultados;

● Agilidade e Eficácia nas Atividades Legislativas: O transporte adequado contribuirá
para maior agilidade na execução de atividades externas e no cumprimento de agendas insti
tucionais. garantindo que as demandas da Câmara sejam atendidas de forma ellcaz e dentro

dos prazos estabelecidos.
● Segurança e Conforto nos Deslocamentos: O veículo disponibilizado oferecerá condi

ções seguras e confortáveis para o transporte de servidores e materiais, reduzindo riscos e
promovendo bem-estar durante os deslocamentos.
● Otimização de Recursos Públicos: A solução contratada evitará gastos adicionais com
manutenção, seguros c tributos, sendo uma opção economicamente viável para atender às ne

cessidades da instituição.

● Cumprimento de Obrigações Institucionais: A contratação viabilizará o pleno cum
primento das obrigações da Câmara Municipal, permitindo que os parlamentares e servidores
desempenhem suas funções com maior eficiência.

● Aprimoramento da Gestão de Atividades: A disponibilização de um motorista habili

tado garantirá maior organização e controle das atividades de transpone, promovendo produ

tividade e qualidade nos serviços prestados pela Casa Legislativa.

5. SERVIÇO A SER CONTRATADO

DESCRIÇÃOITEM UNID OUANT,

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE
CABINE DUPLA 4x4, COM MOTORISTA HABILITADO

EspeeifícaçÕes: Ano modelo mínimo: 2020. Motorização
minima de 2.8, à diesel, transmissão automática, central

multimídia, travas elétricas nas 4 portas, ar condicionado,
capacidade para transporte de cinco (05) Pessoas: Direção

hidráulica ou elétrica; Bancos equipados com cintos de
segurança conforme detenninação do CONTRAN, encosto de

cabeça, revestimento cm material resistente; Conjunto de

equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito: pneu estepe,

macaco, chave de roda. triângulo de sinalização e extintor de
incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro compreendendo cobertura
total contra furto, roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos

materiais e danos corporais), com franquia obrigatória.	

01 Diária 275

6. CONCLUSÃO

Diante da relevância c necessidade da presente demanda, solicita-se ao Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA, Sr. Márcio Francigard Furtado e Silva, a aprovação da contrata
ção da empresa especializada para a prestação do seiriço. conforme descrito neste documen

to. com vistas a garantir o atendimento pleno das atividades administrativas e institucionais da

Casa Legislativa.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

Pcdreiras/MA. 09 de dezembro de 2024.

Chefe dc Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Pcdreiras'TMA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagé'.'\\'\v\N -Cinncdreiras.ma .<iov.br- E-mail:

camaraiminicipalnodrciras20l 7f(f. umail.com

CNPJ: í’2.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando o Documento de Formação de Demanda (DFD) n° 0912001/2024, que de

talha a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de ser\’iços de

locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n” 0912001/2024.

Determino à equipe de planejamento que inicie os trabalhos de elaboração do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,
bem como a análise de riscos, em conformidade com o § 1” do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Convoco os seguintes servidores para compor a equipe responsável pela elaboração do
ETP:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitanlc

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Pedreiras/M A. 10 de dezembro 2024.

MârcioJj™*r
Presidente^ãCâi nára

^Eurtádo e Silva
inicWI de Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.u-ww.cmnedreiras.m:mo\’.br - E-maii:

camaiamunicmalpedrciras201 Ttoamail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Senhor

Márcio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
encaminho cm anexo, os autos do Processo Administrativo 0912001/2024, onde agora
constam o Estudo Técnico Preliminar

especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ETP, visando a Contratação de empresa

Pedreiras/MA. 12 de dezembro de 2024.

0

ivia

Integrante Requisitante

Cl

ntegrante Técnico
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pfltfc’.●^v\v'^v■cmntf(lrciras■ ma.uov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo

tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação visa atender ao Presidente e demais vereadores, bem como, os setores

administrativos, no desempenho de suas funções institucionais, dentro do espaço de atuação da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

● O motorista fornecido pela empresa contratada deverá possuir Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) válida, categoria mínima "B", bem como comprovação de experiência na
função.

● A empresa contratada deverá assegurar a manutenção preventiva e corretiva do veículo,

garantindo sua disponibilidade e segurança durante todo o período de vigência do contrato.
● O ser\'iço de locação deverá incluir seguro total do veículo, abrangendo cobertura contra
acidentes, furtos, roubos e danos a terceiros.

● Disponibilidade do veículo e do motorista por período integral, conforme as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que o processo de locação de caminhonete para
a Câmara Municipal de Pedreiras/MA ocorra de maneira eficiente, transparente e legal. Além
disso, asseguram que o serviço prestado atenda às necessidades da Câmara, garantindo

qualidade, segurança e economia para o município.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

Pesquisas preliminares indicam a existência de empresas qualificadas na região de
Pedreiras/MA e proximidades que oferecem serviços de locação de veículos com motorista
habilitado, atendendo aos requisitos especificados.

O levantamento de mercado é essencial para garantir uma locação de caminhonetes eficiente e

que atenda às necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras. Esse processo não só contribui
para uma contratação transparente e dentro das normas legais, mas também ajuda a encontrar

as melhores condições de preço, serviço e qualidade, gerando economia e eficácia no uso dos

recursos públicos, além do mais, a escolha da empresa para prestar os serviços será feita com
base na proposta vencedora, por meio de licitação, aquela que oferecerá a melhor relação custo-
benefício para o município.

Página 1 dc 5
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ESTADO DO MARANllAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home F*üge.'\v\v\v.cinDcdreiras.ma.t£Ov.br- E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT.

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE CABINE

DUPLA 4x4, COM MOTORISTA HABILITADO

Especificações: Ano modelo mínimo: 2020. Motorização minima de
2.8, à diescl. transmissão automática, central multimídia, travas

elétricas nas 4 portas, ar condicionado, capacidade para transporte de
cinco (05) Pessoas; Direção hidráulica ou elétrica; Bancos equipados
com cintos de segurança conforme determinação do CONTRAN,
encosto de cabeça, revestimento em material resistente; Conjunto de

equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito: pneu estepe, macaco,

chave de roda, triângulo de sinalização e extintor de incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro compreendendo cobertura total

contra furto, roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais e

danos corporais), com franquia obrigatória.	

01 Diária 275

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta para a locação de veículos para a Câmara Municipal dc Pedreiras visa

atender à necessidade de transporte para o desempenho das atividades legislativas e
administrativas, garantindo praticidade. economia e eficiência. O ser\’iço será oferecido por
meio de um contrato de locação, com veículo adequado ao perfil das demandas da Câmara,

tanto para deslocamentos urbanos quanto rurais, quando necessária.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação do serviço de locação de veículo, com motorista habilitado, visa alcançar os
seguintes resultados:

Eficiência Operacional: Garantir transporte adequado e contínuo para a realização das

atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Segurança no Transporte: Proporcionar maior segurança no deslocamento de servidores,
documentos e materiais, mediante a utilização de veículo em conformidade com as normas do

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e com seguro total.

Redução de Custos Indiretos: Minimizar custos associados à manutenção, impostos, seguros e
outros encargos que seriam aplicáveis caso fosse utilizado um veículo próprio.

Atendimento de Demandas Institucionais; Assegurar que as atividades da Câmara Municipal
sejam executadas sem interrupções, com transporte disponível em tempo integral e conforme

planejamento das operações legislativas.

Página 2 de 5
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pm^g. wvnv.cmnedreiras.ma.üov.b r- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Melhoria na Prestação de Serviços Públicos: Facilitar a mobilidade necessária para reuniões,

eventos institucionais c demais compromissos, contribuindo para a eficiência do Poder

Legislativo no atendimento às demandas da população.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram identificados impactos ambientais significativos com a contratação, considerando

que 0 veículo deverá seguir as normas de emissão de poluentes.

10. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Problemas Específicos a Serem Resolvidos:

A Câmara Municipal de Pedreiras não possui uma frota própria de veículos. Isso gera a
necessidade de contratar veículos para atender às demandas de transporte institucional, como

reuniões externas, deslocamentos para eventos e transporte de materiais. A locação de
caminhonete surge como uma alternativa mais econômica, evitando os custos fixos e

imprevistos que envolvem a manutenção de uma frota própria. A Câmara Municipal precisa de

veículos de forma pontual e flexível, para atender a emergências, deslocamentos urgentes ou

transporte de materiais e equipamentos de forma temporária. A locação oferece a flexibilidade

de acesso aos veículos sem as amarras da compra dc uma frota própria, permitindo um

gerenciamento mais ágil das necessidades.

O problema a ser resolvido é a necessidade de transporte eficiente, econômico e flexível para
as atividades da Câmara Municipal de Pedreiras, com foco na redução de custos operacionais,
na melhoria da mobilidade em áreas de difícil acesso e na garantia de transparência e

conformidade legal. A locação de caminhonetes resolve esses problemas ao oferecer uma

solução prática, com frota sempre em bom estado e com manutenção inclusa, garantindo a
continuidade das atividades da Câmara com mais economia e eficiência.

11. MELHOR SOLUÇÃO PARA A DEMANDA APRESENTADA

A locação de caminhonete com contrato de longo prazo, manutenção e peças inclusa e
assistência 24h ê a melhor solução para a demanda apresentada pela Câmara Municipal de

Pedreiras. Essa opção oferece flexibilidade, redução de custos operacionais, garantia de

veículos de qualidade e conformidade com as exigências legais, tudo com a vantagem de um

gerenciamento mais simples e eficiente. Com essa solução, a Câmara poderá atender às suas
necessidades de transporte de forma ágil, econômica e segura, garantindo a continuidade das
suas atividades administrativas e legislativas sem sobrecarregar o orçamento público.

Página 3 dc 5
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptfi>e.’\v\v\v.cinncdrciras.ina .eov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

12. ANALISE DE RISCOS

Os principais riscos associados à contratação incluem;

Risco de Não Cumprimento das Condições Contratuais pela Locadora: A locadora pode não
cumprir com as condições acordadas no contrato, como a entrega de veículos adequados,
manutenção preventiva ou fornecimento de assistência 241i.

Risco de Atrasos na Entrega dos Veículos: A locadora pode não conseguir disponibilizar os
veículos no tempo estipulado, impactando as atividades da Câmara Municipal.

Risco de Falhas Mecânicas e Manutenção Insuficiente: Veículos podem apresentar falhas
mecânicas inesperadas ou não receber a manutenção preventiva necessária, prejudicando o
desempenho e a segurança.

Risco de Incidentes de Segurança (Acidentes ou Danos aos Veículos): Acidentes envolvendo
os veículos locados ou danos causados aos mesmos durante o uso podem gerar custos
inesperados e comprometer o transporte.

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O inciso II do § 2° do art. 40 da Lei 14.133/2021 exprime a necessidade do parcelamento para
proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à

Administração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e
menor preço, permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas à economicidade. sempre que possível, desde que atendidos
os parâmetros de qualidade;

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável

e economicamente vantajoso (Art. 40, V, b) A esse respeito, o Tribunal de Contas da União
editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo cm vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade."

Página 4 dc 5
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Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P^i^g. www.cmDcdreiras.ma.uov.b r- E-mail;

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A divisibiüdadc é pressuposta técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é
proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante.

Considerando as características do objeto, foi adotada a divisão deste em itens que poderão ficar
a cargo de empresas diferentes.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as justificativas apresentadas, a demanda pretendida, o atual cenário econômico,

as experiências pretéritas dos contratos de locação e os ajustes necessários, a Equipe de
Planejamento considera tecnicamente e fundamentadamente VIÁVEL a contratação pretendida

Pedreiras/MA, 12 de dezembro de 2024.

Integrante Requisitante

Integrante Técnico
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0912001/2024

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe
designada, cujo objeto é a Contratação dc empresa especializada para prestação de
ser\’íços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA. concluo pela aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a eficiência
dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme as
justificativas apresentadas c os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à formalização do processo
licitaiório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal

n" 14.133/2021. bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA, 16 de dezembro de 2024.

Mareio Fra^ tady c Silva
Presidente da Cân/iará M/it/icipaT3e Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /íome Pflge. www.cmnedreiras.ma.eov. bi - E-mail;

cam■lramu^ic■loalnedl●el^a^>20l 7fa)ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MEMORANDO

Pedreiras/MA. 16 de dezembro de 2024.
Ao Sr°

Francisco Evandro Aquino de Lima
Chefe do Setor de Compras
Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Solicitação de Relatório de Pesquisa de Preços

Em atendimento ao Processo Administrativo n“ 0912001/2024, referente à Contratação
de empresa especializada para prestação dc serviços de locação de veículo tipo
caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. solicito que
seja elaborado um relatório de pesquisa dc preços do item abaixo:

V.ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIl .
TOTAL

VEICULOLOCAÇÃO
CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM
MOTORISTA HABILITADO

DE TIPO

Especificações: Ano modelo mínimo: 2020,

Motorização minima dc 2.8, à dicscl, transmissão

automática, central multimídia, travas elétricas nas

4 portas, ar condicionado, capacidade para
transporte dc cinco (05) Pessoas; Direção hidráulica
ou elétrica; Bancos equipados com cintos dc
segurança conforme determinação do CONTRAN,
encosto dc cabeça, revestimento em material

resistente; Conjunto dc equipamentos exigidos pelo
Código dc Trânsito: pneu estepe, macaco, chave dc
roda, triângulo dc sinalização e extintor dc
incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro compreendendo
cobertura total contra furto, roubo, incêndio,
colisão, terceiros (danos materiais e danos

corporais), com franquia obrigatória.	

01 Diária 275

O relatório deverá ser apresentado à Presidência da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. para a continuidade das etapas administrativas necessárias ao devido

processo iicitatório ou contratação direta, confonne o caso, cm estrita observância à Lei
Federal n'* 14.133/2021.

Atenciosamente,

/

J

Márcio Çranii
Presidente Câmara Míinici )al oeT^edreiras/MA

33Õ eSilva

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - //ome Pgge- www.cmpcdreiras.ma.uov.b r- E-mail:

camaiamunicipaloedrciras201 Ttg.ianiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as

pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através do site
LICITANET

Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

httns://Dortal.licitanet.com.br/banco-nreco. o objeto decom

Pedreiras/MA, 17 de dezembro de 2024.

FranciscolEvandro Aquino‘de Lima
Chefe do Setor de Compras
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Pesquisa de PreçoPedreiras

LICITANET'

Preço Preço

Orçado Homologado
Unidade UnIL UnIL

Data

Homolog. QTD Fornecedor CidadeOrgSo Item

2S/03/2024 365.00 BM CONSTRUTORA E Paca;á-

LOCADORA LTDA

CNPJ-

22.173,891/0001-10

CAMARA

MUNICIPAL DE

ANAPU/PA

Processo -

002/2024

Prestação de serviços de locação de

veículo automático 2.6 Cabine Dupla 4x4.

4 portas a diesel e com todos os

acessónos de fábrica, do ano de 2018

em diante.

Marca: Toyota

Modelo: Hillux

Dia 525.00 398,00

PA

CÂMARA

MUNICIPAL OE

SENADOR

JOSÉ

PORFiRIO/PA

Processo -

001/2024

29/04/2024 200,00 DIÁRIA 816,33 651,00VEICULO TIPO CAMINHONETA,

Especificação: Ano/Modeio no mínimo

2022. motor a diesel, tração 4x4, direção

hidráulica, ar condicionado, 4 portas, sem

motorista, manutenção, peças e pneus

por conta do contratado, em bom estado

de consen/açáo.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

REALÇAR LOCACOES Altamira

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

12.442.821/0001-67

-PA

município de

ENVIRA-AM

Processo -

D04/2024

Veículo tipo pick-up, 5 lugares. 4 portas, 25/06/2024 1.095,00 Diária 451.67 359,00

cabine dupla, à diesel, ar condicionado,

tração 4x4. câmbio mecânico com 5

marchas à frente, l marcha à ré, com no

mínimo 170CV. capacidade mínima de

carga 950 kg.

Marca: SIO CHEVROLET

Modelo: SIO CHEVROLET

Vitóna

do Jan ●

ENG&SEQ

SERVIÇOS EM

ENGENHARIAS

SEGURANÇA NO

TRABALHO LTDA

CNPJ-

40,805.007/0001-03

AP

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

RS 597,67 R$ 469,33 17/12/2024

Pagina 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- //»weP<7gf. ww\v.cnipedreiras.nia.uüv .br- E-mail:

■■●am.ii:imunicinalnaliciras20l Ttn.izmail.coni

CNPJ: 12,538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA

EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara
Municipal dc Pedreiras - MA.

Sn’E DE PESQUISA

https;//portal.1icitanel.coni.br/banco-preco

DESCRIÇÃO no PRODUTO
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM
MOTORISTA HABILITADO

Espcdricaçòes: Ano modelo mínimo: 2020. Motorização mínima de 2.8, à dicscl, transmissão
automática, central multiniidia, travas elétricas nas 4 portas, ar condicionado, capacidade para
transporte de cinco (05) Pessoas; Direção hidráulica ou elétrica; Bancos equipados com cintos de
segurança conforme determinação do CONTRAN, encosto de cabeça, revestimento em material
resistente; Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código dc Trânsito: pneu estepe, macaco, chave
dc roda, triângulo dc sinalização c extintor de incêndio;
O veiculo locado deverá ter seguro compreendendo cobertura total contra furto, roubo, incêndio,
colisão, terceiros (danos materiais e danos corporais), com franquia obrigatória.

SOMA GERAL

Valor Unitário Médio Valor Total MedioUNID. QTDE11EM

Diária 275 RS 469.33 R$ 129.065,75

RS 129.065.75

Valor Total Estimado: RS 129.065,75 (Cciito e vinte e nove mil, sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

CAUM^ KPEDSÇtftASMA

)QÍ /202<i
Pedreiras/MA, 17 de dezembro de 2024.

Proc,

FL8

Rutv.4!íAJX)
Erancisco Evándro Aquint» de Lima

Chefe do Setor dc Compras

Páginal/l
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.www.cmpedreiras.nia.eov.br - E-mail:

cainaiümunicipalncdieir:is20l7í».t’mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90’

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária

para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para serviços, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é de
RS 129.065,75 (Cento e vinte e nove mil, sessenta e cinco reais e setenta e cinco

centavos).

Pedreiras/MA. 18 de dezembro de 2024,

I

/

CMaFekrFTãncjíèVdffüna^ e Silva
Presidente da (lârriàra^Municipal de Pedreiras

V..'
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pgge.u~\\Av.cmpedreiras.ma.üov. br- E-maíl:

c.imiiiamunidnalncdieiras2Q] 7(iv,ntnail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado c Silva

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete
de Interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

Pedreiras - MA, 18 de dezembro de 2024.

Atgnciosamente,

7j

RUIDEMAR MARINHO DE MELO

CONTADOR \
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - //ome/*agg.'U'ww.cmDL‘dreiras.ma.üci v.br- E-maii;

camaramunicioalnedrciras20l 7fa?ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto; Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de

locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n" 101
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anua! (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

Pedreiras - MA, em 18 dc dezembro de 2024.

Atenciosamente,

i]

flwtadb e Silva

icipal dc Pedreiras

;a:

Pres. da Câmar
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagc.'v,^'w.cmnedreiras.tna.i;ov.br- E-maii:

camaiamumcioalnedreiras2017('</.iümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912001/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, Sr. Márcio Fran-

cigard Furtado e Silva, no uso de suas atribuições legais e cm conformidade com o disposto

no inciso XXII do artigo 6" e inciso II do artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/2021, resolve:

1. Indicar os seguintes servidores para compor a equipe dc planejamento responsável pela
elaboração do Termo de Referencia referente à Contratação de empresa especializada para

prestação de semços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Munici

pal de Pedreiras - MA:

● ílvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante

● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

2. Competências da Equipe de Planejamento:

A equipe de planejamento, ou designada, deverá analisar a documentação relevante pelo inci
so XXIII do artigo 6” da Lei n“ 14.133/2021 e observar as disposições previstas pelo inciso 11
do artigo 18 da mesma legislação:

3. Prazo e Disposições Gerais:

A equipe deverá iniciar imediatamente os trabalhos, e submetendo o Termo de Referencia à
aprovação deste Gabinete.

Pedreiras/MA, 18 de dezembro de 2024.

rtadí/e Silva

Presidente Câma 'a Murtiéipal oe Pedreiras/MA

Má
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

].l. Contratação tic empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo

tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

1.2.1. A contratação visa atender ao Presidente c demais vereadores, bem como, os setores adminis

trativos, no desempenho de suas funções institucionais, dentro do espaço de atuação da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 129.065,75 (Cento e vinte c nove mil,
sessenta c cinco reais e setenta c cinco centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO QUANT. V. TOTALITEM UNID V. UNIT.

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO
CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM

.MOTORISTA HABILITADO

Especificações: Ano modelo mínimo: 2020.
Motorização mínima de 2.8, à diesel, transmissão

automática, central inultimidia, travas elétricas nas

4 portas, ar condicionado, capacidade para
transporte de cinco (05) Pessoas; Direção

hidráulica ou elétrica; Bancos equipados com
cintos de segurança conforme determinação do
CONTRAN, encosto de cabeça, revestimento em

material resistente; Conjunto de equipamentos

exigidos pelo Código de Trânsito: pneu estepe,

macaco, chave de roda, triângulo de sinalização e
extintor de incêndio;

O veiculo locado deverá ter seguro

compreendendo cobertura total contra furto,
roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais

e danos corporais), com franquia obrigatória.	

RS
Diária 275 RS 469,3301

129.065,75

3.1. O abastecimento (combustível) será de responsabilidade da Câmara Municipal de Pedreiras
/MA.

3.2. A Manutenção com reposição de peças e acessórios será de responsabilidade da empresa con
tratada.

3.3. A documentação regular do veiculo deverá ser apresentada em nome da empresa contratada no
ato da contratação, juntamente coin o documento do motorista.

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos. na
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa

Página 1 de 11
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

3.5. Os serviços são enquadrados como continuado tendo cm vista que que sua interrupção

compromete a continuidade das atividades da Ccâmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificati
va constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2, A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.

5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de

Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es
tudo Técnico Preliminar,

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustcntabilidade

7.1. l. Os critérios de sustcntabilidade encontram-se pomienorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.

7.2. Exigência dc carta de solidariedade
7.2. l. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da or
dem de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra

zões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer plei
to de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.2. Local da prestação dos ser\’iços

Página 2 de 11
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pügy.www.cmpcdrcira.s.ina.uoN .br- E-mail:

camaramunicir>alpodrcirab20l 7[<> uniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara

Municipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte

rísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecu-
ção total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza

ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9,6, Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato

da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis
tração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga
ções contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca

so. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

ari. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me 0 caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contraio deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

10. CRTTERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

lO.l.l. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta
mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro

posta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen
to das exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti
dade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise previa á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissiona l pela perfeita execução do contra¬
to.

10.2. Liquidação

10.2,1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7", §3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2,3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ
ação. sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n“ 14.133. de 2021.

10.2.5. Constatando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica
ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalinente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida

mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certi
dões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB xf 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regu
laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado: Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresen

tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município: Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demons

trando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apre
sentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária cm sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal
de Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun-
tamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última com
petência,
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

10,4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao rcajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação c homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14, FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos ser\’iços correrão por conta dos recursos especifi-

cos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, classificada conforme abai

xo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital c Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar c fiscalizar a execução dos Contratos;

15. l .2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

15. l .6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato:

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:
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15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referencia;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmenle. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre

cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres
pondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen

to equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi
cado. implica 0 reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aii estabele
cida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
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16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 c
138 da Lei n** 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con
dições de habilitação e contratação consignadas no aviso dc contratação, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124. da Lei n“ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fize
rem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame:

17.1.2. Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos
ta cm especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar dc apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se. sem Justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida pata o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan¬
do:

17.1.6.1. agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadameme a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilicitos com vista.s a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5*’ da Lei n.'^ 12.846. dc 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n” 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades
civil c criminal:

1 7.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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17.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter
minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi

da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4,1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

17.4,2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento dc licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar. em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações
administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

k sanção de impedimento dc licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156.
SS". da Lei n." 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins

trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME
n.‘'73.de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi
car as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad%'ertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri

da ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECU-

^ ÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a:

18.3.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.1.2. Habilitação Técnica;

18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18. l. 1.4, Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. da Constituição Federal,

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021. Lei Com

plementar n“ 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n"
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-sc à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024,

llvia Maria Silva Sousa

Magalhaes

Integrante Técnico
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n": 0912001/2024

Objeto: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de locação

de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Eu, Márcio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, declaro que:

1. O referido Termo de Referência está em conformidade com as disposições legais,
atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n“ 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos).

2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,

demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas
institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência c

qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como

instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos

à contratação descrita.

Pedreiras/MA. 19 de dezembro de 2024.

MáfCi

Presidente da Câmlai/a Miinicipa
tado^Silva-

é^Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Sr.“

Shaury Bor}»cs de Melo Silva

Prejjoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Trata-sc de Processo Adminislrativo n” 0912001/2024, instaurado cin 09 de

dezembro de 2024. com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de

Contratação de empresa especializada para prestação de ser\’iços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do

processo, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024

MaTQoS^antn

Presidenie aa
^Imrta^ e Silva
ámaraMunicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0912001/2024. na modalidade.

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregocira nomeada pela Portaria n"
008/2024 de 01 de fevereiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 19 de dezembro de 2024.

Cí

Shaury Borges deM^Silva
Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.
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Ü .FXMÜ. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO F SILVA.

Presideme da Câmara Municipal de Pedreiras. LsUido do

Maianhàü, no uso de suas alribuiçõcs legais c na forma do An. .35.
Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.
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RESt)I.VF.:Art. 1“

MOREIRA DA SILVA.portador do CPF iC XXX 362.553 -XX.

do Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara Municipal
dc Pedreiras.

EXONERAR a Senliorita KARITA CRISTINA

Afl. I- - NOMERAR a Scnhorila SHAURY BORGES DE

MF.I.O SILVA, portadora do CPF n» XX-X.062.473-XX. para

exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara
●Municipal de Pedreiras.

Art. 2" ● A presente Purlaria entra cm vigor nesui data, revogadas
as disposições cin

cuiiifáriu.

Art- 2“ - A presente Poriaria cnba cm vigor nesta data. revogadas
as disposições em

contrário.
Art. 3“ - Dê-sc Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Art. 3" - Dc-sc Ciência. Publique-se e Cumpra-sc.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras.
Estado do Maranhão, em 31 de Janeiro de 2024.

Gabinete da Presidêntia da Câmara Municipal dc Pedreiras,
Estado do Maranhão, cm 01 de Fevereiro de 2024.

Mareio Froneigard Furtado e Silva
Vercador/ITcsidcnic

Márcio Franeigard Furtado c Silva
Vcrcador/Prcsidcnlc

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 007/2024

PORTARIA N“ 007/21124

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ●

PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 008-A/2024

PORTARIA N" 0II8-A/2024
Ü .FXMÜ. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO H SILVA.

Presidente da Câtiiara Municipal de Pedreiras. Estado do

Maranhão, no u.so de suas atribuições legais e na forma do An. 35.
Inciso UI. da Lei Orgânica Municipal. Nomeia PAULO SFIRGIO PFREIR A DE ARAÚJO lUNIOR para

o Cargo Comissionado dc DIRETOR
GERAL da Câmara Municipal dc Pedreiras e
providência.s.

dá (>utr;is

RE.SOLVE:

Art- 1“ ● EXONERAR a Senhorita SHAURY BORGES DF.

MELO SII.VA. portadora do CPF n" XXX.062,473-XX, do
Cargo Comissionado de DIRETOR/V GERAL da Câmara
Municipal dc Pedreira-s.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA.

Presidciiic da Câmara Municipal cie Pedreiras, .Fslado do

Maranhão, no u-so dc suas atribuições legais c na forma do Aii. 35,

Inciso III. da Lei Orgânica Municipal,

Art. 2^’ - A piescnie Poriaiia enu-a em vigor nc.sia data. revogada.s

as disposições
contrário.

em

RESOLVE;

Art. 3° ● Dè-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.
Art. r - NOMEAR o Senhor PAULO SÉRGIO PEREIRA DF.

AR/\ÚJO JÚNIOR, portador do CPF n” XXX.5K2.ÜÜ3 -XX. para

exCTCcr o Cargo Comissionado de DIRETOR GEILM. da Câmara

Municipal dc Pedreiras.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras.
Estado do Maranhão, cm 01 dc Ecvcrciro de 2024.

.Art, 2' - A presente Portaria entra era vigor nesta data, revogadas

as disposições cm
eonirário.Márcio Fituieigaril Furtado e Sih'a

''.38g.343.".Dala: 19/02/2024 - IP com n“: 192.168.3.11CPF.

Autenticação em: wwvt.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 97l
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n" 0912001/2024, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 19/12/2024. que deu origem ao processo de
licitação, que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Shaury Borges de
Melo Silva - Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n" 008/2024. o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes

elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda:

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

0 Informações .sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
g) Declaração de adequação orçamentária;
h) Termo de Referência:
i) Autorização da autoridade competente para realização de licitação na modalidade

Pregão, na forma eletrônica.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

locação de veiculo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28. Inciso I
da Lei Federal n" 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 129.065,75 (Cento e vinte e nove inil,
sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
espccificos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. classificada
conforme abaixo especificado;
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pü^^e. www.cmpcclrciras.ma.gov. bi - E-mail:
camaiamunicinalnedrei ras2ni7(».i’mail,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATÍVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tcrc. Pessoa Juridica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste processo se fundamenta na Lei Federal n” 14.133/2021. Lei

Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar n" 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2024,

Shaury Borgesae

Pregocira da Câmara Municip^al de Pedreiras/MA
Portaria n” 008/2024.

üva
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO,

BEM COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

0912001/2024.

Senhor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n” 0912001/2024. cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação dc veiculo

tipo caminhonete dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, contendo todos os

artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica da

contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53 da

Lei n“ 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, i 9 de dezembro de 2024.

Shaury Borgesl^e Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n” 008/2024.

Recebido em: ./0 / o/JÍ /

ADALBERTO BEZERRA DE SÒUSTTfILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



● » »i

flÍSJSZI—		

I

r
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«írf.~www.cmoedi'eirü.s.ma.aov .br- E-mail:

cuniaraniunicinalDedreirjs2017fú'2mail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.I33/21, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N
xxx/xxxx

TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0912001/2024

TO

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
● FORNECIMENTO PARCELADO”

TIPODELICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de locação de
veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, conforme des
crito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital. 	 		

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:
Imp:- WWW.Iiatanct.com.br

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXh (Horário dc Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HOR.ÁRIO: das 08:00hs às I4;00hs (horário local).

LOCAL: Rua Maneco Rego. n° 906, Centro, CEP: 65725-000 ● Pedreiras - MA

E-mail para contato com a CPL: camaramunicipalpedreiras2017(«}gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico:

_httg|^^^wwxm£edreiraLma;gowb^liçitaç^s_
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 39 (trinta c nove)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0912001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 12.538.625/0001-90, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XX hrs, do dia XX/XX/XXXX,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “ME

NOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instmmento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei n"14.133/2l.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
wmv.licitanet.com.br, O ser\'idor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes

no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, obser\'adas as exigências

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, confor
me dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 129.065,75 (Cento
c vinte c nove mil, sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1, Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÔRG.ÃOiOl Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal dc Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formaimente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediaiamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. 0 único item é de ampla participação, tendo em vista que o valor está acima de 80.000,00.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da l.ci 0“ 14.133. do 2021, para o agricultor fa

miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedo r individual - MEI, nos limites previs
tos da Lei Comnlcmenuir n" 123, dc 2006 e do Decreto n.“ 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n“ 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7,7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas ãs de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante:
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ 1“ do art. 9*' da Lei n" 14.133, de
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamentc a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

ou a
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3.10. Equiparam-se aos aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parciaímente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lein" 14,133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de panicipação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou c-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5“, inciso III, da Lei n“ 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili
zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me

dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a lieitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA

DO. confirmando que assinatura está cm conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITI no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos;

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirctamente na execu
ção do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe a,ssistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze me.ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão relidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4,7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
promi.sso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
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mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando paniciparem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos,

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinamra de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
ari. 71, inciso IX, cia Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ailiuo 7°, XXXIll, da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos 111 e IV do art. T'c no inci.so 111 do art. 5" da (\)nslituicão Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas e.specíficas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n'* 14.1

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no artiuo 3' da Lei Comnlemcmar n“ 123, de 21)1)6. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos I" ao 3" do art. 4". da Lei n ”
14.133. de 2021.

5.4.1. no item exclusivo para panicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não” impedirá o pro.sseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comnlemcmar n" 123, de 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante ás sanções previstas
na Lei n'* 14.133. de 2021. e neste Edital.

A “í

de 2021.

Página 5 dc 39



UUMCm DC PEDStEKASAM
p.^-OqiLC01 /202ÍL

PI rT Õ'‘^		r
●«p«i

Rub.
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA -- Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pai^e. ww.cfnDedreiras.ma.aov.b r- E-mail:

cumanimuiiic'r>alncdrciras20l 7(í<'amail.com

CNPJ; 12.538.625/000I-90

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante

ceder as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan

ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité
rio de julgamento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema
eletrônico durante o proces,so lieitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS l>ROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e locai indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamenie informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto ern
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
cie R$0,50 (cinquenta) centavos.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se

gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.0 procedimento seguirá dc acordo com o modo dc di.sputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11 -1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.1! .5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6-12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12,1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta dc valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su
periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen
to deste prazo.
6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará c di-

\'ulgará os lances segundo a ordem cre.scenie de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de .sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n” 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n''
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitem anterior lerá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos .subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21,1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no arl. 60 da Lei n" 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve

rão prefereneialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe

res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21,2,1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n”
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encen-ada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipóle.se da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamenlo, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22,3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando neces.sários à confirmação da
queles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMEN rO
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7.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no ait. 14 da Lei

14.133. 2021. legislação correlata e no item 4,7. do edital, especialmente quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros;

lí

7.1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (Intns:/. www.nortaltransnarcncia.izov.bnsancoes. ccis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (hnps:/ ww\v.portiiltransparencia.uov.br/sancocs. enep).

7.1.4, Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas 'T. 1.1.”, ”7.1.2.” ”7.1.3. acima pela Consulta

TCU

e

Consolidada

thlin.s: ccrtidocsapt.apps.tcu.uoN .br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma
joritário, por força da vedação de que trata o aniuo 12 da Lei n° 8.429. dc 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire
tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n"* 3 2018. art, 29, ccnnil).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n“ 3.2018. art. 29. ^T').

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica
ção. (INn“3 2018. art. 29, S2'‘).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante .será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

7.4. Na hipótese dc inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será inieiado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital.

de Pessoa Jurídica do

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsenado
0 disposto no artiuo 29 a 35 da IN SEGES n“ 73, dc 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove;

7,7,6.1. que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7,6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla

recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

Página 10 de 39



*< ^

íA.'i<
Proc.

r FL8*-S^v^-
Rub,

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIE»AL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 -- Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //ome Pagg.-w^-w.cmnedreiras.ma.üov. br- E-mail:

camaranHmicinalricdrciras20l 7td amail-com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com iodos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser\’iço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso 0 1 ermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referência.

8. FASE DE HABlLlTAÇAO

8,1, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários c suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos lermos dos arls. 62 a 70 da l.cí n" 14,133,
de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do dí.sposto no Decreto n” 8.660. de 29 de janeiro de.20.16,
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira. quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median
te apresentação dos documentos originais nào-digiiais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art. 4”.
^I".eat1.6". $4").

8.5.2. Nos lermos do item acima, o agente deverá proporcionar confonne o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

em
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão scr substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n” 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das infomiaçòes prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n"
14.133.a02n.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiíitaçào, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nontias infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. No caso de inabiíitaçào, haverá nova verificação, pelo .sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, cm relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal. no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § T do art, 36 e no ^ 1" do
ari. 39 da liisinigio Hormativit SEGES n" 73. Jc 30 Jc seicmbro üc 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede dc diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022.
art. 39. ^4"):

8.16.1. complementação dc informações acerca dos docuinentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dc contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão ftinda-
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mentada, registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas

sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prcgoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro

posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a

seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.23.3. Microempreendedor Individual - .MEI: Certificado da Condição de .Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

luips: w\v\v.uov.br/emnresas-e-neuocios pt-br/empreendedor:
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia! da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza

ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, confonne Instrução Nonnativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020;

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constituti
vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre.sária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro

vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da l .ci n” 5,764, de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuniamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procurado-
ra-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comniementar n, 123, de 2006. esta
rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida

de para com a Fazenda Estadual;
8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;

8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24,8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni
cipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24,9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualifícado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá

beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitera acima limitar-se-ão ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto soci¬
al.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria eontábil-financeira, confomie dispõe o arti
go 112 da I.ei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão físcalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de indiccs de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con
tábeis assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida

mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demon.straçòcs contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intennediá-
rias, referentes ao exereicio cm curso, na forma da lei. devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido Judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n," 11,101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demai.s requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate dc pcs,soa física (art
ou de sociedade simples;

alinea "c’'. da IN Seges/ME n“ 1 16.2021)
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8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações lécnica.s, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços-produtos aos entes públicos, .sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as nonnas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fomecimenlo da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.

O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/funçào.

8.26.1.3. A licitante de fonna facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ates-
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligencias.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) alestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE MABILITAÇAO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada cm fonnato digital, no prazo estabelecido,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparên

cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra. de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" e 4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ail. 165 da Lei n" 14.I33. de
2021.

11.2. O prazo recursa! é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propo.stas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçào do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
Iavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no t? 1“ do art. 17 da Lei n“ 14.133.
de 2021,0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse me.smo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8.0 recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa c parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n” 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido ale 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
mc.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, cm campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.lieitanet.coiri.br.
12.4. As impugnações e pedidos de c.sclareciinentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito su.spensivo à impugnação é medida excepcional e deverá .ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

certa-
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
propo.sta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi
nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos coin vistas a fnistrar os objetivos da licitação

13. l .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l,ei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplieou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinw) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13,4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra

tar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^.5*', da Lei n." 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le

gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, s?4*' da IN SEGES Ml: n.*' 73. de 2022.

13,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido dc reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na diwigaçào deste procedimento e durante o envio de lances observa

rão 0 horário de Brasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a Admi

nistração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princi
pio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

14,10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) https://w\vw.i’ov.br/DncD/pt-br. Ponal de Transparência da Câmara
hltps:/.'\vw\v.cmnedreiras.ma.izov.br/licitacoe.s e site LICITANET http://w\v\v.licitanet,com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no

horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações c-mail: camaramunici-
palpedreiras2017(r/'gmail.com.
14.13. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

IS. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1, Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXXXXXX de XXXX.

Shaur)' Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
ANEXO 1

.MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n“ 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXXX

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo
tipo caminhonete de interesse da Câmara .Municipal dc Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições cm
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	
iTel:

( .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

I Item Descrição Unidade Quaiit Unit total

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTiTUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,

Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação de empresa especiali/ada para prestação de serviços de locação de veículo tipo
caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
1.2.1. A contratação visa atender ao Presidente e demais vereadores, bem como, os setores administra

tivos, no desempenho de suas funções institucionais, dentro do espaço de atuação da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1,0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base cm pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em

tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 129.065,75 (Cento e vinte e nove mil, sessenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIN OS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNTD QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMI

NHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM
.MOTORISTA H ABILITADO

Especificações: Ano modelo minimo; 2020.
Motorização mínima de 2.8, à diesel, trans
missão automática, central multimidia, travas

elétricas nas 4 portas, ar condicionado, capa
cidade para transporte de cinco (05) Pessoas;
Direção hidráulica ou elétrica; Bancos equi
pados com cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto de

cabeça, revestimento em material resistente;

Conjunto de equipamentos exigidos pelo
Código de Trânsito: pneu estepe, macaco,
chave de roda, triângulo de sinalização o
extintor de incêndio:

O veículo locado deverá ter seguro compre
endendo cobertura total contra furto, roubo,

incêndio, colisão, terceiros (danos materiais e

danos corporais), com franquia obrigatória.

RS
01 RS 469.33Diária 275

129.065,75

3.1,0 abastecimento (combustível) será de responsabilidade da Câmara Municipal de Pedreiras /MA.
3.2. A Manutenção com reposição de peças e acessórios será de responsabilidade da empresa contrata¬
da.

3.3. A documentação regular do veiculo deverá ser apresentada em nome da empresa contratada no
ato da contratação, juntamenie com o documento do motorista.
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3.4. O prazo de vigência da coniraiaçào será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na fornia
dos artigos 106 c/c 107 da Lei n' 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.

3.5. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua inlermpção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJE TO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NEÇESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está
sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta dc solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcoiitrataçâo

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de .serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e </uairo) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

8.

8.2. Local da prestação dos sers iços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni
cipal. no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finaiizaçâo do contrato

Página 23 de 39



Ml m

ci^y.ioã-, _—

».■●

I

RutV.
ESTADO DO MARANI lAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pür>e. \vww.cmoedieiras.nia.gov ,br- E-mail:

camaramiinicio;)loedreiras2017((f>gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

8.3.1. Nào serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás caracteris-

licas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTR.ATO

9,1.0 contrato deverá ser executado flelmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará foimalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese cm que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

9,7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao ge.stor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vi.stas à tempestiva renovação ou á prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenio e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobalórios pertinentes, caso neces.sário.
9.7.9. Caso ocorra de.scumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempcsci-
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de ser\'iço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais pena

lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n“ 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo

ramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos lermos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
lü.l. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou in.strumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Tenno de Referência e na proposta.

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus

tas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua
lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
10. l .5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de. deverá ser observado o teor do aii. I43 da Lei n" 14.133, dc 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du-
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rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez c pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art.
7". da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

10.2.2.1. o prazo de validade;
I O.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
I O.2.2.4. 0 periodo respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo eiTO na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da i.ei n" 14.133, de 2Ü21.

10.2,5, Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação,
10.3. Prazo dc pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma dc pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates

tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe-

Pájiiiia 26 dc .t9



yAã CAttW^UlWICIMLDCPEIttSRAS/UA
OqiZbOi f202M

FLS. 0^5		
Rob. ft~ —	

r
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUMCIPAI, DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptfue. w^ww.cmoedreiras.ma.aov. br- E-mail:

caiu aranuiiiicipaliic(lrciras2017(«'amail.com

'"^CNPJ; 12.5’38.625/0001-90

rante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua propo.sta.

10.4,2, O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA,

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscai/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4,4, Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também junta-
mente com a documentação eiencada no item 8.4. l, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microeinpresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida
ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajusiamento do preço ou à atualização monetária.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%,

n. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital de\'crá exigir a apresentação
do(s) seguinle(s) documento(s);

11,1.1, Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/lbmeciinento da mesma

natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas dc preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/M.A, classificada conforme abaixo es

pecificado;

ORGAOiOi Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2,001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisiianie do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2, Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do
objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTR.ATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3, Indicar, formatmenie, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con-
tramal, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada .sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga

rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido

das demais penalidades constantes do instrumento convocatório c do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pacmado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
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15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pcdreiras/MA;

15.2,10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados. subordinados ou prepostos.

16. COMR.ATAÇÀO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte-

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum
prir todas as obrigações c condições especificadas neste Termo de Referência,

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2,2. O prazo previsto para assinamra do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-
dicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n” 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos árticos 137 e
138 da l.ci n'' 14.133. de 3021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos árticos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções dc habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinamra. pror
rogável por até lOanos, na forma dos artigos 106e 107 da Lei n° 14,133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art,
124, da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou .supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos ser\’iços ou
nas compras.

0

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propo.sta
em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propo,sta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instruinenlo equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou cm desconfonnidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da l.ei n." 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência:

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17,3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trima) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cuinulativamente ou não. à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no an. 156. t?5". da Lei

14.133/2021.n.
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17.9. A recusa injustificada do adjudicatário ein assinar o contrato, ou cm aceitar ou retirar o instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SECiES/ME n." 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada”.
18.3. Exigências de habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:

! 8.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;
18.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fimdamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Comple
mentar n” 123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n” 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRONlCO N“ XXX/XXXXX

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"	
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912ÜÜI/2024

/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n” 12.538.625/0001-90,

sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, a seguir
denominado CONTR.ATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
ifrmar o contrato], inscrito no CPF n" _
inscrita no CNPJ sob o n°

e a empresa

[endere(,ü
da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTR.ATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF
, decorrente da PREGÃO

. estabelecida na

, têm justo e acordado o presente Contrato N'
’ XXX/XXXXX, formalizado nos autos do Processo Administrativo n'

n'

ELETRÔNICO N

0912001/2024, em observância às disposições da Lei n“ 14,133, de I" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, cspecialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n“ 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo de Defesa do Consumidor, instituido pela l.ei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaçõcs, sis

tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA,TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referência.

conforme especitlcações

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral
de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de RS (por extenso), conforme plani-
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lha discriminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, obser\’ado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n" 14.133/2021. cm 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no(a) [setor compeienlc do órgão ou entidade lidlaniej.

Parágrafo Primeiro Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição
do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação. e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro A CONTRATADA deverá apre.sentar juntamente com o documento de cobran
ça, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cenidào Negativa de Inscrição na Divida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser\'iços ou forne
cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol

vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir,
tão, a partir da reapresentaçào válida desses documentos.

en-
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatistica - IBGE, cal
culado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(l-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do indice deverá ser calculada por meio da fónnula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133.
de 2021,

Parágrafo Primeiro O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter

mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14,133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. do
2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZ.ACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contramais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato
da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que llic são próprios
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação c controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integrai e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CON TRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON-
I RAI ANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artieos 106 c 107 da Lei iC 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro

competente, de que as condições e os preços permaneeem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

nos

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
ob.servadas as abrangências de aplicação.

C LÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia

ção de servidores designados pela autoridade competente que comstatarão se o objeto entregue atende a

todas as especificações contidas no Termo de Rcferéncia/Projeto Básico.

Parágrafo Ünico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078. de 1990 - Códiüo dc Defesa do Con.sumiclor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMIMSTRATI\ AS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021. o contratado que;
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serváços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

d)

to;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no urt. 5'* da Lei n'~ 12.846. de 1" de auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;

Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contraio, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2". da Lei n"
14.l33.de 2020;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”. “c” e ‘‘d” do subitem acima de.ste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156. i; 4". da Lei n" 14,133. de 2021);

Declaração de ínidoncídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e". ‘‘f, "g" e “h” do subitem acima deste Contraio, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
da Lei n" I4.l33.de 2021).

Multa:

11.

III.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moralória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservân

cia do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição da garan¬
tia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese algu

ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156. da Lei n'* 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
inenle com a multa (ait. 156, ^7“, da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'-' 14.133. de 2021).
i’arágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa

gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

.será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. Ü8''. da Lei n" 14.133. de
2021).

Parágrafo Sexto - Previainenie ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamenie no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co

municação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa

rágrafos do art. 15K da Lei n" 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n” 14,133, de
2021):

a) a nacure.za e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lc.sivos na Lei n” 12,846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica suce,ssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei if 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
cia aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do l’oder Executivo
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Federal. (Art. lòl.da Lei n'^ 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ail. 163 da Lei n“
14.I33.''2I.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão scr compen
sados, lota! ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normativa SE(il:S/Ml- n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra

to. desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiuo 137 da Lei n”
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os artiuos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
en.sejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parciahncntc cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

l*arágrafo Sétimo

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131. cíipu/. da Lei n.” 14.133, de 202 i).

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATACÃO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON

TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especifleos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con
trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICACÁO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni

cípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n." 14.133, de 2021, c ao an. 8*’. ^2". da
Lei n. 12.527, de 2011. c/c art. T. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. dc 2012. além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

n" 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art, 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e conside-

rar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e fonna, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTR.ATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

ASr.“

Sliaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 09 lOÜÜ 1/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhora Pregoeira.

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio dc licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei dc Licitações e Contratos -
Lei n" 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação

das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do

procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão dc dotação
orçamentária, o termo de referencia c minutas do edital e contrato.

1. DA APLICABILIDADE NORMATIVA.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1® de abril de 2021. portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as

determinações expressas na NLLC.

Deste modo. o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC. assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se cm perfeita
consonância com a Lei n“ 14.133/2021.

2. DA FASE PREPARATÓRIA.

0 artigo 18 e incisos da Lei n” 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
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as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos;
í - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

IIl - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma dc combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo dc vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e dc qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramcnte que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
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Municipal dc Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisiiantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de

execução, condições dc pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da

Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6" da Lei n" 14.133/2021. que assim determina;

Art. 6” Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIIl - termo dc referência: documento necessário para a

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e. se for o caso. a possibilidade de sua

prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das

partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo

dc vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde
0 seu inicio até o seu encerramento;

0 modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos

de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, resultados pretendidos, justificativa para a
formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita
harmonia ao niinimo exigido cm lei e disposto no §T e incisos do artigo 18 da NLLC, senão

vejamos:
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Art. 18. [„.]

§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e

a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;

estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo dc solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias dc cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, .se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação:

VII - descrição da solução corno um todo. inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou

não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos dc

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis:

providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo dc

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

IV

X
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos

orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
fonnulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do detenninado no artigo 25 da Lei n"

14.133/2021. que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá comer o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamentc, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
0 acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas

hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei nM 4.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega c recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC. estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos:

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva proposta;
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios

de atualização monetária entre a data do adimplemento das

obrigações c a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido dc restabelecimento do

equilíbrio econômico-financciro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo
contratado no caso de antecipação de valores a titulo dc

pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,

quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das

partes, as penalidades cabiveis e os valores das multas e suas

bases de cálculo;

XV - as condições dc importação e a data e a taxa de câmbio

para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado dc manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação

na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação dc o contratado cumprir as exigências de

reserva dc cargos prevista em lei, bem como cm outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social c para aprendiz:
XVIII - o modelo dc gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção:

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n“ 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação dc alto valor.
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de descrição

objetiva c usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6" da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
“menor preço” e o modo de disputa “aberto”, do mesmo modo. mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos

termos constantes na Lei Complementar Federal n'’ 123/2006 e suas alterações, para fins de

regência da contratação cm comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação cm jornal de circulação local, com fulcro
no §2“ do artigo 175 da Lei n“ 14.133/2021.

4. DA CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021.

cspecialmcnte quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da

NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alinca
“a” da Lei n°14.133/2021.

s.m.j..

Pedreiras/MA, 20 de dezembro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreira.s/MA
OAB/MA 6947
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Rub,

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERA

DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 001/2024PROCESSO ADMIMSTRATI\’0 N°

0912001/2024

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
● FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJE'1'O: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme des

crito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Tetmo de
Referência. Ane.vo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública, através do PORTAL LICITANET, site:

Itltp:/ WWW.Iicilanct.com.hi

SESSÃO PÚBLICA: 20/01/2025, às 09:00h (Horário dc Brasília)

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das OSrOOhs às !4:00hs (horário local).

LOC.AL: Rua Maneco Rego. n“ 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

E-inail para contato com a CPL; camarainunicipalpcdreiras2017^jgmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:
httpsi/.rivww.cmpedreiras.ma.uov.br/licitacoes

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

Shaury Borges de Melo Silva

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n“ 008/2024.

Edital e seus anexos com 39 (trinta e nove)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Púgind I dc39
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0912001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 12.538.625/0001-90, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 20/01/2025, licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento “MENOR PREÇO

POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n" 14,133. de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, confonne art. 187 da l.ci
n"14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inser

ção e monitoramento de dados gerados ou transferidos direlamente para a página eletrônica:
wx-w.licitanet.com.br. O ser\'idor conduzirá lodo o procedimento confonne estabelecido neste ins
trumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes

no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação dc veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às e.specificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, confor-
3Tie dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATI2AÇÃO. GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 129.065,75 (Cento
e vinte c nove mil, sessenta e cinco reais c setenta e cinco centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Pre
ços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0! 01
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tcrc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Câmara Municipal dc Pedreiras

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET,
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalinente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
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tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da .senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, iinedialamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. 0 único item é de ampla participação, tendo em vista que o valor está acima de 80.000,00.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artiizo 16 da l.ei n'^ 14,133. de 2021. para o agricultor fa
miliar, 0 produtor rural pessoa física e para o microempreendedo r individual - MEl, nos limites previs
tos da Lei Comnlcmeiitar ii" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res
ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra

balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
de.sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pe.ssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmentc, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos
sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ 1° do an. 9" da Lei n“ 14.133, dç
2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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3.10. Hquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da í.eiiV’ 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propo.stas de preços
que possuirem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.

3.14.I. validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do

Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibili

zado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Me

dida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.I4 e 3.14.I
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVA
DO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

ITl no sítio

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se
guintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., confonne o caso) e (anual, total) do
item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O lidlanle não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
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inentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execu
ção contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização c, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas neces.sárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do
art. 71, inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empre.sa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e
0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2. No cadastramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio do sistema, que:
5.2.1. e.stà ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini
dos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ailiuo 7°, XXXlll, da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado. obscr\'ando o dis
posto nos incisos III e IV do art. 1'' e no inci.so III do ari. 5*' da Constituição Federal:
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da l.ei n" 14.133. de 2021.
5.4, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperati
va deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele
cidos no aiiiuo 3^" da l.ei Comnleinentar n" 123, dc 2006. estando apto a usufruir do tratamento favore
cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos T ao 3" do art, 4“, da Lei
14,133. de 2021.

5.4,1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o pro.sseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe

queno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Coinnlemcntar n" 123. dc 2006. mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n“ 14.133. de 2021. e neste Edital.
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5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede

cerá às seguintes regras:
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fina! mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor finai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crité

rio de julgamento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan
do adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
5.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTUILV DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO D.AS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6. l. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso. anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
regist!o.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$0,50 (cinquenta) centavos.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se

gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
cncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe
chado”. os licitantes apresentarão lances públicos o sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorre
rá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances,

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até 0 encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento dc que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três.
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen

to deste prazo.

6.12.5, Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado c
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da ses.são e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lance.s da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

6.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jimto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da I ei Coinnlemcntar n“ 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n‘‘
8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2, A melhor classificada nos tennos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na or
dem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem an
terior.

6.20.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-
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lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque
le previsto no an. 60 da Lei n" 14.133, de_20.21, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.21.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei n'*
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro co
locado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de
mais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será di\oilgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licilatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa
nhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da

queles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE .lULGAMENTO
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará sc o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmentc quanto à existência de san
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros;

n

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7,1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (bttp.s:/. www.portaltransoarcncia.uov.br/s ancoe.s ceisl: e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (hitD.s:/ w\v'\v.nortaltransparcncia.uov.br/sancoes ciicn).
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “7.1.1.”,

Consolidada

(luins:- ccrlitlocsanf.anns.tcu.uov.br'I.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma

joritário, por força da vedação de que trata o artiuo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire

tas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3.2018. art. 29. camir).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros, (IN n“ 3/2018. art. 29. ^ I

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica

ção. (INn''3/2018. art. 29. j?2"V
7.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con

dição de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n” 73. de 30 de .setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.6.2. inexislirem custos de oportunidade capazes de ju.stificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe

quibilidade da proposta.

acima pela Consulta
TCU

“7.1.2. “7.1.3.”e

Pessoa Jurídica dode

Página 10 de 39



CAU^R^ UUNKm DE PEDCIBRASAU
ProuORllCbi /202q

1.-.

í yj\\

FLS.

R«tS.

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MLNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rcgu, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fonc/Eax; (099) 3642-2046 - Home Pagc. wwvv.cmt3edreiras.nia.izo v.br- E-mail:

caniaraniiinicinalncdrciras20l Tficizmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo
ração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re
colhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.11. Caso 0 Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca! e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro

posta do licitante será recusada.
7.15. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amoslra(s) e, assim, sucessivamenie, até a verificação de uma que atenda às especifi
cações constantes no Termo de Referencia.

8. FASE DE HABILH AÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura

mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n“ 8.660. dc 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação dc consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financcira, quando exigida, será obser\'ado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos median

te apresentação dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida em relação à in
tegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'* 3/2018. art. 4”,
g 1". e art. 6”. fj4”).

8.5.2. Nos tertnos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos

diligenciado.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro lenha sido feito cm obediência ao disposto
na Lei n“ 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declaranie responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1, da l.ei n“
14.133./2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em iei e em outras normas especificas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica c à qualificação econômica financeiro.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORT.AL LICITANET;

8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a re.spectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoei-
ro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digi
tal. no prazo de duas horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ^ 1" do an. 36 e no ti l‘‘ do
art. 39 da Insinií iCo Sornuiiivci SEíiES n" 73. de 30 Je setembro dc 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve
rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá cm relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a .substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022.
art. 39. J<4"1:

8.16.1. complementação dc informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa

lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-
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mentada. registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-ihes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregociro examinará a
proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspen
sa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em lodo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w\vw,goy.br/cmpresas-c-negocios'pt-br/empreendcdor;
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.“ 77, de 18 de março de 2020;

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do alo constituti
vo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro dc que trata o art. 107 da l.ei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário.s federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Página 13 4c 39



●* >« LKMm DE PEDaBMSAM
oq ^001 /202ÃProo,H Í

FL8

Rutv

ESI ADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras
Fone/Tax: (099) 3642-2046 - Home P<;gt.'. w\vw.cmpedreiras.nia.aov-br- E-mail:

ca I ij arannmici palncdrcin)s201 Tiíigmail.coiri
CNPJ; 12.538.625/0001-90

MA - Cep: 65.725-000.

Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurado-
ra-Gcral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos (ermos do Titulo VIl-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comniemeniar n. 123. de 2006. esta

rá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen
da Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Municipal;

8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24,8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Muni
cipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÒ.MICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contá
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limiiar-se-ào ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a .substituir os demonstrativos contá
beis pelo balança de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contraio/eslatiito soci¬
al.

8.25.2, Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demai.s demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o arti
go I 12 da 1-Ci n~' 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
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8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

REALlZAVEL A LONGO PRAZOATIVO CIRCULANTE.ILG = ,		
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con

tábeis assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n” 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registra
da ou autenticada na Junta Comercial:

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresenta
ção do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intennediá-
rias, referentes ao exercício cm curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão:

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na forma do art. 58, da Lei n." I 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação,

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5". inciso II. alínea
ou de sociedade simples;

da IN Sege.s/MH n" 116 2021)

Página 15 ds 39



CASÃÍ IWKCIPÃL Dt

Rub. —-3P_

If ✓ík i i
7’%,f

r
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /^aee. wwu'.cmoedreiras-ma,gov. br- E-mail:

camani nuuiicip.ilncclrciras2017(i<'gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em forne
cer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos ser\’i-
ços/fomecimento da mesma namreza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior.
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/fúnção.
8.26.1.3. A licitante de fonna facultativa poderá apresentar juntamenie com o(s) ates-

tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Câmara Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar
diligencias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado.

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa, .serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em fonnato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da .Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste instru
mento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no ponal da transparên
cia do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCIANTES
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10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata

ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4“ do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabililação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ail. 165 da Lei n" 14.133. de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabililação do licitante;

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabililação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no t? 1“ do art. 17 da Lei n“ 14.133.
de 2021 ■ 0 prazo para apresentação das razoes recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico ofi
cial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa¬
me.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanei no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo
tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos temios da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de pre

ço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi

nistração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6. l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'' da [.ei n." 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n*’ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar. em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei
e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no arl. 156, ^5". da Lei n.^ 14.133/2021,
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na le
gislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. H“ da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, era hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,
14.2, Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observa
rão 0 horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta
ção relativa ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princi
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/M A, para solucionar quaisquer questões oriundas

deste procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) httDs://www.gov.br/pncD/Dt-br. Portal de Transparência da Câmara
htlps://www.cmpedreiras.ma.gov.br/licilacoes e site LICITANET http://www.licilanct.com.br e tam

bém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
situada à Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA, nos dias úteis, no
horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra

tivo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, demais informações e-mail: camaramunici-
palpedreiras2017@gmail.com.
14.13. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instru
mento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, 30 de dezembro de 2024.

Shaur>' Borges çe M^ Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n“ 008/2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® OÜl/2024

ANEXO!

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n“ 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo
tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verifi
cados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de quali
ficação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação;

Valor Total da Proposta: RS	

|Tel;

( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

Descrição Unidade Quant Unit totalItem

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2024

ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDlÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo

caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTR.ATAÇAO
i .2.1. A contratação visa atender ao Presidente e demais vereadores, bem como, os setores administra

tivos. no desempenho dc suas funções institucionais, dentro do espaço de atuação da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determi
nado com base em pesquisas realizadas através do Sistema de Preços no site Licitanet. Com base em

tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 129.065,75 (Cento e vinte e nove mil, sessenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIT.ATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃOITEM QUANT. V. UNIT. V. TOTALUNID

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO CAMI
NHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM

MOTORISTA HABILITADO

Especificações: Ano modelo minimo: 2020.
Motorização mínima de 2.8, á diesel, trans
missão automática, central multimídia, travas

elétricas nas 4 portas, ar condicionado, capa

cidade para transporte de cinco (05) Pessoas;

Direção hidráulica ou elétrica; Bancos equi
pados com cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto de

cabeça, revestimento em material resistente;

Conjunto dc equipamentos exigidos pelo
Código dc Trânsito: pneu estepe, macaco,
chave de roda, triângulo de sinalização e
extintor de incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro compre
endendo cobertura total contra furto, roubo,

incêndio, colisão, terceiros (danos materiais e

danos corporais), com franquia obrigatória.

RS
R$ 469,3301 Diária 275

129.065,75

3.1.0 abastecimento (combustível) será de respon.sabilidade da Câmara Municipal de Pedreiras /MA.
3.2. A Manutenção com reposição de peças e acessórios será de responsabilidade da empresa contrata¬
da.

3.3. A documentação regular do veículo deverá ser apresentada em nome da empresa contratada no
ato da contratação, juntamente com o documento do motorista.
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3.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por alé 10 anos, na forma

dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para a
Câmara Municipal de Pedreiras./MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração.

3.5. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Câmara, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Escudo Técnico Preliminar.

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

5. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Escudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está

sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de
Demanda elaborado pela Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6. i. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabílidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico e.specifíco do Estudo
Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta dc solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.

7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Execução

8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem
de serviço.

8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na chila assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorro^^ação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.

8.2. Local da prestação dos serviços

8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pelo responsável da Câmara Muni
cipal, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
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8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís

ticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fíeinienie pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun.slâncias me
diantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es
tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadainente , a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato da
Câmara Municipal de Pedreiras,^MA.
9.7.2, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e lermos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti-
vamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanliamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações con
tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admini.strativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
lO.I. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contraio, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes no Termo de Referência e na proposta.
I ü. 1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi
sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cus
tas. sem prejuizo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua

lidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da l.ei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação c pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du-
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rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os tlns do recebimento defini
tivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7", da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-liiw ao SICAF ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art, 6X da L-ci n" 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-se, simação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contraio, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo dc pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.1'orma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates
tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regula
ridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Con
junta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fa
zenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé

bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade pe-
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rame a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne

gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

10.4,2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Tenno de Recebimento Definitivo, emitido pela
Câmara Municipal de Pedreiras-MA.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal de
Pedreiras-MA acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4,1 acima,
10,4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também Junta
mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquida

ção quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis
cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/t 00) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%,

11. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação
do(s) seguinte(s) documento(s):
11,1,1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomccimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo es
pecificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contraio para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em pane, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital c Contrato:

15.2.1. Executar 0 contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
15.2.3. Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta paga
rá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
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15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
gados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital c seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum
prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela pane durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondên
cia eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de proce,sso eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adju-

dicatário e aceita pela Administração.

16,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica 0 reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n** 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e
] 38 da Lei n" 14. \ 33, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiuos 137 a
139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi
ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, pror
rogável por até lü anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021,

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da Lei n“ 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINTSTR.M IVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.2. Salvo em decorrência de fato super\’eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando;
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva

lente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou cm dcsconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl. 5'*da l.ei n." 12.846. de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a namreza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contraio licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar poderão scr aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm decorrência das
infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações admi

nistrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5*'. da Lei

14.133/2021.n.'
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17.9. A recusa injustificada do adjudicatário ein assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos tcnnos do art. 45. ^4‘' da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res

ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integra! dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
I8.I. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ME
NOR PREÇO.

18.2. Forma de Execução.

18.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “execução parcelada".
18.3. Exigências dc habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo prin
cipalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica;

18.1.1.3. Fiscal, Social c Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federai.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Comple
mentar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n” 147/2014, l,ei Complementar n" 155/2016, c
suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamente sobre a autorização e

prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N“.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024’
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0912001/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n” 12.538.625/0001-90,

.sediada na Rua Maneco Rego, n” 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000. a seguir
denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para

ifrmar o contrato], inscrito no CPF n'
inscrita no CNPJ sob o n°	

e a empresa

[endereço

da sociedade CONTRATADA], a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF

, decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n" 001 /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0912001/2024, em

observância às disposições da Lei n“ 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

. estabelecida na

, têm justo e acordado o presente Contrato Nn'

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida

no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Có
digo de Defesa do Con,sumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e .suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis

tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
Edital do Pregão Eletrônico n" 001/2024;
Termo de Referência:

Proposta e documento.s anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)
c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especificaçõesO objeto do presente instrumento é a contratação de
constantes no Termo de Referencia.

l.l.

Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integralParágrafo Único
de todas as exigências, nomias do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a exe
cução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIR.A - PRECO

O valor total do presente contrato é de RS (por extenso), confonne plani-
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lha discriminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despe
sa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança

no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição

do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úl
timo, para fins de acerto de contas, o período se constituir ein fração do mês, considerado para esse
fim 0 mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro

ça. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de ou

tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

A CONTRATADA deverá apresentar juntainenlc com o documento de cobran-

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou forne

cimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, pa.s.sando o prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192. de 14 de fevereiro de 2001.

Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços aoParágrafo Primeiro
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatislica - IBGE, cal¬
culado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

ío = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po ^ preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma nào pos
sa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do indicc deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-Financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que fo
rem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da Lei n” 14.133.
de 2021■

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo de
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'' 14.133. dc
2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCAUZACÁO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos.
nào eximem a CONTRATADA de suas obngaçÔes no que se refere ao cumprimento das normas, es
pecificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro

da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos
termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e

que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, Iodas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não

implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal

Nacional de Contratações Públicas c vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artiizos 106 e 107 da l.ei n'-' 14.133. de 202 I.

Parágrafo Primeiro
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro
aditivo.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

Parágrafo Quarto O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO 1)0 OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia
ção de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para paga

mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as eta
pas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.

Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da

execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n“ 14,133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na
[,ei n*' 8.078, do 1990 Códiuo de Defesa do Constimidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

b)

to;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

n

g)
h)

seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2". da Lei n"
14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im
posição de penalidade mais grave (art. 156. ti 4". da Lei n” i 4. i 33. de 202 i):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

de.scritas nas alíneas “e”, “f. “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
.^5'\ da Lei n‘’l4,l33.de 2021).

Multa:

I.

II.

m.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o va
lor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobser\’án-

cia do prazo ifxado para apresentação, suplementaçào ou reposição da garan¬
tia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promo
ver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irre

gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso J do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n'* 14.133.
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156. 87", da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ail. 157, da I .ei n" 14,133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialraente (art, 156. da Lei n'' 14.133. de
2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa

rágrafos do ait. 158 da Lei n*’ 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. tH". da l.ci n“ 14.133. dc
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. dc 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n” 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obser
vados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n“ 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
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Federal. (An. i6I. da l.ei n'’' 14.133. de 2021).

Parsígrafo Décima Segunda - As .sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l.ei n“
14.133.-21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen

sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora con
tratante, na forma da Instrução Normalit a SL-Xil'S’MF. n“ 26. de 1.3 de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oParágrafo Primeiro

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contra
to. desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiüo 137 da Lei n'~
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,

aplicam-se também os artiuos 138 c 139 da mesma l.ei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventosParágrafo Sexto

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí
brio cconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131 ■ caoui. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ SUBC()NTR.\TACÃO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expres.sa anuência do CON

TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da .subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIiM A NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consigna
dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre.sente Con

trato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Muni
cípio nos prazos legais, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8'\ ^2''. da

Lei n. 12.527, dc 2011. c/c ail...7'j ^3". inciso \L dp Decreto n, 7.724, de 2012, além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal

n” 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14,133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluido o do vencimento, e conside-

rar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e ven
cem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P«tfg. www.ctnpedrciras.ma.üov. br- E-mail:

camaranuiiiicipalpedraias2() 17úi ümail.coiu
CNPJ: I2.538.625/0001-90

AVISO DE LICITAÇAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos lermos da Lei Federal n".

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Abertura; 20/OI/202S, às 09h (nove horas) - horário de
Brasília - DF; Local: Site do Portal Licilanet; www.licitanct.co m.br. Informações: Câmara

Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego. n” 906. Centro. CEP:
65725-000 - Pedreiras - MA; e-mail: camaramunicipalpcdreira.s201 7(^gmail.com.

Pedreiras/MA. 30 de dezembro de 2024.

Shaury Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2024.
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ArI. r - NOMKAR o Senhor DAMEl. SOUSA DA SILVA, porlaJnr do CPF n° XXX.I5I).Ü13-XX, para exercer o Cargo Comissionado de
ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Pedreiras.

Ar(. 2‘ - Revogada.s as di.spo&ições em contrário, a presente Portaria tem seus efeito.s financeiros retroatn o a l‘ de janeiro de 2025.

,\rt. 3“ - l)ê-se C iência. I’ublique-sc c Cumpra-.se.

(iahinete da Presidência da (tâmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, em 02 de .lanciro de 2025.

Márcio Francigard Furtado e Siha
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 001/2025

A\ ISO DE LICTTACAO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

Objeto; Contratação de empre.sa especialDaida para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de intere.s.sc d a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e .seus .Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021

/a^demais normas aplicáveis. Abertura; 20/01/2025, às 09h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local; Site do Portal l.icitanet:
in.licitanet.com.br. Informações: Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do .Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n° 906, Cent ro, (!EP;

65725-000 - Pedreiras - MA; e-mail: camaramunicipalpedreiras20I7 (a;gmail.com.
Pedreiras/MA, 30 de dc/emhro dc 2024.

Shaurv’ Borges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pcdreiras/.M.\
Portaria n" 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 002/2025

AVISO DELICTTAÇ.AO.
PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2024

Objeto: Contratação dc empre.sa especializada para fornecimento dc combustível de intere.s.sc da Câmara Municipal dc Pedreiras - M.\, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n“. 14.133/2021 e demais normas ap licáveis. .Abertura:
20/01/2025, às llh (onze horas) - horário de Brasília ● DF; Local: Site do Portal Licitanet: vvvsvv.licilanet.com.br. lnformaçõe.s: Câmara Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n* 906, Centro, CEP: 65725 -000 - Pedreiras
camaramunicípalpedreiras20l7^gmail.com.
Pedreiras/MA, 30 de dezembro dc 2024.

Shaurv Borgc.s de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2024.

MA: e-mail:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2025

ISO DE LIClTACAO.
■ÍEGÀO ELETRÔNICO N“ 003/2024

Objeto: Contratação dc empresa especializ.ada para prestação de .serviços de buffet para atender as necessidades da Câmara Muni cipal de
PcdreirasAlA, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/ 2021 e demais
normas aplicáveis. Abertura: 20/01/2025, à.s I4h (catorze horas) - horário dc Brasília - DF; Local: Site do Portal I.íeilanet: www.Iicitanet.eom.br.
Informações: Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n* 906, Centro, CEP: 65725 -000 - Pedreiras -
MA; c-maíl: camaramunieipalpedreiras2017'<fgmail.cum.
Pedreiras/M.A, 30 de dezembro de 2024.

.Shaurv- Burges de Melo Silva
Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreira.s/M.A
Portaria n“ 008/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2025

AVISO DE LIClTACÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para pre.vtação dc serviços de marketing digital; gerenciamento de redes sociais; filmagens e
fotografia; veiculação em blogs e mídias sociais das ações legislativas, .ves.sÕes urdinárias, extraordinárias c solenes c outr as reuniões, para atender

neces.sidades da Câmara Municipal de Pcdreira.sAf.A, conforme condições e exigências c.stabclecidas neste Edital e .seus Anexos , nns termos da
Lei Federal n". 14.133/2021 c demais normas aplicáveis. .Abertura: 20/01/202.5, às 16h (dcze.sscis horas) - horário dc Brasília - DF; Local: Site do
Portal Licitanet: wwvv.licilanct.com.br. Informações: Câmara .Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, situada à Rua Maneco Rego, n" 906,
( entro, CEP; 65725-000 - Pedreiras - MA; e-mail: camaramunicipa lpcdrciras2017Culgmail.com.
PcdreirasAlA, 30 de dezembro de 2024.
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Rub,

Conheça o primeiro
bebê dé

CanpaBha de Pmen;ãi> se icidenies
e Coir.baie i Violência oe Tiintito

Ãpoio: eiíMA^Cfondt tofa Mo^ònke do

SOS Vida realizou

acão educativa em
9

faixa de pedestre
com apoio da Polícia
Rodoviária Federal

Pesando 3-2 kg e medindo 47,5 cm, Lorrane nasceu de parto normal, trazendo emoção e
esperança para sua família e toda a equipe hospitalar

gaiin do scgimdo hcbò de 2035. Anur.
fiUio de Ahjanc cio Sousa. Tambétn
nascido ile p«irio normal, o recém-
nascido pesou J.3 kg c mediu 30 cm.
Os país. moradores do município de
FortaJeza dos Nogueiras, comemora
ram i\ chegada do novo integranie da
Ia mil ia.

No iistadudo Maranhão, no ano de

2024 foram regisirados 73.327 nasci
dos vivos, lamo na rede estadual

quanto parilcular A maicrnidade l(c-
iiediio l4?íte é certificada com o Selo

Hospital Amigo da Criança e realizou
4,222 panos e 269.334 aiendímenios
em 2024,

A primeira bebe nascida na rtde cs*
I udu.i I dc sn li de ê de São Luís. l.o rra ii c

Ü4 Silva chegou ao mundo As 00h25
do d iu T' d a ja nc i ro de 202Õ. na M a I e r
n Idade HenedítoLcítc. unidade da Sc*

c re in r ia d e íis tad o da Saú de (S ü S), Pe -

sando.'L2 kge metlmdo 17.5 cm, lx»r«
rane nasceu dc parlo normal, irazeu*
d 0 0 m< ição e espe ra n ça p ara su h fa m I >
lia c toda a equipe hospitalar, *Tiii

arolluda e estou muiin felí/ por
riiinha filha saudável nos braços',

.wuuni a mãe. Tais Mílenada Silva, do

20 anos. A jovem, que já é mãe do um
menino de 5 anos, demonstrou grati
dão peto alendímento recebido na
uuídüdc.

Tais se preparava para ír ao culto na
noite do Hévoillon, às 22h do dia 31,

quando começou a sentir as primei
ras Contrações.

Sem hesitar, seguiu imediatamcntc
para a Maternidade Benediio Leíic.
Poucas horas depoís. ás UOh25. o
agu ar<la d r> p rím eíro choro d e 14>r ran c
OC4M>U,

fiii bent acolhida e estou

muito feliz par ter

minha iflha saudável

nos braços

A Sf)S ViDA realizou dia 27/IJ/2'! a sua I7S* açüo
eduiMliva em faisa dc pedestre. O local cia atividade foi
luinia faixa situaria no Km 01 da HH-135.emSâo Luís. A

●1ÇÍO recebeu o apoio da Polida iludoviâria Federal
(I*m0 c do Centro de Referência l.stadiial em Savíde do
Trabalhador ICF.REST).

Como de costume, na ação foram dadas orientações
verbais a pedestres c ciclistas, exibidas faixas com o le
ma da Campanha Fxlucaliva, que í. A VIDA PASS.APE1A
KMXA »t PEDESTRE, nos dois sentidos da RK. e distri

buídos paul) et DStrom orientações para o pedestre emo-
lorisia.

COAf fj evi lAH SINISTROS l)K IIIÃNSI IV f

Especialistas lecomeiidam que os condutores redo
brem ,1 atenção ao volante nesse peiiodo Ide .Vataleano
novo), sepuindo algumas orientações: 1'bticje a viagem
ct>ni antecedência, incluindo patadas para descanso.
Respeite os limites de velocidade e as sinalizações. F.viie
üíngir SC estiver cansado ou sob efeilo de ãictsol. Faça
uma revisão completa no veiculo ames de pegara esira-
da. lltílí/e dispositivos dc segurança, como cinto dc se
gitrançapara todos os ocupantes.
■() (im do ano deveria ser um momento de alegria e cele
bração, mas a imprudênci.i no irãiisilo podo transfor-
iiKtr essa òpoca em tragédia. Cuin mais tcspimsnhílidn-
dee cuidado, é possível reduzir o nútiterode acidentes o

garantir que as festas sejam lealmeiite um período de
fel Iddade para todos', finaliza oespocialisla.
1 onte; portaldocransiio.cnm.br (ircclio de artigo de .Ma
ria ua Ocrwonkal

CÓOICO DF TRÂNSITO BRASIt-tlRO (lei n.

9.503/97]

An. BI. A velocidade máxima peimitkla p.ara a via scra
indicada por meio de sinalização, obedecidas suase.x
raclerisi icaslccnicaseascotidicões de trânsito.
5 l-Ondc não existir sinalização regulamcniadora, a ve
locidade máxima será dc:

II -nas vias rurais:

a] nas tndovias dc pista dvtpla:
1.1 lllkm/li (cento e dez quilômetros porlioral para au-

lomõveis, camionetas, caminhonetes e moiocicleias;

d. 90 km/h (noventa quilômetros por hora; para os de
maisvefcuios:

3, (revogado);
binas rodovias de pisiasimpics:
1. 100 km/h (cem quilômetros por lior.a) para automó
veis, c.imionetas, caminhonetes cmotoclclei.is:

2. 90 kin/h (noventa quilômetros por liorat para os dc-
maisveirulos;

Cl nas estradas: 60 km/h (sesscula quilômetros por bo
ta).

A P/OtC.VCU iJOTR,4\,S7iO//:',«yt/JO.csô asautori-
dades iiuplementarein os remédios eficazes: Educação
para o Frãnsiia-Fiscalização ampla c rigorosa o uma boa
Infracsitulura das vias.

● |:acêbook:campaniiaSOSVII)A

* Instagram: sosvidapaznolransilo
● K-mailnalor izacanaavidaPgmail.com
● Füiies:l9Bt90114-3707(VTVU-\Vtialsappl
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CAMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912001/2024

CAKARA HUNIOPAl DE

Pedreiras uciTANer

Informações do Processo

Descrição; Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de locação de veicjlo tipo caminhonete de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Modo de Disputa: Aberto

Aquisição: Serviços Comuns Quantidade Itens; 1

Crilírio de (ulgamento; Menor preço por Item Lei: 14.133/21

Inicio da Sessão: 20/01/2025 09.00 00

Gestão do Processo

Homologador(a): Maroo Franclgard Furtado e Silva Autoridade Competente: Maroo Franogard Furtado e Silva

Comissão de contratação : Mana Ivanilde Costa da Silva Comissão de contratação : Angélica Leite Monteiro

Comissão de contratação; Emlly Juliana Dantas de Melo Pregoelro(a): SHAURY BORGES DE MELO SILVA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO Registro: 03/Q1/2025 22:32 08 ' Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

Ação; PUBLICADO Registro: 03/01/2025 22:33'43 ● Executante: SHAURY BORGES DE MELO

SILVA

‘ Data em que a ação íol realizada.

Pagina 1 de 1



F5 Q í Enli.irPortal Nacional de Contralacoes Públicas

■fi > Edila s

J202^zditaL 001/202^- FLS,

Acessar Contratação

UWma nluolcacõo 03/01/2025

Local; Pcdreiras/MA Orgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 2081 - CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 03/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 03/01/2025 22:33 (horário do Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 20/01/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 12538625000190-1-000015/2024 Fonte: Licitoncl Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

ILICITANETI - Contratação de empresa especializada para prestaçao de serviços de locação de veiculo tipo caminhonete de

interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 129.065.75

Itens Arquivos Histórico

Oats - Tipo -Nome ● Baixar -

llS628.0ditais.1735954328.zip 03/01/2025 Edital i

< >P.3ginâ 15 1-1 de 1 Itens

C )< Voltar

f r .
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.-www.ciiiDedreiras.ma.aov .br- E-mail:

camai'amunicinalnedieiras2fl I Tfammail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0912001/2024, na modalidade,

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação da Pregoeira nomeada pela Portaria n°

013/2025 de 02 de janeiro de 2025.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

ü

Ó.0
V.

u
CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.
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O EXMO- SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTAIX) K Sll.VA, 1’rcsidcnlc da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de sua s

atribuições legais e na forma do Art. 35, Inci.so III, da Lei Orgânica Municipal. lEI

RF-SOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Senhorita EMELY TIIAYNA SANTANA DE SOl'SA, portadora do CPF n° XXX.804.853-XX, para exercer o Cargo
Comissionado de CHEFE DE COMUNICAÇ.AO da Câmara Municipal dc Pedreints.

Ari. 2'* - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos financeiros retroativo a I" dc janeiro dc 2025.

Art. 3° - Dê-se Ciência. Publique-sc e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02 dc Janeiro dc 2025.

Márcio E'rancigard Furtado e Silva
Vereador/Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - PORTARIAS ● NOMEAÇAO: 013/2025

PORTARIA V 013/2025

Nomeia Servidora Comissionada e dá outras providcncias.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E Sll.VA, Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, no uso de sua s
atribuições legais e na forma do An. 35. Inciso III. da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

X Art. r - NOMEAR a Senhorita CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES, portadora do CPF n° XXX, 313.333-XX. para exercer o Cargo
Comissionado de PREGOF.IRA da Câmara Municipal dc Pedreiras.

.Ari. 2“ ● Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem scu.s efeitos financeiros retroativo a I" de Janeiro dc 2025.

An. 3" - Dê-se Ciência. Publique-se c Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranháo. em 02 dc Janeiro de 2025.

.Márcio Francigard Furtado e Silva
Vereador/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 014/2025

PORTARIA N” 014/2025

Nomeia Servidor Comissionado c dá outras providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de sua s

atribuições legais e na forma do Art. .35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR o Senhor, EVAI.DO Sll.VA MAGALIIÃES.portador do CPF n” XXX.506.893 -XX, para exercer Cargo dc PRESIDENTE D.A
COMISSÃO PERM.ANENTE DE I.ICIT.ACÕF.S da Câmara Municipal de Pedreiras.

CPF: ●●●.389.343-” - Data: 03/01/2025 - IP com n*: 192.168.100.101 S?
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php7ids22 80

*

m

8/19ClickSÍgn c3c19b5«-S301-4Ã25-8927-60d60675cf71i www.pedreiras.ma.gov.braDOi
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflgt.’.-wv.TA'.LTnDedreiras.ma .aov.br- E-mail:

eamaramunicipalpedrcirasZO 1 TCuigmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n“ 001/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 013/2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home F*üge.’www.cmoccireiras.ma,tzov .br- E-mail:

camaramunicIp.ilpcdrcirasIOl 7(i'<'tzmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 0912001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE CNPJ: 18.940.621/0001-10

LTDA
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Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n° 1233705994 SSPE/MA e do CPF n° 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29

Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n'’ 21200838561, por despacho de
19/09/2013. e no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, Rua Abilio Monteiro, 1548 Letra B

Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolvem de comum acordo promover a
Sétima alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA 1^ Á partir desta data o objeto da sociedade será:
7711-0/00 ■ LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB

REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
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4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob nome empresaria! C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Abilio Monteiro, 1548
Letra B Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000.

CLÁUSULA 2® A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 ■ LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTERODOVIÁRIOCOLETIVODE PASSAGEIROS,SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 ● GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4299-5/01 ● CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGl?^ ^ ~
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

((

CLÁUSULA 3® O capital Social é no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais),
divido em 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizado
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

Valor R$QUOTimS Qgotas

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE 400.000 400.000,00

TOTALIZANDO 400.000 400.000,00

CLÁUSULA 4® A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLAUSULA 5® As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6® A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.

997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7® Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8® A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos coíistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9® O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
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prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10“ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11“ A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12“ O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13“ Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14“ Fica eleito o foro de Pedreiras - Maranhão, para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Pedreiras (Ma), 12 de Janeiro de 2024.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINAÍTrE(S)

CPF/CNPJ Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CERTIFICO O REGISTRO EH 12/01/2D24 15;13 S09 20240040040.

PROTOCOLO: 240040040 OE 12/01/2024.

CÓDIGO DE VBRIPICAÇ&O: 1240045027». CNPJ DA SEDE: 1B940021000110 .
NIRE; 21200838S61. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/01/2024.

ALEXAKDRB HSNDES LEITE LTDAJUCEMA c.

CARLOS AHDR£ DE KORA£S P£R£ZRA
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

18.940.621/OOOMO

NOME EMPRESARIAL:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE ITDA

CAPITAL SOCIAL:

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EiTOildo no ín 20/13/2024 is 07:41 (data e hora de Brasília)
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIçAO
18.940.621/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

19/09/2013

NOME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

TruLO DO ESTABELEaMENTO |NOME DE FANTASIA)
A L LOCADORA DE VEICULO

PORTE

ME

CODIOO E DESCRICAO DAATMDACE ECONOMICA PRINCIPAL

77.11-0-00 - Locação do automóveis som condutor

COCXGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 ● Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-porigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto o construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 ● Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-6-01 ● Demolição de edifícios c outras estruturas
43.11-6-02 ● Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 ● Obras de terraplenagcm
43.21-5-00 ● Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações

43,99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-OS ● Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CCOISOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RAB1LIO MONTEIRO

COMPLEMENTO

LETRA B

NUMERO

1548

MUNICiPIÜ

PEDREIRAS

UFBAIRRODISTRITO

ENGENHO

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALLOCADORADEVEICULO@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 9999-9999/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA STTUAÇÃO CADASTRAL
19/09/2013

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOnvO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SmjAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 20/12/2024 às 07:47:50 (data e hora de Brasília).

1/2abouliblank



20/12/2024,07:48 aboutblank

	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Rub.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAO

18.940.621/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

19/09/2013

NOME EMPRESARIA.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CÓDIGO E OESCRIÇAO ÜAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel dc outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormenle, sem

operador
81,21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especifleadas anteriormente

CCDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RABIUO MONTEIRO

NÚMERO

1548

COMPLEMENTO

LETRA B

CEP BAIRRO aSTRITO

ENGENHO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELêTRONICO

ALLOCAOORADEVEICULO@6MAIUCOM

TELEFONE

(99) 9999-9999/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SI rUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
19/09/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

STUACÁO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Inslaição Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/12/2024 às 07:47:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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COMPROVANTE DE INSCRiCAO E DE SITLfAÇAO CADASTRAL

ULWVm DE PEDKEIRASMk

Ll|£0J_/2025_Proft

FLS^

Rukv.Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIdICA

L* A.'L*U.h

COMPROVAmrE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

621/0001-10

UATR12

»OVI I A> *.

C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTQA

A L LOCADORA DE VEICULO

f>c«a

M£

,'.'4 .o? —

77.n*0>00* Loc*«A«^ «ulomóv«^» ««m condutor

coaoi fup>oucAs scCsisDAãtAâ,

37.61*140 «OMtèo do rodoo do oofloto
31t 1^00 ● Cokta do roolduoo n6o-podgo«oo
3B.1 ^240 - Colota do rooídudo poNgooot
41.2CMi^ ● Conotnjfio do odlfleloi
42.11* 1«QI ● Conotruçld dO rodoviof t ferrovias
42.1 ● OOrot do urbor>kxoç4ô - ruos, prat;as » colçodao

42.2^7^)1 - Conslnjçlo ds rodos do sbsstecimorrtc de água, coleta do esgoto o eonstnjçdes correlalos. eccoto obrst de
irrigoçáo

42.9^ &41 -ConstrugAo de inoteloçóeo «aponlvas o rocreotivas
43.11*^01 ● Domollcáo do odificioo o outras estruturas
43.11*S>02 ● Proparaçáo da eantelro a limposa de terreno
4X13>4>00 ● Obras de taiTapler>ageffl
432t*3*d0 «Instolaçlo ● manutançSo elétrica
43.91‘<H)0 - Obras d» fundaçdos
4^9^1*04 ● Serviços ds oporaçio o fomecimento de equipantentos para transports o oUvaçle de cargas o pessoas para
uso em obras

4X9^1*dS * PoKuraçio e cortstruçáo ds poços de água
49.2>^2 ■ Serviço Oe transporto de paisageiros ● looaçáo de automOvels com mctorlsta

49.?>M1 ●Trartsporie rodoviário cdeOvo de passageiros, sob regime do fretamento. municipal
77.1^M9 - Locaçéo do outros maios de trinsporte náo ospectfleados amorlonnanto. som condutor
77.3t»4^ ● Aluguel da máquinas o equipamentos agríccáas sem operador
77.3^241 - Aluguel de máquinas o equipamentos para eonstruçáe som operador, esctte andaimes

20S>2 ● Socledede Emprsaárta Limitada

lo&na./:m«o ““

R A8IUDMONTBRO

N,U1*0

1S4á

cçivn^vLn o

LETRA e

W

ENGENHO PEDREIRAS

TT
6S.72M0 UA

TTR^rTTrTTTTTr'	

ALLOCAOORADEVEICULOdONAlL.COM |S9) 9999-9999/ (99| 0000-0003

TnrPTüTTÇTTTnTTOicrTrrTrT:

TrõÃpsTTÀiOTiir
ATIVA

üAtALAU lijAi;afl<.H«k4HAv

19/09/2013

HÇffTÇTfl^TüSTETCTZPICr

y!uAU^'iiPiTUi OA1AI> JliMÇAUl S.^1 IJAj

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.U9. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no Oia 12/01/2024 âs 15:51:59 (ddlâ e hora de Brasília). Página. 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPFíOVANTE DE INSCRIÇiO E OE SITUAÇÃO CADASTRAI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

m
FLS^

RiAvCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DA'A ^CA«:k/ll>KA

19/0&/2O131S.»4<L621WKM«10

HATFlZ

MUWt

C. AL£XANOR£ HENOES LEJTEITLA

COUOO c J(.SOOí;ãO aINVa^S ãCONO#CaS SLLdnUA^Ian

77.3^M2 ● Alugutl d« andaime*
77.3d'0-99 ● Aluguel de outraa máQuírtas e equipdmentoa comerciai* e indufttnaie r^ao t*p«c>flcadoa anUnormenU, eem

operador
81.21*440 ● Umpwa em predkoe e em domicílloa
81.28440 - Atividadee d* limpeza rtêo eepeciticadaa artierlormenta

còsoo ? v:íwò unjwja lA 6iiA

20^2 - Soctedade Empresaria Limitada

T&35Ã53353	

RABlUOMONTEIftO

TTSir^nrv

LETRAB1S48

LsP U‘IH-«0.'J<SrRfTO

ENCEftHO

U_stCi*tO

AEDREIRA9

IJT

85.725*000 MA

esoeeiLy Frft»c>.K^

AUOCADORADEVEICU LO^ U AlUC OM {99) 89894999^ (99) 00004003

»sTF»rO»^1U.

9

ATTVA

UArACAS’l>'

19/09/2013

7TOTTÜ

àiO^IVO oc SITJA^AO OOASIur

177CçrT715?OT WUBiS*TüACA5r!Mflil

Aprovado pela Irsiruçáo Normativa RFB n°2.1t9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12101/3024 ãs 1S:51;S9 (data e hora de Brasília). Página 2/2
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A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, clinue anui

Passo a pasto oaraoCNPJ Cansullas CHPJ Estalisllcas Parceiros ServicosCNPJ

2/3nnpaABduco.s.receKa.taa.ivda.gpv.tv/Mrvicos/mp;revaATr^Ptreva_Co irprovante.3sp



Ccmprovanlo ds Inscrição v Oa Sitiâçte Cady»lral12)01/2024. IS.62

COMPROVANTE D£ INSCRIÇiO i OE SITllAÇAO CADASTRAL
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Rub.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:20 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2025.

Código de controle da certidão: 6F0F.2C2F.F84A.8141
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.940.621/0001-10

C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTOA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1548 LETRA B / ENGENHO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12/2024 a 17/01/2025

Certificação Número: 2024121904322126245916

Informação obtida em 20/12/2024 07:50:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Consulta Regularidade do Empregador26/11/2024,15;41

Voitar Imprimif

sFLS^

Rub.

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.940.621/0001-10

C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTOA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1540 LETRA B / ENGENHO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/Íl/2024 a 10/12/2024

Certificação Número: 2024111105272126245929

Informação obtida em 26/11/2024 15:41:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hltps.//consulta-cr(.ca ixa.gov.br/consulLicrfipages/consu IlaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n°: 81737638/2024

Expedição: 26/11/2024, ás 15:44:30
Validade: 25/05/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

. : r*
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 521686/24 Data da Certidão: 20/12/2024 07:51:58

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 07:51:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 359435/24 Data da Certidão: 11/09/2024 09:55:40

CPF/CNPJ 18940621000110 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 10/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUlTAMENTE.

Data Impressão: 26/11/2024 15:45:57
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 092020/24 Data da Certidão: 06/11/2024 12:46:25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

.forma do disposto do artigo 156 da lei 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/11/2024 09:26:15



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. NM11 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000012572Cadastro: 000012572

CPF/CNPJ: 18940621000110Contribuinte: C. ALEXANDRE MENDES LEtTE LTDA

Nome Fantasia: A L LOCADORA DE VEICULO

Complem:

CEP:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est:

Atividade:

LETRA BRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1548

ENGENHO

PEDREIRAS - MA

65725000

Data de Abertura; 19/09/2013

Locação de automóveis sem condutor, Gestão de redes de esgoto, Coleta de resíduos
não-perigosos. Coleta de resíduos perigosos. Construção de edifícios, Construção de
rodovias e ferrovias. Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas, Construção de redes

— Atividade Principal —

Locação de automóveis sem condutor. Gestão de redes de esgoto. Coleta de resíduos não-perigosos

Emissão; 01/11/202410:17:09 Validade: Usuário: ANTONIO30/01/2025

Número/Controle da Certidão: 8841086A9AE50921

Pás;l



Allvldade(s) Seuncarla(s)

3011400 ● Coiera oe rostduos nâo-pcngosos3701100 ● Gesiâo õc dsgotQ

412040Ü * Constrjtfftú 09 MtfiCiOS3012200 - Coiaia 06 rasiduos pangosos
Rub^

4213000 ● Obras <36 ufbafizaçác * ruas. praça» a ealçadas4211101 * Consrruçâo da rodovias e íarrovias

42991S01 ● ConsUuç4o 06 irtMÂiaç666 asportivas a racraaljvas4222701 - CoAstruçio d6 rPdas 06 6fiasi6C»Ti6nio oaáQua. cdaia 06 asgoio e ccravuçòas

c«rre(aiaE$, &ic6io obras de tmgaçâo

4311801' QerDcliç&o de e<jifiâos e ouiras estruturas 4311802 ● Preparaçèu de cantuifo e limpeza da terreno

4321 $00 ● Iri&talâç&D « rrwMÂeriçAo eletnea4313400- Obras 0« lerrapleriagerTi

4399104 ● Serviços 0o operação o lorneoireenio dc cr^uipatrionio s para trer^spodo o elevação
de cargas o pessoas para uso em obras

4923002 ● serviço 06 iraospoíte 06 passageiros ● locaç4o 06 aulomúvprs pom motonsia

4391800 ● Obras do lurtdaçõcs

4399105 - PerTuraçio e construção de poços de água

4929901 ● Transporte rodoviário edetivo de passageiros, sob regime de fretamento, mur»icipal -

7731400 ● AJuguel do màquinas 0 OQuiparDentos agrícolas som operador7719599 * Locação de outros irtcios de uansporie oào especificados antenormcr.te. sem
coDduior

7732201 ● Aluguel de máquinas e equipamentos para consttuçáo sem cf>eradur. «xceto
andaimes

7739099 ● Aluguel do outras máquinas e oqmpomemos comerciais o industriais não

dspeciiicados anienormente. sem operador

8129000 ● AlJVtdades de brrpoza não espocilicadas antoriormenie

7732202* Aluguel d» lutdaimes

0121400 * Limpeza empròdios o em domictbes

Emissão: Validade:01/11/202410:17:09 Usuário:30/01/2025

Número/Controle da Cenidão: 0841086A9AE50921
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO. 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

Código de Cadastro

000012572

CPF/CNPJContnbunle

le.940.62i;0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Logradouro

RUA ABÍLIO MONTEIRO

Número CorTidIemento

1548 LETRAB

CEPBairro

6572S0OENGENHO

Cidade

PEDREIRAS

UF

MA

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREiRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFiCA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/flsica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres púbiicos municipais até a presente data, ressaivando o direito da Fazenda Municipal de exigir
0 recolhimento de débitos, tributários ou não. constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida às 15:52:13 do dia 18/12/2024

Válida até 18/03/2025

Código de Controle da Certidão/Número 1A932B4BBBCC6A3C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome/Razão Social

C- ALEXANDRE MENDES LEITE LiDA
hS

;U

Denominação Comerciai

A L LOCADORA DE VEICULO
*Í*

I

■n

i Natureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAO

Vinculaçáo

ENTIDADES EMPRESARIAIS ic:'

Ir-
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4 ATIVIDADE ECONÔMICA
E-.cíh

i-g Atividade Principal
//110ÜÜ-LOCACAO Ce AUTüMOUtIS ShW ITONOU roH

l?4' L’i{ Atividades Secundárias
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SEMÜPfcHAUC»

uszrjí ● ALUGUEL DE ANCASMcS
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■’ ' ;;3UW-ALUGUELDEIíAQUiNASEEQUlPAW£M:OSAGHICOLASSEyOP£RAOOa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS	

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CNPJ: 06164253000149

AV RIO BRANCO, N« 111 ● CENTRO

Hota:

Exercício:

Usuário:

Páalnal»l;
Rol CsdMltal do Mobiliário ● Coinoleiu: (Caoaitro: '00O012!>72',’0a0ül2572’)

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Código:: 000012572

CNPJ: 18940621000110Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

PIS/NIT:Nome Fani.; A L LOCADORA OE VEICULO

CEP: 65725000N“: 1548Endereço: RUA ASILIO MONTEIRO

Complemenio: LETRA BBairro: ENGENHO

Estado: MACidade: PEDREIRAS

ESTABELECIMENTO

Cadastro: 000012572

CEP: 65725000N': 1548Endereço: RUA ABILIO MONTEIRO

Complemento: LETRA BBairro: ENGENHO

MAEstado:Cidade: PEDREIRAS

N- Empregados: 0

Insc Municipal. 000012572

Região: 1Area: 0,00

Horário de FutTcionamento: Das: AtéInsc Estadual:

DADOS GERAIS

Processo:Dt.Processo:Abertura: 19/09/2013

N“ Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Data: 19/09/2013Junta Comercial;

Escritório:

Fone Esc:

Situação: ■Rpo da Empresa: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Capital:

Regime Especial; Microempresário (ME)

Locação de automóveis sem condutor. Gestão de redes de esgoto. Coleta de resíduos não-perigosos. Coleta de

Desdo

01 ● Ativo

Tipo de Cadastro: 206-2Tipo ISS:

Optante SN: S

Atividade:

Código

003 - Sobre Faturamento

Exigiblidade ISS: Exigível

Descrição da Receita

EMPREITEIRAS, IMOBILIÁRIAS E INCORPORADAS

Otds. Inicio

Tributo

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 0130371

FimAtividadeCódigo Idendficador Ttpo

000007 07.0Ò Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. 001 ● Prestação dc

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada. de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes.
000007 07.00

Demolição

000007 07.00

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. 001 ● Prestação de

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 ● prestação de

Reparação, conservação o relorma de ediliclos, estradas, pontes, portos e congónores (oxcelo o fornecimento dc mercadorias produaldas pelo
Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 007.00 01 ● Preslaçaode000007

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, roelclagcm, separação e deatinação llnal delixo, rejeitos e outros rosiduos quaisquer

000007 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 007.00 01 - Presiaçáode

Limpeza, manutenção e conservação de viase logradouros públicos, imóveis chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres
000003 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 001 ■ Preslaçaode03 00

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos o
000016 0Serviços de transporte de natureza municipal16.00 01 - Preslaçaode

Serviços de trartspotte de natureza municipal

Código Principal Atividade enae

3701100 N

3811400 N

3812200 N

4120400 N

Costão de redes de esgoto

Coleta de resíduos não-perigosos

Coleta de resíduos perigosos

Construção de edifícios

PM DE PEDREIRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA CNPJ: 06164253000149

AV RIO BRANCO, N® 111 ● CENTRO

Rol CaMstial 4o MoBIII<ni>'Con<pleio:<Ctanuo: '030012&72'.'00001 2S72')

Data Emissáo:

Hora:

Exercício

Usuário:

19'12;2024

0822:40

2024

ANTONIO

2 de 2Págiruls):

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbaniiação ● ruas, praças e calçadas

Construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação

Construção de Instalações esportivas e recreativas

Demolição de edifícios e outras estruturas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Obras de terraplenagem

Instalação e manutenção elétrica

Obras de fundações

Serviços do operação e forncclmeriio de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

Perfuração e construção de poços de agua

Serviço de transporte de passageiros ● locação de automovels com molotisla

Transporte rodoviário coletivo da passageiros, sob regime de frelamenlo. municipal

Locação de automóveis sem condutor

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

Aluguel do máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Aluguel do máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Aluguel de andaimes

Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Limpeza em prédios e em domicãlos

Atividades de limpeza não espaclllcadas anterlormenie

4211101

4213B00

4222701

4299501

4311801

4311602

4313400

4321500

4391600

4399104

4399105

4923002

4929901

7711000

7719599

7731400

7732201

7732202

7739099

8121400

8129000

N

N

N

N

N

Proc^

FLS^

RulV_

N

m
N

N

N

N

N

N

N

S

N

N

N

N

N

N

N

PM DE PEDREIRAS
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

CAlWl^ ÜUWOP*!. DE PECaDRAS^
nqirccf /202Ã

FLS.		 	

Proc

Rutv

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A DIRIGENTES

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
TOTAL DO ATIVO

321.037, 79

71.128,73

80.750,00

214.000,00

265.223,00

120.525,58 599.748,58L

1.072■665,10

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AUMENT. CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

32.311,40

4.068,80

371,40

89,42 460,82

400.000,00

1.035.824,08635.824,08

1.072.665,10

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPP 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53TITOLAR
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 N!RE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

UUWm DE PEDaÇIRASArU

Proc. OP ILÃ30 / /202 9

í
FLS.

Ruts.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

272.168,00

9.253,71

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL	

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS	

RESULTADO BRUTO	

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUBLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE	

(-) MULTAS E JUROS

(-) MATERIAL DE SEGURANÇA	

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 	

(-) MATERIAL DE CONSUMO	

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..

(-) CONSERTOS E REPAROS...

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO 	

262.914,29

106.321,27

156.593,02

36.000,00

14.723,80

12.000,00

2.047,20

4.612,00

877,47

4.673,36

16.871,32

4.446,00

18.862,05

3.225,76

38.254,06

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

363.873,64

38.254,06

SALDO INICIO DO PERÍODO

LUCRO LIQUIDO NO EXERCÍCIO.

(=)SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 402.127,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



Página 3 de 6C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro. 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

UUMCIPAl. K PEMEifVkSAU
PrDc.O^ÍÒOO)
FLS^

Rub^
INUICE DE LIQUIDEZ EXERCÍCIO 2022

472.916,52A:'IV0 circulante + realizável a LOHGO PR-^-ZO
12,84%ILG

36.841,02PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

392.166,52ATIVO CIRCULANTE
10,64%ILC =

36.841,02PASSIVO CIRCULANTE

1.072.665,10ATIVO TOTAL

29,12%ISG =
36.841,02PASSIVO CIRCULANTE + EXIGI’VSL A LONGO FRA20

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 392.166,52

36.841,02
ILS = 10,64%

PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52DT.SPONTVRL

ILI = 10,64%
PASSIVO CIRCULANTE 36.841,02

PA.S.SIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LOHGO PRAZO

ATIVO TOTAL

36.841,02
lEG 0,03%

1.072.665,10

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.S18.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTL Página 4 de 6
CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B, ● Engenho
Pedreiras ● Maranhão

FLS

Rub,

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A C. ALEXADRE MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com
sede e foro na cidade de Pedreiras/MA. tendo como objeto social de Serviços
a Construção de edifícios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas cm consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos

proporcionais ate a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingenteregistradoconiabilmenle.lendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e

advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
Página 5 de 6CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B, - Engenho
Pedreiras - Maranhão

FLS,

Rutv

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é dc R$ 400.000,00, totalmcnte intcgralizado, apresentando a
seguinte composição;

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras (Ma), 31 dc dezembro de 2022.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518,603-27

Socio Administrador

JüSR RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069 MA

CPF:404.596.323-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Proc. t>\ 1 oCül

FLS,
Rutv.

yaoziL

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2023 U:4S SOB M' 20230985971.

PROTOCOLO: 23098S971 DE 31/07/2023.

CÒOIQO DE VBRIFICAÇAO: 12311304995. CHPJ DA SEDE: 1S940621000110 .
NIRE; 21200838561. COM EFEITOS DO REGISTRO BK: 31/07/2023.

C. ALEXANDRE HENDES LEITE LTDAJUCEMA

CAALOS AMDR£ DE HQRXES PER£ZRA

SECAETÁAIO-CCRAL

WWW. aci1.ma.çov.bs

A Vdllddi3« ddCUMôtO. se tlcd sujeito è comprovacAc de sue autene!cidade nos respectivos portara/

ln£oraa',tdâ .^eus re*r«ctivoa eòdi^os de veri£rc«040>
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conterido e autenticado por ISABELA PALUSKI. sob a autenticidade n* 12311258179 em 31/07/2023,
protocolo 230986005. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hltp://www-empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial;

Número de Registro;

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

21200838561

CNPJ: 18940621000110

Município: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

5

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE
00151860327

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA MA706940459632353

CERTinCO A AUTEMTICAÇAO EH 31/07/2023 10:05 SOB N* 20230986005-

PROTOCOLO: 230986005 DE 28/07/2023. CÓDIC50 DE VERlfflCAÇXO:
12311258179. NIRE: 21200838561.

C. ALBXAMDRE KEKDES LEITE LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 31/07/2023

«mprésaf aeil .na. 90v.br

A validada dasta documanto. ae iiripratfro. su)eiio à cornprovaçáo Oa sua auantiddade noa r«$poçifvos ponals.

trifonriando aaus reaoaoivc» cOdiços da verlflCAçfio.
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Termo de Abertura

FLS^Nome do Livro: DIÁRIO

Rub.

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 14. e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,
município Pedreiras, CNPJ n° 18.940.621/0001-10, Número de Registro (NIRE) 21200838561.
Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013 Ato constitutivo: 21200838561

Pedreiras. 01/01/2022

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio
CPF 001.518.603-27
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FLS.^.

LANÇAMENTOS DE JANEIRO

C ALEXANDRE MENDES LEITE ITDA lAntfriornirllMime 41.770,86

|b>4d {Crnr4ij«L/S«fdi4)18.S40.621/OOOMO I6JS7.1Í/CW 14.800.OC 40.113,72

Hístórko Complefntmo SaídaContas Entrada SaUoData

R$1.000,00S«rv](os PreslíOos PE Ríf. 12/2021 RS 102 128.0002/01/2022 2.3.2.002 C

R$301,00Conserto e Reparos Rei. 12/2021 R$ 101 842.3503/01/2022 3.3.2.008 C

RS 1.371,5204/01/2022 Pagamento de Combustível Rei. 12/2021 R$ 100.816,373.3.2.007 C

RS 296.SOConta de Energia Rei. 12/2021 R$100.449,8205/01/2022 2.1.1.009 C

RS 964,32Manuntençlo e Conserv. Veiculo Rei. 12/2020 R$99.286,9106/01/2022 3.3.2.007 C

R$ 201,00Publicidade Rei. 12/2020 R$99.088,3707/01/2022 3.3.2.008 C

RS 1.000.00Serviços Prestados PJ Hef. 12/2020 RS 97.132,6308/01/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000.00Pró.Labore Hei. 12/2020 RS 97 035,9109/01/2022 3.1.1.009 C

flei 12/2020 RS 301.20 RS 96.747,88KVOl/2022 Material de Segurança3.1.1.009 C

R$91,2011/01/2022 Pagamento Telelone Hei. 12/2020 RS 966S9.822.3.2.004 C

RS 35,40Ref. 12/202012/01/2022 Multas eluros RS 96.635,942.3.2.011 C

13/01/2022 Receita Bruta Ref 01/2022 R$ 109 001.4814.800,001.1.1.001 D

R$ 6.807,00 R$ 103.230.3714/01/2022 Custo dos Sen/iços Ref. 01/20223.3.1.001 C

R$ 988,00 RS 102.947,4115/01/2022 material de consumo Ref. 01/20222.1.1.009 C



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18,940,621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

áfltftQ 3 de 15
cAüWiuSããwiLÕÊrêDãL	
Proc. 0^ I ^01 /20g<f
FLS. \<p%

Rub.			

lANCAMCNTOS OE FEVEREIRO

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA A/tL«rlv 40U13,72ili:

R$ÍSÍ)6e,3918.940,621/0001-10 :4&{E)uridiL/S4id4L) 43.09S,33l/OíM IB.BSOJW

HIstOrIco Complemento Sefdatontas Entrada SaldoOaU

Ref 01/2022 RS 1.000,00Serviços Prestados Pf 58 063,7201/02/2022 2.3.2.002 C

RS 390,60Ref. 01/2022 57.673,1202/02/2022 Conserto e Reparos3.3.2 008 C

RS 1,340,89Ref. 01/2022 56.332.23Pagamento de Combustível05/02/2022 3.3.2.007 C

Ref. 01/2022 RS 360,20Conta de Energia 55.972.0308/02/2022 2.1.1.009 C

RS 1.441,20Vartuntençlo e Conserv. Veiculo Ref 01/2022 54.530,8309/02/2022 3.3.2.007 C

RS 110,00Publicidade Ref 01/2022 54.420,83ltV02/2022 3.3.2.008 C

RS 962.40Ref 01/2022 63.468,43l(V02/2022 Serviços Prestados PI3.3.2 009 C

RS 3.000.00Pró.Labore Ref 01/2022 50.458,4316/02/2022 3.1.1.009 C

RS 300.20Ref 01/2022 so.iss.a19/02/2022 Material de Segurança3.1.1009 C

RS SS.OORef 01/2022 50.103,2323/02/2022 Pagamento Telelone2.3.2.004 C

RS 102,30 50.000,93Multas e luros Ref. 01/202223/02/2022 2.3.2.011 C

Ref 02/2022 50 000.9326/02/2022 Receita Bruta 18 850.001.1.1.001 D

RS 6605,40Ref 02/2022 43.395,5326/02/2022 Custo dos Serviços3.3.1.001 C

RS 300,20material de consumo Ref. 02/2022 43.095.3326/02/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE MARÇO

Mrliifnr 'C. MGCAWME MENDES LEITE LTDA SíUr* TrarKportjr43.09S43

RS 18 J7Q.2C18.9Aa.621/OOOMO EDaá (Entrailis /S«i<UsjE/CNW 42.5JS.1317.800,00

Compl«mcnt» SaldaContas Hisiortco SaldoData Entrada

RS l.CCC,;ÍJRef. 02/202204/03/2022 Sofvhços Prestados PF 59 895.332.3.2.002 C

RS 400.00Ref. 02/202204/03/2022 Conserto o Reparos 59 495,333.3.2.008 C

Ref. 02/2022 RS 1.500,00Pagamento de Combustível 57.99S.3309/03/2022 3.3.2.007 C

RS 240,90Ref. 02/202212/03/2022 Conta de Energia 57.754,432.1-1.009 C

Ref. 02/2022 RS 715,60Uanuntencão e Conserv. Veiculo S7.03S.S312/03/2022 3.3.2.007 C

RS 303,50Ref 02/202212/03/2022 Publicidade 56.738.333.3.2.008 C

RS 1.900,00Ref. 02/2022 54.838,3315/03/2022 Serviços Prestados PJ3.3.2.009 C

Ref 02/2022 RS 3.000,0015/03/2022 Prô'Labore 51.838333.1.1.009 C

RS 320.00Ref. 02/2022 S1.S18,3322/03/2022 Material de Segurança3.1.1.009 f

RS 78,50Pagamento Telefone Ref. 02/2022 51.439,8331/03/2022 2.3.2.004 C

RS 43,20Ref. 02/202231/03/2022 Multas e Juros 51.396.632.3.2.011 C

3V03/2022 Receita Bruta Ref. 03/2032 51.396,631.1.1.001 D 17.800,00

RS 8.560,00Custo dos Serviços Ref. 03/2022 42.836.6331/03/2022 3.3.1.001 C

RS 311,50Ref. 03/202331/03/2022 material de consumo 42.525.132.1.1.009 C
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CAum*i UüMdMl DE
/202^Proc

FLS

Rub.

UNÇAMErnOS DE ABRIL

|C. AlEXANDRE MEN0E$ UITEITOA 42.S2543

|b( «b {E /^id«s}U.$4Ú.$21/OÚOMO 41607,75l/OàPÍ 19.600,00

Histórico Complemento Salda SaldoContas EntradaData

R$ 1.000,00Ref. 03/2022Serviços Prestados PP 61.125,1302/04/2022 2.3.2.002 C

RS 290,60Ref. 03/2022Conserto e Reparos 60.834,5305/04/2022 3.3.2.008 C

R$ 1.456,80Pagamento de Combustível Ref. 03/2022 59.377,7305/04/2022 3.3.2.007 C

RS 367,80Ref. 03/2022Conta de Energia 59-009,9312/04/2022 2.1.1.009 C

RS 1.320,40Ref. 03/2022 57.689,53ManuntençSo e Conserv. Veiculo12/04/2022 3.3.2.007 C

RS 308,50Publicidade Ref. 03/2022 57.381,0312/04/2022 3.3.2.008 C

RS 1.101.20Senviços Prestados PI Ref. 03/2022 56.279.8312/04/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000.00Pró.Labore Ref. 03/2022 53.279,8312/04/2022 3.1.1009 C

RS 431,20Material de Segurança Ref. 03/2022 52.848,6315/04/2022 3.1.1.009 C

RS 78,98Ref 03/2022 52.769,65Pagamento Telefone30/04/2022 2.3.2.004 C

RS 50,90 52.718,75Meltaseloros Ref. 03/202230/04/2022 2.3.2.011 C

Ref. 04/2022 52.718,7530/04/2022 Receita Bruta 19.600,001-1.1001 D

RS8.709,80Ref. 04/2022 44.008,95Custo dos Serviços30/04/2022 3.3.1.001 C

RS 401,20Ref. 04/3033 43.607,7530/04/2022 Material de consumo2.1.1.009 C



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940,621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

DE 6 de 15
OTilOQI f202^PrcxvJ
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Rub^

tANÇAMCNTOS DE MAIO

tffeAKMniorC. ALEK^NORE MiHOiS LEITE LTOA 43.607,7$itt

(Cntrj4«s/SaU»i) R$ 17.661^0l&940.621/OOOMi> 46.296.4S20S5ÚÍ*4/CN1»J

Compl«m«itto SAldE SaldoHistOrIco EnUadaContaiData

HS l.OX.OOFlef. 04/2022 62.9S?,7SServiços Prestados pr03/0S/2022 2.3.2002 C

RS 344,00Ref. 04/2022 62.613,75Conserto e Reparos03/05/2022 3.3.2.008 C

RS 1.200,50Ref. 04/2022 61.413.25Pagamento de Combustível06/05/2022 3.3.2.007 C

RS 300,80Ref. 04/2022 61.112,45Conta de Energia10/05/2022 C2.1,1009

R5 1 560,00Marurttenção e Conserv Veiculo Ref. 04/2022 59.552,4510/05/2022 3.3.2.007 C

RS 208,70Ref. 04/2022 59.343.75Publicidade10/05/2022 3.3.2.008 C

RS 1.200,70Ref. 04/2022 58.143.05Serviços Prestados PJ10/05/2022 3.3.2.009 C

853.000,00Ref (H/2022 55.143,05Pró*labore21/05/2022 C3.1.1.009

RS 309,70Ref. 04/2022 54.833.35Material de Segurança21/05/2022 3.1.1.009 C

RS 45,60 54,787,75Ref. 04/2022Pagarnento Telefone31/05/2022 2.3.2.004 C

RS 81,20Ref. 04/2022 54.706,5531/05/2022 MultaseJuros2.3.2.011 C

Ref. 05/2022 54.706,55Receita Bruta 20.350,0031/05/2022 1.1.1.001 0

RS 7.800,90 46.905,65Ref. 05/2022Custo dos Serviços31/05/2022 3.3.1.001 C

RS 609,20 46.296,45Ref. 05/2022material de consumo31/05/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMChfTOS DE JÜKHO

C AlEXANDAE MENOCS UtR ITOA I Ameno RS 10Í722.24tc

|buK (Cntra4«$ yseldei} 20.673,M18940.621/0001-10 22.400.00 104.448,307CSW

Saíd4HhIMco Co mple mento SoldoContas intradaOau

lt$ 1.000.00Rei. OS/2022 124.122,24Se/viços Prestados PF01/06/2022 2.3 2.002 C

RS 170.6SRef. 05/2022 123 951.5901/06/2022 Conserto e Reparos3.32008 C

RS 1-708.65Rei. 05/2022 122.242,94Pasamersto de ComExrstcvel04/06/2022 3.3 2.007 C

RS 354.09Rei. 05/2022 121 888.85Conta de Energia08/06/2022 2.1.1.009 C

RS 1809,65Rei. 05/2022 120 079,20Maruntvrçlo V Conserv Veiculo08/06/2022 3.3.2.007 C

RS 50,00Rei. 05/2022 120.029,20Publicidade11/06/2022 3.3.2.008 C

RS 908,60Rei. 05/2022 119.120,60Se-viçcs Prestados PJ11/06/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00Rei. 05/2022 116.120,60Pró-Labore14/06/2022 3.1.1.009 C

RS 301,40Rei. OS/2022 115.819,2021/06/2022 Material de Segurança3.1.1.009 C

RS 50,60Rei. 05/2022 115.768,60Pagamento Telefone30/06/2022 2.3.2.004 C

RS99,70 115.668,90Multas e Juros Rei. 05/202230/06/2022 2.3.2.011 C

115.668.90Receita Bruta Ref. 06/2022 22.400,0030/06/2022 1.1.1.001 D

RS 10.900,00 104.768,90Custo dos Serviços Ref. 06/202230/06/2022 3.3.1.001 C

RS 320,60Ref. 06/2022 104.448,3030/06/2022 material de consumo2.1.1.009 C
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Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

Proc

FLS

Rub

UNCAMINTCK DE lU 010

VüoAnttrfofC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA RSlOD.lEe.U LüWo a TianipDflafilflbiiinlií

lotas [EntiaEat /Saids)18.94a£21A)001-10 2a.31S.90RS 20.312.66 100162.6/C.NRJ

SaiiaHbtóríco Compkmento SaldoContas EntradaDaU

Ref. 06/2022$€rv>ços Prestados PF 1.000,00 119.A7S.8001/07/2022 2.3.2.002 C

Ref. 06/2023 300,90 119.177,9002/07/2022 Conserto e Reparos3.3.2.008 C

Pagamento de Combustível Rei. 06/3023 1.409,60 117,768.4005/07/2022 3.3.2 007 C

Conta de Energia Rei. 06/2022 300,60 117.467,8009/07/2022 2.1.1.009 C

Rei. 06/2022 1.505,70ManuntençSo e Conserv Veiculo 115.862,1009/07/2022 3,3.2.007 C

Ref 06/2022 302,50 115.559,6012/07/2022 Publicidade3.3.2.008 C

Ref. 06/2022 114.358,70Serviços Prestados PJ 1.200,9012/07/2022 3.3.2.009 C

Pró-Labore Ref. 06/2022 3.000,00 111 358,7016/07/2022 3.1.1.009 C

Ref. 06/2022 311,80 111.046,90Material de Segurança20/07/2022 C3.1.1.009

Pagamento Telefone Ref. 06/2022 61,30 110.985,6030/07/2022 2.3.2.004 C

Multas eJuros Ret. 06/2023 71,20 110.914,4030/07/2020 2.3.2.011 C

Ref. 07/2032 110.914,4030/07/2022 Receita Bruta 25.120,011.1.1.001 O

Ref. 07/2022 10.540,00 100.374,40Custo dos Serviços30/07/2022 3.3.1.001 C

material de consumo Ref. 07/2022 211,50 100.162,9030/07/2022 2.1.1.009 C
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lANÇAMEhrrOS OE AGOSTO

iâldd AmerfarC. ALEX/WDRÊ MEN0Ê5 LEITE LTDA 100.162,90

(Sdtradas /Saida«}>>F/C!íPI 18.940.621/0001-10 R$21.637.18 19.361.60 102.438/18

Histórico Complemento Saída SaldoData Contas Entrada

RS 1.000,00Ref. 07/202202/08/2022 Serviços Prestados Pf 124 913,902.3.2.002 C

Ref. 07/2022 RS 210,00Conserto e Reparos 124.702,9002/08/2022 3.3.2.003 C

Ref. 07/2022 RS 2.340,60Pagamento de Combustível 122.362,3006/08/2022 3.3.2.007 C

RS 334,50Ref. 07/202210/08/2022 Conta de Energia 122.027,802.1.1.009 C

Ref. 07/2022 RS 1.540,5010/08/2022 Manunterrçâo e Conserv. Veiculo 120 487,303.3.2.007 C

Ref. 07/2022 RS 45,0010/08/2022 Publicidade 120.442,303.3.2.003 C

RS 1.100,00Ref. 07/2022 119.342,3016/08/2022 Serviços Prestados PJ3.3.2.009 C

RS 3.000,00Pró-Labore Ref. 07/2022 116.342,3019/08/2022 3.1.1.009 C

RS412,30Ref. 07/202220/08/2022 Material de Segurança 115.930,003.1.1.009 C

RS 51,30Pagamento Telefone Ref. 07/2022 115.878,7031/08/2022 2.3.2.004 D

RSllS,00Ref 07/2022Multas e Juros 115.763,7031/08/2022 2.3.2.011 C

Ref. 08/2022 IIS.763,7031/08/2022 Receita Bruta 25.750,001.1.1.001 C

RS 9.001,40Custo dos Serviços Ref. 08/2022 106.762,3031/08/2022 3.8.1.001 C

RS 211,00Ref. 08/2022 ioe.ssi,3031/08/2022 material de consumo2.1.1.009 C
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lAMÇAMENTOS OE SETEMBRO

toWo AiKerisr RS 101.741,32 Mda>TnmpDna>C. AlEXANOREMENDES lEin LTDA

RS 30.718,0418.940.e21/0001-10 Baub (ErMOas /Saldai} RS 21.96741 103.990,99OPO/CVRI

Histórico Complemanto Saída SaldoContas EntradaData

RS 1.000.00Ref. 08/2023 RS 138.541,22Serviços Prestados PE0S/O9/2022 2.3.3.002 C

RS 133,61Ref. 08/2022 RS 128.407,61Conserto e Reparos03/09/2022 3.3.2.008 C

RS 1.964.12Ref. 08/2022 RS 126443,49Pagamento de Combustível06/09/2022 3.3.2.007 C

RS 291,33Ref 08/2023 RS 126.1S2.16Conta de Enerica10/09/2022 2.1.1.009 C

RS 1.719,28Ref. 08/2022 RS 124432,88Manuntençâo e Conserv. Veiculo10/09/2022 3.3.2.007 C

RS 381,00 RS 124.0S1.88Rei. 03/202210/09/2022 Publicidade3.3.2.008 C

RS 1.450,00Ref. 08/2022 R$132.601.88Serviços Prestados PJ17/09/2022 3.3.2.009 C

RS 3.000,00 RS 119.601,88Pró-Labore Ref. 08/202220/09/2022 3.1.1.009 C

R$371,82Ref. 08/2022 RS 119.330,06Material de Segurança20/09/2022 3.L1.C09 C

RS SS.14 RS 119.174,92Pagamenro Telefone Ref. 08/202230/09/2022 2.3.2.004 C

RS 106,06 RS 119.068.86Ref. 08/202230/09/2022 Multas e Juros2.3 2.011 C

RS 119.06846Ref. 09/202230/09/2022 Receita Bruta 27.800,00l.l.l.OOl D

RS 9.915,77Ref. 09/2022 RS 109.1S3.0930/09/2022 Custo dos Serviços3.3.1.001 C

RS 329.91Ref. 09/2022 RS 108.823,1830/09/2022 material de consumo2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE OUTUBRO

fAatcftor RS 103.804,94 litdo i TransportarC. ALEXANDRE MENDES If ITE LTDA

ftS 1B.547.2S RS10».á44,lg18.94a£21AlCOl-10 las (Errtradjs /SaádnJ RS 24788.44/CNW

SafdaHbtâhco Complemento Se IdoConUS EntradaData

R$1.000,00Rei. 09/2022 128104,99Set\i{os Prestados PF03/10/2022 2.3.2.002 C

RS 230,00Ref. 09/2022 127.874,99Cpnserto e Reparos03/10/2022 3.3.2.008 C

RS 1.540.00Ref. 09/2022 128.334.99Pagamento de Combustível05/10/2022 3.3.2.007 C

RS 296,80Ref 09/2022 126.038,1907/10/2022 Conta de Energia2,1.1.009 C

RS 1.670,00Ref. 09/2022 124.368,19Manuntenção e Conserv. Veiculo07/10/2022 3.3.2.007 C

RS 40,00Ref. 09/2022 124.328,19Publicidade10/10/2022 3.3.2,008 C

RS 1.300,00Ref. 09/2022 123.023,1910/10/2022 Serviços Prestados PJ3.3 2.009 C

RS 3.000,00Ref. 09/2022 120.028.19Pró* Labore10/10/2022 3.1.1.009 C

RS 409.60Ref. 09/2022 119.618,59Material de Segurança17/10/2022 3.1.1.009 C

RS 61,65 119.556,94Pagamento Telefone Ref. 09/202331/10/2022 2.3.2.004 C

RS 87,60Ref. 09/2022 119.469,3431/10/2022 Multas e Juros2.3.2.011 C

119.469,34Ref. 10/2022Receita Bruta 25.300,0031/10/2022 1.1.1.001 D

RS 8.700,60Ref. 10/2032 IID 768,74Custo dos Serviços31/10/2022 3.3.1.001 C

RS 211,00 110.557,74Ref. 10/2022material de consumo31/10/2022 2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE NOVEMBRO

fiS 107.469.S8C. ALfXANORE MENDES LEITE LTDA StfcLaAnccLor SaMo I Traraportai

18.94a£21A)OOMO aS19.665.5i RS 113.414.74RS2S.6U.74/CNRJ

Contas Kístórko Complemento Saída SaldoData Entrada

RSl.CCC.OOServços Prestados PF Ref. 10/2022 RS 106.679.S801/U/2020 2.3.2002 C

RS 164,00Ref. 10/2022 RS 106.S15.5802/11/2020 Conserto e Reparos3.3.2.008 C

Ref. 10/2022 RS 1.258,74 RS 105.256.8404/11/2020 Pagamento de Combustível3.3.2.007 C

RS 354,88Conta de Energia Ref. 10/2022 RS 104.501,9607/11/2020 2.1.1.009 C

RS 2.109.80Ref 10/2022 RS 102.486,96Oe/n/2020 Manuntençâo e Conserv. Veiculo3.3.2.007 C

RS 50.00 RS 102 126,9609/11/2020 Publicidade Ref. 10/20223.3.2.003 C

RS 1.500.00 RS 100 276,96Serviços Prestados PJ Ref. 10/202209/11/2020 3.3.2.009 C

R$ 3.000,00 RS 97.916.96PrC'Ldbore Ref 10/202211/11/2020 3.1.1.009 C

RS 92,14Ref. 10/2022 RS 97.S24.8216/11/2020 Material de Segurança3.1.1.009 C

RS 51,33 R$97.473,49Pagamento Telefone Ref. 10/202230/11/2020 2-3.2.004 C

RS 53,40Ref. 10/2022 RS 97.382,41Multas e Juros30/11/2020 2.3.2.011 C

RS 122.993,15Ref. 11/202230/11/2020 Receita Bruta 26.444,001.1.1.001 O

RS 9.800,40Ref. 11/2022 RS113.723,28Custo dos Serviços30/11/2020 3.3.1.001 C

RS 230,89 RS 113.587,30Ref. 11/202230/11/2020 material de consumo2.1.1.009 C
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LANÇAMENTOS DE DEZEMBRO

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA pAnttffior RS 113.&e7,30 a Tramportsr^oMnbutfits

18.940.621/0001-10 (Errtrjdjf 20.503,91227.9SA00 321.037,79

Hbtórlco Complemenlo SalddContu SaldoData Entrada

Fief. 11/2022 RS 1.000,00Serviços Prestados PF 112.587,3001/12/2022 2.3.2.002 C

Ref, 12/202202/12/2022 312.587,302.4.1.001 O AUWENTO DE CAPITAI 200.000,00

RS 290,40Ref. 11/2022 312.296.9002/12/2022 3.3.2.006 C Ctprisertoe Reparns

RS 1.780,0005/12/2022 Pagamento de Combrjstível Ref. 11/2022 310.516,903.3.2.007 C

RS 225,00Conta de Energia Ref. 11/2022 310.291,9005/12/2022 2.1.1.009 C

RS 2.405,60Uanuntenção e Cortserv. Veículo Ref. 11/202206/12/2022 3.3.2.007 C 307.886,30

Ref 11/2022 RS 50,0009/12/2022 Publicidade 307.836,303.3.2.008 C

RS 1.100,0009/12/2022 Serviços Prestados PJ Ref. 11/2022 306.736,303.3.2.009 C

Pri-labore Ref n/2022 RS 3.000,0009/12/2022 303.736,303.1,1009 C

RS 1.112.0016/12/2022 Material de Segurança Ref. n/2022 302.624,303.1.1.009 C

RS 208,00Pagamento Telefone30/12/2022 Ref 11/2022 302.416,302.3.2.004 C

RS 31,51Ref. 11/202230/12/2022 Multas e Juros 302.384,792.3.2.0U C

Ref. 12/2022 330.338,7930/12/2022 Receita Bruta 27.954,001.1.1.001 D

RS 8.980.00Ref. 12/202230/12/2022 Custo dos Serviços 321.358,793.3.1.001 C

R$321,00material de consumo Ref. 12/202230/12/2022 321.037,792.1.1.009 C
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Termo de Encerramento
PLS,

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para
escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA.

Pedreiras, 31/12/2022

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio
CPF 001.518.603-27
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CUUR*. UMCIPN. DE PEDaElRASMA

Pr«^nq|í|rOO L_/202ÍÍ
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTIFICO R WrrENTICAÇÃO EK 31/07/2023 10:05 SOB N“ 20230906005.
PR<OTDCOLO: 230986005 DE 28/07/2023. MIRE: 21200838561.

C. RLEXAHDRE KEHOES LEITE LTDA

JUCEMA rSABBLA PALOSXI

RESPONSÁVEL PELA AUTZMTlCACÃO

SXO LOÍS« 31/07/2023

●mpr^safacil.ma.çov.br
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A. L. LOCADORA DE VEÍCULOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

16.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

CAU<^R^UüN£lfV4.0C PEDSEIfUSMA
Proc.OqiZ^Ot /202^
FL8

Rub,

BALANÇO PATRIMONIAL REALI2ADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO
CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
TOTAL DO ATIVO

335.876,37

83.061,20

88,900,00

214.000,00

265.223,00

120.525,58 599.748,58

1.107.586,15

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AUMENT. CAPITAL
LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

11.180,60

1.213,80

355,40

83,65 439,05

400.000,00

694.752,70 1.094.752,70L

1.107.586,15

Pedreiras (Ma), 3i de dezembro de 2023

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSB RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA
CPF 404.596.323-53
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A. L LOCADORA DE VE CULOS

G. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

lS.g4Q.82l/0DD1-10 NIRE 21200838581

Rua ÂbJíG Monteiro. 1548-8 - Engenho

Pedreiras - Maranhao

CAUVl^ Ut^AL DE PEDOEIRAS/M
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CEP: G5725-DD0

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2023

383.960,00

13.054,64

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL	

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS	
RESULTADO BRUTO	

DESPESAS OPERACIONAIS

PRO LABORE

SERVIÇOS PRESTADOS PJ

SERVIÇOS PRESTADOS PF

PUBLICIDADES

ENERGIA/TELEFONE	

MULTAS E JUROS

MATERIAL DE SEGURANÇA	

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 	

MATERIAL DE CONSUMO	

MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..

CONSERTOS E REPAROS...

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO 	

370.905,36

186.320,02

184.585,34

37.740,96

15.435,84

12.000,00

2.146,20

4.913,55

919,90

4.899,36

19.783,93

4.661,01

19.774,21

3.381,76

(-

(-

58.928,62

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

635.824,08

58.928,62

SALDO INICIO DO PERÍODO....

LUCRO LIQUIDO NO EXERCÍCIO.

(=)SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 694.752,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras ● Marannao

CEP; 65725-000

cA^w^ uíAitcm oé PEoaçjwsAw"
/202ÍL

índice de liquidez exercício 2023

507.837,57ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
39,57%ILG

12.833.45PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

418.937,57ATIVO CIRCULANTE

32,64%ILC =
12.833.45PASSIVO CIRCULANTE

1.107.586,15ATIVO TOTAL

86.30%ISG =
12.833.45PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 418.937,57

12.833,45
32,64%ILS =

PASSIVO CIRCULANTE

418.937,57DISPONÍVEL

32,64%ILI =
PASSIVO CIRCULANTE 12,833,45

PASSIVO CIRCULAf-ITE -i- EXIGIVEL A LONGO PRAZO 12.833,45
lEG:: 0,01%

ATIVO TOTAL 1.107,586,15

Pedreiras (Ma). 31 de dezembro de 2023.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CPF 001.518.603-27

TITULAR

TEC. CONTABIUOADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTC Página 4 de 6
CNPJ 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B, - Engenho
Pedreiras - Maranhão
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO operacional

A C. ALEXADRE MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com
sede c foro na cidade de Pedreiras/MA, tendo como objeto social de Serviços
a Construção de edifícios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade c demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias c encargos financeiros, obscr\'ando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste dc avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado conlabilmenle, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.
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mir.Qol /202±
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5) CAPITAL SOCIAL		

O capital social é de RS 400.000,00, totalmente integralizado, apresentando a

seguinte composição:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2023.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.60^27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tcc. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EH 29/11/2024 14:23 SOB 0° 20241529840.

PROTOCOLO: 241529S40 DE 29/11/2024.

CÕDISO DE VERIFIOlçAO: 12416911563. CNFJ DA SEDE: 18940621000110 .
NIRE: 21200830561. CCM EFEITOS DO REGISTRO EK: 29/11/2024.

ALEXAKDRE MENDES LEITE LTDAJUCEMA c

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

ww.»pr«aafacil .nsA .90v.br

A docu»en*c, tis* « cr>af'EOv«c|ç. ‘je iiUd âJtentiek

c^apectivo» infQsftanOO a«us («spftC&ivos codagos

'OS

:cAÇ&o.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

CAJMR^ UUMCm DE PEDaElftí^
Pfoc. 0*^ i ÒQOI
FL3.

Rub.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n® 12416916T58 em 29/11/2024, protocolo 241530008.
Para validação de Autenticação dos Termos, devera ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

21200838561

18940621000110

Pedreiras

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

6

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA MA7069

CBRTiriCO A AUTENTICAÇÃO EM 29/11/2024 15:00 SOB N” 20241530008.

PROTOCOLO! 241530008 OG 29/11/2024. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
124189161S8. NIRS: 21200838581.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES KZIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 29/11/2024

.na .gov.br

A J6CU*«ntO. .'f rc**õ'*dv

porraid. iníottMnâo ««us cqdigos de

ejtttriiiciJa J«i nes

tacaçAo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DiÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos

iançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, município Pedreiras, CNPJ n®

18.940.621/0001-10, Número de Registro (NiRE) 21200838561.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013

.Aio constitutivo: 21200838561

Pedreiras, 01/01/2023

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27



Página 2 de 15C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro. 1548-B - Engenho
Pedreiras ● Maranhao

CEP: 65725-000

CAU^R^ UüKlCm DE PE1»£IRUAU
Pnx:, Oq ILOOI /202
FL8.

Ruh.

lANÇAMENTOS OC JANEIRO

321.037,79 ifnnjgona^|C. ALEXANDRE MENDES lEITE LTDAoacübianw

lil 179.928,73 60.494,67 440.47X8518.940.621/0001.10

Saids SaMoHistórico Complemento EntradaData Contas

RS 1.000,00 RS 320.037,79Rcf. 12/202202/01/2023 2.3.2.002 C Serviços Prestados PE

RS31S,S6 R$319.722,2303/01/2023 Ref. 01/20233.3.2.008 C Conserto e Reparos

RS 1.437,85 RS 318.284,39Ref 01/202304/01/2023 3.3.2.007 C Pagamento de Combustível

RS 389,36 RS 317.895,03OS/01/2023 Ref. 12/20222.1.1.009 C Conta de Energia

fl$ 316.884.07RS 1.010.9506/01/2023 Ref. 01/20233.3 2.007 C Mammten^âoe^oose^^Veiçk^

PuSIicidade		 RS 210,72 RS 316.673,3507/01/2023 Rei. 01/20233.3.2.008 C

RS 1 048.36 RS 315.624,99Ref 01/202308/01/2023 3.3.2.009 C Se^íjosPrestados^^

Pró-labore RS 312.479,91Rei 01/2023 RS 3.145.0809/01/2023 3.1.1.009 C

RS 312.164,15RS 315,7710/01/2023 Material de Segurança Rcl. 01/20233.1.1.009 C

RS 312.068,54RS 95,61Pagamento Teleforse Ref 01/202311/01/2023 2 3.2 004 C

R$312.031,43RS 37,11Multas c Juros Ref ül/202312/01/2023 2.3.2.011 C

R$ 340.081.4313/01/2023 Ref. 01/2023 28.050,001.1.1.001 O Receita Bruta

RS 326.469,92Ref. 01/2023 13.611,5014/01/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços

RS 325.434,14RS 1.03S,78lS/01/2023 material de corssumo Ret. 01/20232.1.1.009 C

RS 396.562,87Ref. 12-2022 71.128,7317/01/2023 1.1 1.01.002 O Suprimento de caica

RS 364.251,47Rcf. 12/2022 32.311.4018/01/2023 Pagamento de fornecedores2.1 01.001 C

RS 445.001,47Ref. 12/202218/01/2023 D Recebimento de Emprésttmo a sócio 80.750,001.2.1 01

RS 444.5aO.6SRef 12/2022 460,8219/01/2023 2 1 1 04.001 C Pagamento ecercicio anterior

RS 440.471,85Ref 12/2022 4 068.8020/01/2023 2 1 1.03.001 C Pagamento de Tributos
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.tí2VOOüMO NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pecreiras - Maranhao

CEP: 65725-000 RMb. -ft.r

MNÇAMCNTOS OE FEVEREIRO

fcMej,IfWO(inar.Ibiiiffte C. AIEXANDR£ MENDES LEIT7 LTDA 440.â71.B5

18.940.621/0001-10 to2âi£5iB«2^Mí£iÍ RS24.S7S,2328.550,00 444.446,63

Coi^plData C&rttas Histórico Entrada Saída Saldoemento

01/02/2023 2.3.2.002 C 5«IV1COT PttiMdot PF Rgf. 01/2023 RS 1 000,00 439.471,85

02/02/2023 Rei. 01/2023 R$409,493.3.2.008 C Conserto e Reparos 439.062,36

05/02/2023 3.3 2.007 C P484mento de Combustível Rei. 01/2023 RS 1.405,73 437.656,63

08/02/2023 Conta de Energia2.1.1.009 C Ref. 01/2023 R$377,62 437 279,01

09/02/2023 3.3.2.007 C MafíuntcnçSo n Conscrv, Veiculo Ref. 01/2023 RS 1 510,90 435.768,11

10/02/2023 33.2 008 C fubliodade Ref. 01/2023 RS 115,32 435.652,79

10/02/2023 3.3.2.009 C 5ervi(os Preslados PJ Ref. 01/2023 RS 1.008,94 434.643,85

,16/02/2023 3.1.1.009 C Prò-Labore Rei 01/2023 RS 3.145,08 431.498,77

15/02/2023 3 1.1.009 C ^Meterial_de^egura^^ Ref. Oi/2023 R$314,72 431.184,06

,23/02/2023 2.3.2 0(» C Pagarru-mo Telefone Ref ai/2023 RS 57.65 431.126,40

23/02/2023 2.3.2.011 C Multas e Juros Rtf. 01/2023 RS 107,25 431.019,15

26/02/2023 1.1.1.001 D Receita Bruta Rcl 02/2023 28.550,00 459.569,15

26/02/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços Ref. 02/2023 445.715,0413.854,10

26/02/2023 2.1.1.009 C material de consumo Ref. 02/2023 RS 314,72 445.400,33

20/02/2023 2.1.1.03.001 C P.tgamerto de tributos Ref. 01/2023 953,70 444.446,63



de 15C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/U001-1Ü NIRE 21200838561

RuaAbilio Monieiro. 1548-B- Engenho
Pedieiras - Maranhao

FLS.

£Rub^

UNÇAMtNTOSOl r/ftKÇO

C AlEXANDRf MENDES Uin ITDA 444A46.63
(

18.9*0 631/0001-10 8S 38.691.9629J50/10 **8.604.67

Contas Histórico Co<T*p*erriçri10 En{ rocia Saida

04/03/2023 Serviços pfcst.idQ< PF Kd 02/202.32.3.2.002 C RS 1.000,00 *43.446,63

04/03/2023 3.3.2.008 C Conserto e Reparos Rei. 02/2023 RS 419,34 *43.027,28

09/03/2023 RS I 572.S43.3.2.007 C PegenteiMo OeContoustlvei Het. 02/2023 441.4S4.74

12/03/2023 «S2S2.SS2.1.1.009 C Conta de Energi* «ef. 02/2023 441.202,19

12/03/2023 RS 730,213.3.2 007 C Manunteficio e Conserv. Veiculo

PublieldaOe

Rei. 02/2023 *40 451,99

12/03/2023 Rcl. 02/2023 RS 315,033.3.2.008 C 440.136,96

15/03/2023 Sen(ijo5_Pt«taaos_P£

Pró Labore

Rei. 02/2023 RS 1.991,883.3.2.009 C 438 145.07

15/03/2023 Ref. 02/20233.1.1009 C RS 3.145,08 434 999,99

22/03/2023 RS 335,483.1.1.009 C Material de Segurança Rei. 02/2023 434.664,52

31/03/2023 2.3.2.004 C Paeamerto Telelone Rei. 02/2023 RS 82,30 434,582,22

31/03/2023 C Multas e Juros Rei. 02/2023 RS 45,29 434.536.932.3.2.011

31/03/2023 1-Ll.OOl D Receita Bruta Rei. 03/2023 464.386.9329.S50.00

31/03/2023 3.3.1.001 Custo dos Serviços Ref. 03/2023 449.901,93C 14.48S.00

31/03/2023 RS 326,562.1.1.009 C Matéria! de consumo Ref. 03/2023 449.575,37

20/03/2023 2.1.1.03.001 C Pagamento de inbulo Ref. 02/2023 970,70 4*8.604,67



Página 5 de 15C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B ● Engenho
Pedreiras ● Maranhao

CEP: 65725-000

t202±Proc

RutÇ »fc:
LANÇAMEtOOS DC ASail

ÍãíÜÍ8& C ALEXANDRE MENDES LEITl L1XIA 44B.6M.C7

ímíSL 18.9AO.621/lI001-10 31.100,00 26.339,92 453.364,75

Comju ●rrwitoWstórfcoOau Cantât Entrada Saída Saldo

02/04/2023 2.3.2.002 C StffvitQS PfestsdoL Pr Ref. 03/2023 RS 1.000,00 447.604,67

05/04/2023 ReO 03/2023 RS 304,653.3.2.008 C Consf^rto g Reparos 447,300,01

05/04/2023 RS l.S27,2S3.3.2.007 C Pagamenio de Combustível Re*. 03/2023 445.772,76

12/04/2023 Conlade Energia R$ 385,592 1.1.009 C Ref. 03/2023 445.387,18

12/04/2023 3.3.2.007 C Marunten£âo_cConic^j^eici^

Publicidade

Rcf. 03/2023 RS 1 384,25 444.002.92

12/04/2023 3 3 2.008 C Re*. 03/2023 R5 323,42 443.679.50

12/04/2023 3 3 2.009 C ScrvíLOS Prestados PJ Re*. 03/2023 RS 1.154,45 442.525,05

12/04/2023 R$ 3.145,083.1.1.009 C PrO-Labere Re* 03/2023 439.379,97

15/04/2023 3.1.1.009 Matenal deSegurarvca

Pagamento Telefone

R5 452.05C Re* 03/2023 438.927,92

30/04/2023 2.3.2 004 C Re* 03/2023 RS 82,80 438 845,12

30/04/2023 2.3.2.011 C Multas e Juros Re*. 03/2023 RS 53,36 438.791,76

30/04/2023 Re*. 04/20231.1.1.001 D Receita Sruta 31.100,00 469.891.76

30/04/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços Rei. 04/2023 454.800,2515.091.50

30/04/2023 2.1.1.009 C Material de consumo Ref. 04/2023 RS 420,60 454.379,65

20/04/2023 2.1.1.03.001 C Pagamento de tributos Ref. 03/2023 1 014,90 453.364,75



-6 de 15C. ALEX/i.NDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro. 1548-B - Engenho
Pedreitós - Matannao

C^iiA^UUKKmKP£D
Proc.0qU0O| /202M
FLS

Rub.

UilHA^^ENTOSUi MAIO

IC AIIXAHME MEWDtS t£fTT ITDA 4HJ«7S

18.M0.631/OOOMO «526.6804931600 «58.284,36

Hi&lòncoDm Contos Comp:çfnenlo SalfloEntrocfA Soidn

03/05/2023 2.3.2.002 C Serviços Prestados PF Ret 04/2023 RS 1.000,00 452.364,75

03/05/2023 3.3.2.008 C Cons^fto t Rg&âroí R«l. 04/2023 RS 360,64. 452 004,12

06/05/2023 3.3.2.007 C Pagamento ite Corribustfvcl Ret. 04/2023 RS 1.258,56 450.745,56

10/05/2023 2.1.1.009 Conca Oe Enargta R«f 04/2023 RS 315,35C 450.430,21

10/05/2023 3 3 2007 C ManuntangSo e Conseiv. Veiculo

Publicidade

M. 04/2023 RS 1 635.44 448.794,77

10/05/2023 3.3.2.008 C Ref. M/2023 RS 218,79 448 575,98

10/05/2023 3.3 2.009 C Serviços Pfeatatioc PJ Ref. 04/2023 RS 1 258,77 447.317,21

21/05/2023 3 1.1.009 Pr6 Laboro Ref 04/2023C RS 3 145,08 444.172,14

21/05/2023 3.1.1.009 C Material de Segurança Ref. 04/2023 RS 324,68 443.847,46

31/05/2023 2 3 2.004 C PagamentoTelefone Ref. 04/2023 RS 47,81 443.799,65

31/05/2023 2.3.2.011 C Multas e Juros Ref. 04/2023 RS 85.13 443.714,53

31/05/2023 1.1.1.001 D Receita Bruta Ref. 05/2023 31.600,00 475.314,53

31/05/2023 3.3.1.001 Custo dos Serviços Ref. 05/2023C 459.980,4215.334.10

31/05/2023 Ref. 05/2023 R$ 638,662.1.1.009 C material de consumo 459.341,76

20/05/2023 2.1.1.03.001 C Pagamento de tributos Ref. 04/2023 RS 1.057,40 458.284,36



CÁiMAMAMOPAiDEPEDag
Proc. oqit/OOl .r

de 15
" '

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561 FLS. A.OA
'àl

LAWÇAWEWIOS CX JUNHO

‘t

, í; :

1S.940.621/000M0 464 W9.2132-100.00 25.775.15

Saida SaldoOau Histórico Complemento EntradaContas

«5 I.OOO.OO01/06/2023 C Serviços Prestados PF Ref^2023 457.284,362.3 2.002

01/06/2023 Rof. üó/2023 RS 178,90 457.105,463.3.2.008 C Conserto c Reparos

R5 1.791.2804/06/2023 C Pagamento de Combustível Ref. 05/2023 455.314,183.3 2.007

08/06/2023 Ref. 05/2023 RS 371,21 454.942,97C Conta de Energia2.1.1.009

RS 1.897,16 453.045,8008/06/2023 3.3.2.007 C Maruntenção e Conserv. Veiculo Ref. 05/2023

RS 52,4211/06/2023 Publicidade Ref. 05/2023 452.993,383.3 2 008 C

11/06/2023 Serviços Prestados PJ Ref. 05/2023 RS 952,54 452.040,843.3.2.009 C

RS 3 145,08 448.895,7714/06/2023

21/06/2023

C Pró-Labere Ref 05/2023

Ref. 05/2023

3.1.1.009

Material de Segurança

PagamenteTelefone

HS 315,98 448.979,793.1.1.009 C

R$ 53,0530/06/2023 Ref 05/2023 448.526,742.3.2.004 C

RS 104,5230/06/2023 Multas e Juros Ref. 05/2023 448.422,222.3.2.0U C

30/06/2023 480.522,221.1.1.001 0 Receita Bruta Ref 06/2023 32-100,00

30/06/2023 464,945,323.3.1.001 C Custo dos Serviços Ref. 06/2023 15.576,90

30/06/2023 material de consumo Ref. 06/2023 RS 336,10 464 609,212.1.1.009 C

y



DE PEOaeiVâ/M
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Rub.

C. ALEXANDRE MENDES LEtTE LfDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro. 1548-B - Enoenho

LANÇAMErtTOS DE jUlHO

|C. ALIXANORE MENDES LEITE LTDA 464.609.21

lB.940.621/0001-10 32.650,00 26.044,00 471.215,22

HiilóncoOiU Complemento Cntrada $44 da S4kk>

01/07/2023 2.3.2.002 C Servitos Prestados PF RM. Ofi/2023 463.609,211.000,00

02/07/2023 Re(. Ü6/2D23 463.293,763.3.2.008 C Consoflo e ReparoL 315,45

05/07/2023 3.3.2.007 C Paeamcmo dg Combostivel R»>. 06/2023 1.477,66 461.816,10

09/07/2023 Conta de Enefgia Ref. 06/20232.1.1.009 C 315,14 461.500.96

09/07/2023 3.3.2.007 C Manuntgnção e Conscrv. Veiculo Rol. 06/2023 1.683,35 459.817,61

12/07/2023 3.3 2 008 C Pubiiciflaaa Rei 06/2023 317,13 459.500,48

12/07/2023 Rol. 06/20233 3.2.009 C SofyitotPtosLaJos PJ 1.258,98 458.241,51

16/07/2023 3.1.1.009 C Pró-Labare Rgf 06/2023 3.145.08 455.096,43
t

20/07/2023 MateriaMoSogufano^

Pagamento Telelont

Rol 06/20233.1.1.009 C 326,88 454.769,56

30/07/2023 2.32.004 C Rei. 06/2023 64,26 454.705,29

30/07/2023 2.3.2.011 C Ref- 06/2023Multas e Juros 74,64 454.630.64

30/07/2023 1.1.1.001 O Receita Bruta Ref. 07/2023 32.650,00 487,280,64

30/07/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços Ref. 07/2023 471,436,9515.843.70

30/07/2023 material de consumo Rei. 07/20232.1.1.009 C 221,73 471.215,22
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE lTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abiiic fv'uii/eiro, 1548-B ● Engenho
Feoi«;'ras ● Maranhao

Fuai

Rub^.
TT*vT

UBCAhHf^PS CE AiÕOSTO

«71.21SJ2C AlEXANDRE MENDES llrTE ITDA

«77.279.S618.940.621/0001-10 32.980,00 26.816.66

SâldoSdidaCoftiplcmçnto EiUrjtíjom Conloí

K 1.000,00 «70.21S,2202/08/2023 Serviços Prestados PP Rd. 07/20232.3.2.002 C

RS 220,16 «69.995,06Ref. 07/202302/08/2023 Conserto e Reparos3.3.2.008 C

852.453,79 «67.541,27Paganseino fle Combosrfvei Ref. 07/202306/08/2023 3.3.2.007 C

RS 350,68 «67.1906010/08/2023 Conta 6e Energia Rei. 07/20232.1.1.009 C

RS 1 615,00 «65.575.6010/08/2023 Manuntenglo e Conserv. VeiÇjlo Rei. 07/20233.3.2 007 C

RS «7.18 «65.528,42Rei. 07/202310/08/2023 3.3.2.008 C Publicidade

RS 1.153.20 «64.375.23Rei. 07/202316/08/2023 C Serviços Prestados PJ3.3.2.009 í

«61.230,15Rcl. 07/2023 RS 3.145,0819/08/2023 Pró-Labore3.1.1.009 C

RS «32,24 «60-797,91Rei 07/202320/08/2023 Material de Segurança3.1.1.009 C

RS 53.78 «60.744,13Rei. 07/202331/08/2023 0 Paeanienlo Telefone2.3.2.004

RS 120,56 «60.623,57Rcl. 07/202331/08/2023 C Multas e Juros2.3.2.011

«93.603,5731/08/2023 «ef. 08/2023 32.980,001.1.1.001 C Receila Bruta

«77.599,76Ref. 08/2023 16.003.8031/08/2023 Custo dos Serviços3.3.1.001 C

R5 221,20 «77.378,5631/08/2023 material de consumo Ref. 08/20232.1.1.009 C

r
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de 15^E^J*C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Atrilio Monteiro, 1548-B - Engenho

Pedreiras - Maranhao 	

LANÇAMLNTOS ÜL ilUMUHQ

m
4n378J6

3X13OJ0

C Al£XANM£ MENDC5 LETIt ITTM

«8j-lSS.S6RS27.3S3.00ia.940.621ftl001-10

S^tdotnlrjdâCd<»ip'CfTicrtoH^stcncoOju Con(«j$

HS 1.000,00 RS 476.378,56Ret l.<l/;02303/09/20;S C Servitot Preaaflos PF2.3.3.002

ftS 140,07 R$476.236,29Ref. 08/202303/09/2023 Conserto « Reparos3.3 2.006 C

RS 474.179,39RS 2 059,10Rot. 08/2023Paaamento de Combustível06/09/2023 3.3.2.007 C

RS 473.873,97RS 305,42Ref. 08/202310/09/2023 Conta de Energia2,1.1.009 C

RS472.Q71.54RS 1.802,42R«l. 06/2023ManuntergSo e Conserv VeicoiQ10/09/2023 3.3.2 007 C

RS471.672.12RS 399,43Ref. 08/2023Publicidade10/09/2023 3.3.2.008 C

RS 470.152,00RS 1.520,12Ref. 08/202317/09/2023 3.3.2.009 C Servicoi Prestados PJ

RS 467.006.92RS 3.145,08Ref 08/202320/09/2023 Prb labore3.1.1.009 C

RS 466.617,12RS 389,80Ref. 08/202320/09/2023 C Material de Seeuranca3.1.1.009

RS 57,81 RS 466.559,31Ref 08/2023PigamentoTeiefone

Multas eJufoi

30/09/2023 2 3 2004 C

RSlll.19 RS 466.448,12Ref. 08/202330/09/2023 2.3.2.011 C

RS 499.576,12Ref. 09/2023 33.130,00Receita Bruta30/09/2023 1.1.1.001 D

RS 483.501,42Ref. 09/2023 16.076,7030/09/2023 Cusiq dos Serviços3 3 1.001 C

RS 483.155,56RS 345,86Ref. 09/2023material de consumo30/09/2023 2.1.1.009 C
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18.940.621/0001-10 NÍRE 21200838561

Rua Abilio Monleiro, 1548-B - Engenho

Pedreiras - Maranhao	

Pro<v

FLSv

e

UWÇAM6NTOS OE QUTUBUO

BÉMa»Tfa<npoforC a'.fyaHD«t MtNOB L£[TC LTDA 483.155.56

8S 36.651,57 65490.353,5818.940.631/0001-10 33.750,00gr/CMPJ

Com^«m«nto Saída SaMoContaa Hi^rícoData

Ref. 09/3033 RS 1 000,00 482.155,5603/10/2033 C Servímos Prestados Pf

Conserto e Reparoi

2.3.2.002

RS 241,1203/10/2023 Bef. 09/3023 481.914.433 3.2.008 C

Rei. 09/2023 RS 1.614,47 480.299,9605/10/2023 3.3.2.007 C Pesam ento áe CombustiVel

RS 311,15 479.988.8107/10/3023

Manuntenglo c Conserv. Veiculo

Ref. 09/30232 1.1009 C

Ref. 09/3023 RS 1.750,76 478238,0507/10/2023 3 3.2.007 C

Ref. 09/2023 R$41.93 478.196,1110/10/2023 3 3.2.ÚÚ8 C Publicidade

Ref. 09/2023 RS 1.362,87 476.833,2410/10/2023 3.3.2.009 C Serviços Prestados PJ

RS 3.145,08Ref. 09/2023 473.688,1710/10/2023 3 1.1009 C Prõ-labore

RS429.41 473.258,7617/10/2023 3.1.1.009 C Matenal de Segurança Ref. 09/2023

31/10/2023 Pagamento Telefone Ref 09/2023 RS 64,63 473.194,137.3.7.004 C

RS 91,8431/10/2023 2.3.2.011 C MultaseJoros Ref. 09/2023 473.102,29

31/10/2023 Hcf. 10/2023 33-750,00 SOS 852,791.1.1.001 O Receita Bruta

490.474,7931/10/2023 Cjsto dos Serviços Ref. 10/2023 16.377,503.3.1.001 C

RS 221,20 490.253,5831/10/2023 material de consumo Ref. 10/20232.1.1.009 C



hp 15C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

LANCAMtNTOS OC NOVfcMSRO

R$ 490.2533BC. AlCXANORE MENDES UITCITOA

RS 27.0Í5,39 HS 497.718,191894a621/0001-10 34.500.00

Comi^lem^ntoHistórico Entrad» Sdid.iO.Ma Contds

RS489-2S3.58RS 1.000,00Ref. 10/2023Oim/202S 2 3 2 002 C Se^i£os_Presiarfos_^

Conserto t; Reparos RS 489 081.65Rol 10/2023 RS 171,9302/11/2023 C3.3.2 008

RS 487.762,04RS 1.319,6104/11/2023 Pa gâ mento de Combustrvel Ref. 10/20233,3.2.007 C

RS4S7.390,W1RS 372,04Conta de Energia Rei. 10/202307/11/2023 2 1.1009 C

RS 485.178,17RS 2.211,83Ref. 10/202308/11/2023 3.3.2.007 C Manuntcrçào c Conserv. Veículo

RS 485.125,75RS 52.42Ref. 10/202309/11/2023 3.3.2.008 C PuOlicioade

RS 483.553,21Ref. 10/2023 RS 1.572.5409/11/2023 3.3.2 009 C Servfços Prestados PJ

RS 480.408,13Ref. 10/2023 RS 3.145.0811/11/2023 Pró-Labore3.1.1.009 C

RS 96,60 R54S0.311.54Ref. 10/202316/11/2023 3.1.1009 C Mjlenal^de^S^uranc£

R$4B0J57,73RS 53,81Pagamento Telefone Ref. 10/202330/11/2023 2.3.2.004 C

RS 55,98 RS 480.201.74Ret. 10/202330/11/2023 2.3.2.011 C Multas e/uros

RS 514.701.74Ref. 11/202330/11/2023 34.500,00l.UOOl D Receita Srula

RS497.960.2SRef. 11/2023 16.741,5030/11/2023 3.3.1.001 C Custo dus Seiviços

R5 497.718,19RS 242,06material de consumo Ref. 11/202330/11/2023 2.1.1.009 C
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C. ALEXANDRE MENDES lEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras ● Maranhao Ri

UWÇAMtNTQS PE DOEMBRO

C AlCX/^NORE MENDES LEITE LTDA 497,71849 ir

18.940,621AXM140 Toti 48.S33,4S 210.375,28 335.876,38

SatdoC0«t9S Histórico Complemento Entrada Saída

R$ l.COO.OO01/12/2023 2.3.2.002 C Serviços Prestados PP Ref. 11/2023 496.718,19

02/12/2023 Rc>, 12/2023 496.718,192.4.1.001 D AUMENTO DE CAPITAL

02/12/2023 Ref 11/2023 RS 304,44 496.413,753.3 2 008 C Conserto e Reporos

RS 1866,0805/12/2023 3.3.2.007 C Pegamerrto de Combustível Re* 11/2023 494 547,67

05/12/2023 Rei 11/2023 R5 235,882.1.1.009 C Conta de Energia 494.311,79

06/12/2023 Ref 11/2023 RS2 521.933.3 2.007 C Marunten£âo£ÇonserrVe^çulo^

Publicidade

491.789.85

09/12/2023 Ref 11/2023 RS 52.423.3 2.008 C 491.737,44

RS 1 153,2009/12/2023 3.3.2.009 C Serviços Prestados PJ Ref 11/2023 490.584,24

RS 3.145.0809/12/2023 3.1.1.009 C PrO-Labore Rei 11/2023 487.439,16

16/12/2023 Material de Segurança Ref U/2023 RS 1.165,76 486.273,393.1.1.009 C

HS218.0630/12/2023 Pagamento Telefone Ref n/2323 486.055,332.3.2.004 C

30/12/2023 Ref U/2023 RS 33,03 486.022,292.3.2.011 C Multas duros

30/12/2023 Ref. 12/2023 35.700,00 521.722,291.1.1.001 D Receita Bruta

30/12/2023 3.3.1.001 C Custo dos Serviços Ref. 12/2023 17,323,70 504.398,60

RS 336,5230/17/2023 material de consumo Ref. 12/2023 504.062,072.1.1.009 C

30/12/2023 Ref 12/2023 SIS.242,672.1.1.01.001 D Fornecedores a pagar 11 180,60

30/12/2023 Ref 12/20232.1.1.03.001 Impostos a Recolher 1.213,80 516.456,47D

516.895,5230/12/2023 2.1.1.04.001 D Demats contas a pagar Ref 12/2023 439,05

20/12/2023 C Pagamento de tributos Ref. 11/2023 9.057,94 507.837,582.1.1,03,001

31/12/2023 Depósitos Barseáros Ref 12/2023 83.061,20 424.776,381 1.1.01.002 C

Ref 12/2023 335.876,3831/12/2023 1.1.2.01.001 C Vendas a clientes 83 900,00
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

Pedreiras, 31/12/2023

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 7069

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27
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ASSINATURA ELETRÔNICA Rub^

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

ÍDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE00151860327

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA40459632353

CERTIFICO A AÜTENTICAÇÀO EM 29/11/2024 15:C0 SOB tJ“ 20241530008.

PROTOCOLO: 241530008 OE 29/11/2024. NIRE: 21200838581.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

JUCEMA AirSE LOPSS MSIS

RfiSPONSAVU. PELA MIT5MTICAÇÃ0

SÃO LUÍS, 29/11/2024

«rr^resAf»ciI .nu» .^ov ,br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAÜ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CER riDÀO ES I ADUAL- PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12400462003

Código de Validação: 56aec530b5

Data emissão; 11/11/2024

Data de validade: 11/01/2025

NOME: C Alexandre Mendes leite

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Os dados dos documentos constantes nessa certiaão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribu(da(s) que esleja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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FSTADO no MARANi-iAO 	

PREFEirURA MUNiCiPAi DH TRiZIDtLA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA

Av. Deputado Carlos Melo, NS 1570 - Aeroporto
CNPJ N?01 SS8 070/C0Ú1-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, n pedido da interessadd e para fins de prova, apridao de desempenho

e atestado de execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n5 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio, n? 78-A, Centro, CEP ns 65.727-

000 - Trizidela do Vate/MA, prestou serviços de locação de ho'as de máquina pesada dc tipo

trator agrícola para atender as necessidaríe.s do Município de Tiizideía do Vale - MA,

conforme Pregão Presencial n° 017/2019.

Registramos, ainda, que as prestações de serviços acima referidos aoresenlaram

bom desempenlio operacional, tendo a enipresa cumprdo fieimente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e í onierdalrnente. ate a presente data.

Tn/idela do Vale - MA, em 19 de outubro de 2020.

Alves de Araújo

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
CPf sob n° 239.028.413-20

Antonio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.568.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n° 78-A, Centro, CEP: 65.727 000 - Trizidela do Vale/MA.

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
CNPJ n° 01.558.070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n° 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N

024/2014.

VELMAQ

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, lendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Tnzidela do Vale - MA. em 22 de Abril de 2019.

v\

SECRETARIA MUNÍ
Sr° EdvahsPi

CPF: 148^

E ADMINÍSTRAÇAO
■ira Matos

L783^9

i
lY* <4 ' C«niro

CÍ^. «íay-ÜOÔ « TMxjMt» U vpit > M*
Hw <941 >6 «3 .«no

« irM-

í cARTónta oe ofício único
r 06 THiZIOCLA DO VAL6 - MA

k on FRÊCJf ftico fARIA ^		

Aritdíii©.

riv: ' rni.*f** ft* vai* -CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
^<06 TRIZI06LA OO VAI.6 - MA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01 612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fiiis, que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n* 18.940.621/0001- 10, com
sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trizidela do Vaie - MA. CEP: 65727-

000, vem prestando de serviço de locação de veículo leve. para atender as

necessidades desta Câmara Municipal, nos termos do Processo Administrativo
n^l 705001/2021, Ata de Registo de Preço n°2106001/2021, e detém qualificação
técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço desde do més de
janeiro de 2022 de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato
Administrativo n°03010Q1/2022, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem

apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

la^ Vale - MA. 15 de junho de 2022.T rizv/

7 \

)
/

//
/

/

/.
' V "

RICARD5i:E^RTONt?E LUCENA PEREIRA
CPF n° S40 834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Deputado Carlos Melo - N®1672 - Aeroporto, CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDEíJ\ DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa VELMAQ

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n° 78-A, Centro, CEP; 65 727,000 - Trizideia do Vale/MA,

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

CNPJ n® 01,558.070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n® 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N®

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacionai, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até á presente data.

Trizideia do Vale - MA, em 22 de Abril de 2019.

SECRETARIA MUNÍ

Sr® Edvads^

CPF: 148^

^DE ADMINISTRAÇAO

^ira Matos
^783-49
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ESTADO DO MARANHÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA inscrita no C.N.P.J sob o 18.940.621/0001-10, com

sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro. Trizidela do Vale - MA, CEP; 65727-

000, prestou o serviço de locação de veículo do tipo passeio, com capacidade
de 07 (sete) passageiros, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Trizidela do Vale - MA, através do Processo Administrativo N°0203001/2021,

Dispensa N”006/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço dês do més de
março de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato N“
0503001/2021, conforme consta anexo a este atestado.

informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada «instando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data

Trizidela do Vale - MA, 07 de junho de 2021.

RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIR

CPFn® 840.834 175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CARTÓRIO DE OFÍCiO ÚNICO
^ DE TRIZIDELA DO VALE - MA
l> DR. fREOPRICO FARIA

C6P: 000 . irUXcU d» VaIa
fOftê- 3^AZ ff9d

^ CARTÓRIO oe OFÍCIO ÚNICO
^ : oe TRIZIDeCA OO VALE -
^ _OR. FRfeUeBICO FARIA
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Avenida Deputado Carlos Meio - N^1672-Aeroporto, CEP: 66 727-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

pedido da iiUeressada c para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa C.ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo
Antônio, n« 78-A, centro, CEP n965.727-00 - Trizidela do Vale/MA . prestou ire
serviço de locação de veiculo tipo caminhão baú, destinado ao transporte cia merenda
escolar do município de Trizidela do Vale, conforme Contrato administrativo n"
2Ü200207/2020,processo administrativo n'’01L1003/2019, PreRão Presencial
n“044/2ül9.

Atestamos, a

Registramos, ainda que as prestações dc serviços acima referidos
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpridoapresentaram

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comerciaimente, até a presente data.

A?/,
Trizidela do vale - MA. em 19 de Outubro de 2020

0-U2V ClWtA_

FUNDO MAN ÜES EDUC BÁS VAL PROF EDUCAÇÃO

CNPJ:31.907.632/0001-67

MARIA SÔNIA SILVA ABREU

CPF N“449.499.953-91

®>«*EWOMB0
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEtNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

'.'/r-',-. OOVE'ejocC
FÁCIL maranhAo

, > « OAT/''*3rK>
FÁCIL «R4NMA0

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Csrtillcainos auã as iriformaçSes abaJ>o constam dos dscumenios arquivados

nesta Junta Comcrçialesáovqcntes na data oa sua e«oediçâo.	

Cenificamos que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
enconira-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocoio; MAC2403766130

Situação
ATIVA

Slatus

NIRE 21200838561

CNPJ 18.940.621/0001-10

Endereço Completo Rua A8ILIO MONTEIRO, N‘ 1S48. LETRA B, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATIJTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE COMO MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUAOHAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO-ESTATUTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Número DataAto

223 20241S29S40

20240040040

20240040040

29/11i?024

12,■01/2024

12/01/2024

002

002

31/07/2023

02/12/2022

02/12T2022

223 20230985971

20221357181

20221357181

002

002

20220250170

20220152772

24/02/2022

18/02/2022

223

002

20210788917 09/062021309

12/01/2021

26/122020

2021005G063

20201200910

223

002

1702/2020

20/122019

20200138278

20191309460

223

307

20191272876

20191272876

20190342013

09/122019

09/12/2019

14/05/2019

002

002

002

02/052019

16AK2018

07/07/2016

20190312700

20180341405

20160340713

223

002

002

12A)12015

19/032014

19/092013

19/092013

20150010761

20140198512

2013068470B

21200838561

223

223

315

090

Esta cenidão lol emitida automaticamanie em 05/12/2024, ãs 14:16:47 (Jwário da BrasOia).

Se Impressa, verificar sua autentiddade no httpsV/www.empresafBc il.ma.gov.br. com o cúdigo AIC3XCGE.

MAC2403766130

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA

Sccretãrio(a) Geral

1 de 1



^ nqiLOOl ■/202IL
FLS,

Rub,

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e coiriércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

V M fn f t*. :#ovErtso do

FAClL MABAMHApr*FACIL HAHANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacior^al de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csnilicamos quo as inlormacòos abaixo constam dos ãocumonios atouivados
rtesia Jorita Comercial e sao viflenies na dala da sja exasditâo.	

Protocola: UAC3CO3766IC0Nomo Emprourlll: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

MRE r 21200R3RS61

Naluroaa Jurtdioa: Sociedado Emordsána Umtada

Início de Atividade

19'09/20I3

Data de Ato Constitutivo

19/09'2013

NIRE (Sede)
212008385S1

CNPJ

18.940.621/0001-10

Endereço Completo
Rua ABÍLIO MONTEIRO, N« 1548, LETRA B. ENGENHO ● Pedteiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANlZACAO RUAS, PRAÇAS E

CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUATRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOOUE. SEME-REBOQUE E ETC.) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGEFIACAO DE AR E ETC E ETC) CONSTRUCAO DE
EDIFÍCIOS GESTÃO DE REDES DE ESGOTO COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DÊ INSTAUCOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELÉTRICA ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ALUGUEL DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR

DE ERNENGIA E ETC) PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOSDEMOLICAO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS OE FUNDAÇÕES SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social

R$ 400.000,00 (quatrocentos mll reais)
Capital Integrallzado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

CHARLES ALEXANDRE

MENDES LEITE

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$ 400X00.00

Espécie de sócio Administrador
Socio

CPF/CNPJ

001.518.603-27 S

Dados do Administrador

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF Término do mandato

Indetenninado001.518.603-27

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

29/11/2024

Número

20241529340

Ato/eventos

223/223-BAUNCO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 04/12:2024. ãs 15:00:30 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empre8af acll.m8.gov.br, com 0 código 9FGFGIAZ.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Seuetario(a) Qeial
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home P«ge:\vvAv.cmDedreiras.ma,gov.br- E-mail:

camaramunicipalpc(lrcirjs2Q 1 Trúigmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 0912001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 001/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DA EMPRESA:

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ:19.032.758/0001-30
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWERO DE INSCRIÇÃO

19.032.758/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ÜATADEABERTUFW

08/10/2013

NOME EMPRESARIAL

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTOA

TITULO CO ESTABELECIMENTO (NOME DE PAMTASIA)

RT EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CODIüO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECOtJOMICA PRIN&PAL

66.22-6-00 ● Gestão c administração da propriedade imobiliária

CODIGO E DESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-pcrigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças o calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro o limpeza do terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-01 - Instalação de pairtéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação do automóveis com motorista
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
68.10-2-01 - Compra e venda dc Imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra c venda e avaliação de imóveis
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel dc imóveis
77.11-0-00 - Locação dc automóveis sem condutor
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteiiormente
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01

LOGRADOURO

AV ZE DA PRETA SN

MUNICÍPIO

TRIZIDELADOVALE

UFBAIRROíDISTRITO

SAO JOSE

CEP

MA65.727-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RTSCORRETOR@GMA(L.COM

TELEFONE

(99) 8139-3747/ (99) 8422-7609

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E=R)
●vm

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
08/10/2013

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADASrruAÇAO ESPECIALSJTUAÇÀO ESPECIAL.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 31/07/2024 ás 10:34:08 (data e hora de Brasília).

1/1abouDblank
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Kmis$ão conrormc an. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

19.032.758/0001-30

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ;
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

Endereço:

AVENIDA ZE DA PRETA, SN - SALA 01 - SAO JOSE - 65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE
/ Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
liste certificado não substitui os documento.s exigidos etn lei.

1 de 1Emitido em: 11/12/2024 09:15
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RAFAEL TORRES DA SILVA

»AMÇào

ALTINO PEREIRA DA SILVA NETO E IVANIA

ARAÜJO TORRES DA SILVA

M

25/01/1988
UATimALflUOE

PEDREIRAS

NA^c“*N. 115022 FLS.152V LIV.A 154

MA

C»'I=

030078143-16
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA’

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileiro, natural de Pedreiras/MA, solteiro,

empresário, nascido em 25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023
SESP/MA, CPF n® 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n,

loteamento São José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000. Único sócio da firma social
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua das Laranjeiras, n° 1432, goiabal,
Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Maranhão.
NIRE 21600098165, por despacho de 08/10/2013 e inscrita no CNPJ sob o número
19.032.758/0001-30, resolve promover a terceira alteração, como de fato faz mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA V: A sociedade unipessoal que tem sua sede na Rua das Laranjeiras, n° 1432,
goiabal, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, a partir desta data passara a ter o seguinte
endereço: Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José, Trizidela do vale/MA, CEP
65.727-000.

CLAUSULA 1®: Fica alterado o seu objeto para:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311 -8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 ■ MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 ■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA’

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob a denominação social R T DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José,
Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000.

CLAUSULA 2°: O capital social é no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),
dividido em 500.000 (Quinhentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, pelo sócio: (Art. 997, III,
CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002).

VALOR R$ %NOME DOS SOCIOS QUOTAS

500.000,00 100RAFAEL TORRES DA SILVA 500.000

TOTALIZANDO, 500.000 500.000,00 100

CLAUSULA 3“: A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
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TERCEIRA ALTERACAO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:

“R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA”

7732-2/01 ■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

LOCAÇAO DE

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

CLÁUSULA 4°: A sociedade unipessoal iniciou suas atividades em 03/10/2013, com
registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, II CC/2002)

CLÁUSULA 5°: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056,
art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA 6®: A Administração da sociedade unipessoal será exercida pelo sócio
RAFAEL TORRES DA SILVA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. (Art. 997, VI;
1.013,1.015,1.064, CC/2002)

CLÁUSULA 7“: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema
Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002)

CLÁUSULA 8”: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
delibera sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Arts. 1.071 e
1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA 9°: A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.



CUM^ uuwm 0£ PEIUEIR^
Proc^(^^llj,OOI rM7^
Fia, 2
Rutv Página 4 de 5

TERCEIRA ALTERACAO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:

“R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA”

CLÁUSULA 10°: O sócio poderá de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 11°: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA 12°: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas justificadas de sua administração, precedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art.
1.065, CC/2002)

Fica eleito o foro da comarca de Trizidela do Vale (MA), para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato.

Trizidela do Vale (Ma), 03 de maio de 2024.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

CIRTIFICO O REGISTRO EM OS/05/2024 07;3S SOB 20240S9S742.

PROTOCOLO: 240595742 DE 03/05/2024.

CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 12405321994. CNPJ D& SEDE; 1903275S000130 .
NIR£' 21600099165. COM EFEITOS 00 REGISTRO EH: 03/05/2024.

JUCEMA R. T. DA SILVA SRRVIÇOS LfOA

CARLOS ANDRL DB MORAES PEREIRA

SECRETXRI0-GERAL

ww. ●A^tr«ea£acil .ru .gov.br

ficí sujeito â comprovaçjç auientlcilaüe nge respectivo* poctets,

:r. :ôc&*rhdo eeue respectivo* eedi^o* oe veiiíicagiâ.

A vdllcJdJe Jcâte docoiaento» oe iTrpre«ec,
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COMPROVANTE OE INSCRIÇiO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CA^W^UUMCmDE PEOaçiRAaVA
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Ê
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Rul\Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l-A A.C At.KlU*».*

Mn 0/3013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

19.032.753/0001*30

twnz

R. .T 0 A SILVA S£RVKCd LTDA

ttTOA òò út i fA&Ui

RT EMPRSENUMENTOS WE

● Odtl&o e admInfttraçlD d* propriedade imobBlíria

conuí wi.;ja;A0CASAThrAXSFcc»cMCAâsccvsruau&

3$.11*4*40 ● CoUta da rtaíditoa riAe*9ar1oo«oa
43.134^ ● Obrat da urtaníiaçio ● ruat. praçat e cariçadat
43.11-fH>2 ● Praparaçáo da cantaíro 9 bmpazd <Í9 terreno
43. ' Obrat ^ terra pUf\af|am
43.3^141 ● IntUbçAo òa painért publicftánei
43.2^1^ ● Monta^m a InttalaçAo de tletamêt a cQUlpamantot da lumloaçAo a alnalxaçAo am viat púbilea». porloe e
aeroponos
43.9^143 ● Obrac de alvanaria

49.33i4HI2 ● Serviço de Iranaporla de patUQelrot ● loeaçAe de autemovals com melontta
52.29^142 ● Serviçoa da raboque de veiculoa

M.10«241 ● Compra ● vende de Imdvait prdpelot
68.21*8-01 ● Corretagem na compra e vanda ● avdiaçâo de Imovait
68.21*842 - Corretagem no aluguaJ de Imdvala
n.1i440 - Lecaçto do âutomôveit tom condutor
n.32'241 ● Aluguel de méQuInat e aqulpamantoa par* eonatrupio aam operador, exceto andalmet
60.11*141 ● Atividade» da vigilância e legurança privada
61.28-0-00 ● Alividadee de limpe» nie especificadas antertormente
81.30*3-00 ● APvldadt» paiaag isttea»
80.01 ● Abvidadas de aoneruaçOo ● de 8 uminaçào

L ^^‘.►eVAÕ DANAI
206*2 ● Sociedade Empreairia limitada

CiMKÍUC**”

SALA 01
.OCA«40j»0

AVZB DA PRETA SN

TTQíTTJÍKTffiTT

SAO jose

v.»a:no

TR12IDELA DO VALE
TTT

UA6S.727400

■ÍUIV^

(881 61384747/189) 6422-7609
TNCFTfÇQTrr

RTSCORRETOR40MAIL.COM
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Aprovado pela lostrjção Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezemDrode 2022.
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R»«ulu«0 da ConaulU SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual: 12.421485-1

Raião Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

Gwh*! UMQPAL OE PE0aE«AãÜÃ
ENDEREÇO

Logradouro: AVE ZE OA PRETA

Número; SN Complemento: SALA 01

Bairro: SAOlOSE

Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 6S727C00 DDD: Telefone: 3&422S14

tlRub,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

6822600 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
IMOBILIÁRIA

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

' 661Q201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS

6621601 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO OE IMÓVEIS

6621802 CORRETAGEM NO ALUGUEL OE IMÓVEIS

7711000 LOCAÇÃO OE ALFTOMÓVEIS SEM CONOLTTOR ;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ^
ANDAIMES

Deacrição CNAE

7732201

6011101 ATTVIOAOES OE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129000 ATTVIOAOES DE UHPÉ2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMBNTE

8130300 ATIVIDADES PAISAClSTICAS

36I14DD COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERJGOSOS

4213600 06RAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

$001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329101 INSTALAÇÃO DE PAlNbIS PUBüaiÁRlOS

MONTAGEM E INSTAIAÇÃO DE SISTEMAS C EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBÜCAS, POKI05 E AEROPORTOS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORLSTA

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

4329104

Situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 05/09/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EOF a panlr de: 01/07/2014, 01/01/2017, 01/01/2022.

CTE a partir d»;

23/10/2018 ● (Obrigado só nas operações de Ccmércio Exterior.
Vendas para Órgão Público e OperaçOes Interestaduais),

Observação: Os dados acima estão baseados em irfOrmacOes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/12/2024

Número da Consulta:

:-ulti I -■m:ii"i I

O
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Kmusio conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

19.032.758/0001-30
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

Endereço:

AVENIDA ZE DA PRETA. SN - SALA 01 - SAO JOSE - 65.727-000 - TR1ZIDE1.A DO VALE
/ Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço h(tps;//comprasnel.gov,br.
liste certificado não substitui os documentos exigidos cm lei.

1 dc 1Emitido cm: 17/01/2025 09:20
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Juridica:
MEI;

Porte da Empresa:

19.032.758/0001-30
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LIDA

RT EMPREENDIMENTOS

*****
DUNS®: 94 99

Data de Vencimento do Cadastro: 02/09/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

E>ocumen(o(s) a$sinaladf>{s) com eslá(ão) com priio(s) vencido(.s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadasiramenio indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhi.sta Federal (Possui Pendência)

Validade

Validade

Validade

19/03/2025

29/12/2024

17/02/2025

Automática

Automática

Automática

Receita Federai e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrlidan)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira (Possui Pendência)

Validade:

Sem Informação

Sem Informação

31/05/2023 C)

Hsia declaração ê uma simples consulta c não tem efeito legal

1 dc 1Emitido cm: 11/12/2024 09:16
CPF: 030.XXX.XXX-16 Nome: RAFAEL TORRF^ DA SILVA

Ass:
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R T SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RAFAEL TORRES DA SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 25/01/1988, n° do CPF
030.078.143-16, residente e domiciliado na cidade de Trizidela do Vale - MA, na AVENIDA ZE DA PRETA, n® SN,
SAO JOSE, CEP: 65727-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I ■ DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: R T SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

CLAUSULA II ● DA SEDE (art. 997, II, CC]
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA ZE DA PRETA, n« SN, SALA 02;, SAO JOSE, Trizidela
do Vale - MA, CEP: 65727000.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:801l-l/01 - ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 8011-1/01 -
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N» 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 09/05/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Qtd Quotas Valor Em R$Nome do Sócio %

120.000,00 100,00RAFAEL TORRES DA SILVA 120000

120.000,00 100,00TOTAL: 120000

CLAUSULA VI - DA ADMlNISTRAÇAO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAFAEL TORRES DA SILVA que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLAUSULA VII ■ DO BALANÇO PATRIMONIAL (arl. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (arl. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADÉ^EMPffESARIA LIMITADA

R T SEGURANÇA PRIVADA LTDA

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá, tixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes-

CLAUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI ■ DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA Xil ● DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII ● DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA XIV-DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Trizidela do Vale - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente alo constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comerei^ do Estado do Maranhão.

Trizidela do Vale - MA, 09 de maio de 2024

RAFAEL TORRES DA SILVA

Sócio/Adminisirador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa R T SEGURANÇA PRIVADA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

CERTiriCO 0 REGISTRO EH 20/OS/2024 14:06 SOB H° 212015335S9.

PROTOCOLO: 240624130 DE 20/05/2024.

CÓDIGO OB VERIFICAÇ&O: 12407056290. CNPJ DA SEDE: SS195366000144 .
NIRE: 21201533S69. CON EFEITOS DO REGISTRO EH: 09/OS/2024.

R T SEGURANÇA PRIVADA LTDAJUCEMA

CAALOS AHDRE DE MOFAES FEFEXFA

SfiCREtÃAIO-GEFAL

WWW. .na .gov.br

A v«UJòJe deute docoff«nco/ se x»prea»c« iic« i^ujelto i dOmpcovfcic ae su« au:'*ritLcldãde noe respectivo» po:Cdi».

ir\*oc(uncio seua respectivo* c^dvgos de veriíioscic»
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

CÃUW^ lAKCtfM. DE
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI
FLS^
Rub^

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAFAEL TORRES DA

SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro, empresário, nascido em

25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023 SESP/MA, CPF n°

030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, empresário R. T. DA SILVA SERVIÇOS

EIRELI, com sede à Rua Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000,

inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600098165, e no CNPJ sob o n®

19.032.758/0001-30, resolve fazer a primeira alteração contratual, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica alterado o capital social que é R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$

200.000,00 (Duzentos mil reais), integraíizado em moeda corrente do país neste ato.

CLÁUSULA SENGUNDA - O acervo desta sociedade no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI mencionado na cláusula
anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que

vierem a ser contratadas devidamente registradas no CREA

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro,

empresário, portador da carteira de identidade n° 207932920023 GEJUSPC/MA, CPF
n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei

n° 10.406/02, alterada pela lei N*’ 12.441 DE 11de julho DE 2011, de natureza

empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se,

nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada.

CLAUSULA PRIMEIRA

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob nome

empresarial “R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI”.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI
FL8

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa terá sede na Rua das Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras - MA CEP:

65725-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais

ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto social;

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI UUMOP/^ DE PEOSEIMSMA
Pr«^ nq I 6QQI7202A

FLS^

RutvCLAUSULA QUARTA

A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que vierem a ser contratadas

devidamente registradas no CREA

CLÁUSULA QUINTA

A empresa iniciou suas atividades em 08/10/2013, e seu prazo de duração será por

tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizado em moeda corrente

do país.

CLÁUSULA SETIWA

A empresa será administrada pelo sua titular 0 Sr. RAFAEL TORRES DA SILVA, com

os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou

exírajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando

vedado, entretanto,em negóciosestranhosaos fins sociais em assuntos de interesse

da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

CLÁUSULA OITAVA

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA NONA

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que 0 mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa juridica dessa modalidade.
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LIMITADA EIRELI

Pwc. nq 1^.001 /202ÜR. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

CLAUSULA DÉCIMA

A responsabilidade do titular é limitada ao vaior total do capital integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado

a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA) 02 de dezembro de 2021.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Titular da EIRELI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2021 10:04 SOB 202114S3455.

PROTOCOLO: 2114S345S OE 06/12/2021.

CÓOIGO OE VBAIPZCAÇ&O: 12108862592. CMPJ DA SEOE: 19032758000130 .
NZRE: 21600098165. CON EFEITOS DO REGISTRO EH: 02/12/2021.

JUCEMA R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

RICARDO DIKII DIAS

Vice-PRESIDENTE

wwv.«o^r«9afftcil.aa.90v.br

Je iUd ãutenct Ci‘tjc)e nos portait»

r>í'PrBi(*rJô ípu» j.' íTídtgn» <1^ verific.*';âo«

A v*MJaJe se
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SEGUNDA ALTERACAO PA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:

R T PA SILVA SERVIÇOS LTDA'

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, solteiro,

empresário, nascido em 25/01/1988 portador da carteira de identidade n°

207932920023 SESP/MA, CPF n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida
Zé da Preta, s/n, loteamento São José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000. Único
sócio da firma social R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA. com sede na Rua das Laranjeiras,

n° 1432, goiabai. Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, registrada na Junta Comercial do
Estado de Maranhão, NIRE 21600098165, por despacho de 08/10/2013 e inscrita no CNPJ
sob o número 19.032.758/0001-30, resolve promover a segunda alteração, como de fato

cAüw
Proc^
PLSv.

Ru>V,

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

faz mediante as seguintes cláusulas e condições. ^DEPEOaElRl>£AU

dOOl /2024

iCLAUSULA1®: Fica alterado o seu objeto para:

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:

“R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA’ CAU^ft^UÜKmL DE PEDa£»ASAU
Píoc. pq I ^00 I /202 jL
FL8,

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO Rub. ^

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

LOCAÇAO DE

A VISTA DAS MODIFICAÇOKS ORA AJUSTADAS
CONSOLTDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1“ A sociedade unipessoal gira sob a denominação social R T DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua das Laranjeiras, n° 1432, goiabal, Pedreiras - MA,
CEP: 65725-000.

CLAUSULA 2®: O capital social é no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),
dividido em 500.000 (Quinhentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, pelo sócio: (Art. 997, III,
CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002).

VALOR R$ %NOME DOS SOCIOS QUOTAS

500.000,00 100RAFAEL TORRES DA SILVA 500.000

100TOTALIZANDO 500.000 500.000.00

CLÁUSULA 3°: A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
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“RT DA SILVA SERVIÇOS LTDA”

FLS,

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

LOCAÇAO DE4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

CLÁUSULA 4”: A sociedade unipessoal iniciou suas atividades em 03/10/2013, com

registro na Junta Comerciai do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, II CC/2002)

CLÁUSULA 5°: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056,

art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA 6®: A Administração da sociedade unipessoai será exercida pelo sócio
RAFAEL TORRES DA SILVA que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar lodo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. (Art.
997, VI; 1.013,1.015, 1.064, CC/2002)

CLÁUSULA 7*: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema
Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002)

CLÁUSULA 8®: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
delibera sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Arts. 1.071 e
1.072, § 2® e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA 9®: A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA’

CLÁUSULA 10®: O sócio poderá de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de '^ró^
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11®: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. {Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002}

CLÁUSULA 12®: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas justificadas de sua administração, precedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art.
1.065, CC/2002)

Fica eleito o foro da comarca de Pedreiras (MA), para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato.

Pedreiras (Ma), 20 de abril de 2023.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Sócio Adminstrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

CERTIFICO O REQISTBO EM 24/04/2023 11:38 SOB H° 20230S24141.

PEtOTOCOLO: 230524141 QE 20/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305377579. CHPJ DA SEDE; 19032758000130 .
NIRE: 2160009B165. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/04/2023.

JUCEMA R. 7. DA SILVX SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRB DE H0RA£5 PERRIRA

SECRETÁftlO-GERAL

WWW. aclL.m».gov,br

-?-p.vvacic Je »u« airT«rttlei no» pecto;».A v«liJd^e Jectt (Jdeusaeotc< »e iirpri*»»* , fica su^«M'c i

intnrrarvl^ c^SQO» <ie y«ziíi:j{Ao.
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TERCEIRA ALTERACAO DA SOCIEÜADE EMPRESRIAL DENOMINADA:

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA'

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileiro, natural de Pedreiras/MA, solteiro,

empresário, nascido em 25/01/1986 portador da carteira de identidade n° 207932920023
SESP/MA, CPF n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n,

loteamento São José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000. Único sócio da firma social
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua das Laranjeiras, n° 1432, goiabal.
Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Maranhão,

NIRE 21600098165, por despacho de 08/10/2013 e inscrita no CNPJ sob o número

19.032.758/0001-30, resolve promover a terceira alteração, como de fato faz mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA1®: A sociedade unipessoal que tem sua sede na Rua das Laranjeiras. n° 1432,
goiabal, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, a partir desta data passara a ter o seguinte

endereço: Avenida Zé da Preta, s/n. Sala 01, bairro São José, Trizidela do vale/MA, CEP
65.727-000.

CLAUSULA1®: Fica alterado o seu objeto para;

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 ■ COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

CAutA^ UUMCm DE PEOSeKASAM
Proc.O/^ IcCCI

Rub,.



Página 2 de 5

TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

LOCAÇÃO DE

CÁiM*. miaPfi DE PEOSEIRASAM

Proc. O^I^OOI f202Í\
FLS,

Rub,.

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA 1°A sociedade unipessoal gira sob a denominação social R T DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Zé da Preta, s/n. Sala 01, bairro São José,

Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000.

CLAUSULA 2®; O capital social é no valor de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),
dividido em 500,000 (Quinhentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do pais, pelo sócio: (Art. 997, III,
CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002).

VALOR R$ %QUOTASNOME DOS SOCIOS

100500.000,00

500.000,00

500.000RAFAEL TORRES DA SILVA

100500.000TOTALIZANDO,

CLÁUSULA 3®: A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811 -4/00 ● COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
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7732-2/01 ● ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES UUMCKAi. 0£ PEDSEAA&V
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8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS. PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

LOCAÇAO DE

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

CLÁUSULA 4*": A sociedade unipessoal iniciou suas atividades em 03/10/2013, com

registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, II CC/2002)

CLÁUSULA 5®: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056,
art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA 6°: A Administração da sociedade unipessoal será exercida pelo sócio
RAFAEL TORRES DA SILVA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. (Art. 997, VI;
1.013, 1.015, 1.064, CC/2002)

CLÁUSULA 7°: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema
Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002)

CLÁUSULA 8°: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
delibera sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Arts. 1.071 e
1.072, § 2® e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA 9°: A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.
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CLÁUSULA 10®: 0 sócio poderá de comum acordo, fixar retirada mensal, a lIMJlò de "pTó-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CLÁUSULA 11®: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data de resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA 12®; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas justificadas de sua administração, precedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art.
1.065, CC/2002)

Fica eleito 0 foro da comarca de Trizidela do Vale (MA), para o exercício e 0

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato.

Trizidela do Vale (Ma), 03 de maio de 2024.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2024 07;35 SOB N° 20240595742.

PROTOCOLO: 240595742 DE 03/05/2024.

CÓDIGO DE VBRIFICACAO: 1240632I9B4. CMPJ DA SEDE: 19032758000130 .
NIREt 21600098165. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 03/05/2024.

JUCEMA R. T. DA SILVA SBRVZÇ05 LTDA

CARLOS AKDRE LB MORAES PEREIPA

SiCREtÃRIO-CBRAL

Acil inA.gov.br
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Código de Verificação

NJ4C9AZS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Número

2575
SECRETARIA DE FINANÇAS

Exercido

2025

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Razão Social

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Inscrição Municipal

898

Nome Fantasia

RT EMPREENDIMENTOS

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, S/N, Sala 01, SAO JOSÉ, Tritidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

Atividade Principal

6822600 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

N° da Inscrição do ImóvelCNPJ

151919.032.758/0001-30

Area Total Construida (m^)Área do Terreno (m’]

20, 0020,00

Horário de FuncionamentoArea Utilizada (ra‘)

20,00 AsDe

Observação

ESTE ALVABA DEVERA ESTAR EM LOCAL VISÍVEL A FISCALlZAÇAO.

Data de ValidadeData de Concessão

31/12/202503/01/2025

CNP,: da Prefí-icura : 01.558.07 0/0001-22

WENIDA Deputado Carlos Helo, 1670, PALÁCIO MUNICIPAL MARIA DE JE.5US NETA, AEROPORTO , Trizidela do Vale - MA, CEP

A autenticidade deste alvará poderá ser conferida en:

http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v?h=



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Código de Verificação
SETOR DE TRIBUTOS

M3BNQ60W

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N“2569

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

19.032.758/0001-30898

FLS

Nome/Razão Social

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, S/N. Sala 01, SÃO JOSÉ, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000

Rub,

ATIVIDADE PRINCIPAL

6822600 ● Gestão e administração da propriedade imobiliária

Requerida em: 11 de Dezembro de 2024

Ressalvado

responsabilidade do sujeito passivo acima

certificado que não constam pendências em seu nome

tributários, como em divida ativa e negativa de

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer divida de

identificado que vierem a ser apuradas,

relativas a créditos tributários e não

débitos, de acordo com as normas gerais

o

e

alidade (90 dias): 11 de Março de 2025

Trizidela do Vale - MA, 11 de Dezembro de 2024

A autencicidade desLa Certidâc poderá ser conferida en:

htpp://ma.tcizideladovale.cribycario.aspec.cora.br/porCâl/v?h-



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Código de Verificação

M3BNQ60W
SETOR DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 2569

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal CPF/CNPJ

19.032.758/0001-30898

Nome/Razão Social

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, S/N, Sala 01, SÃO JOSÉ, Trizidela do Vaie - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

6822600 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

Requerida em: 11 de Dezembro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a

tributários, como em divida ativa e negativa de débitos,

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

dívida de

vierem a ser apuradas, é

créditos tributários e não

de acordo com as normas gerais

slidade (90 dias): 11 de Março de 2025

Trizidela do Vale ● MA, 11 de Dezembro de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida er.;

http://ma.tri7ideladovale.tributario.aspeo.oom.br/porcal/v?h-
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Corliticamos que as iniormaçoes aBaIxo coraiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo viganies na daia da sua expedição.

Nome Emprssanal: a T, DA SILVA SERVIÇOS LTDA

URE:2160009B16S

Natureca Jurídica: Sodadode EmDrasdria Limitada

Protocoli»: MAC2403796734

NIRE(Sede)
21600098165

CNPJ

19.032.758/0001-30

Data de Ato Constitutivo

08/l0i20l3

início de Atividade

03'10/2013

Endereço Compieto
Avenida ZE DA PRETA, N« SN, SALA 01. SAO JOSE - Trizidela do ValelVIA - CEP $5727-000

Objeto Social
6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS, PRAÇAS E

CALCADAS 3811-4/00 ● COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-

4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4329-1/01 ● INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 4329-1/04 - MONTAGEM EINSTALACAO OE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMlNACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/03 - OBRAS DE

ALVENARIA 6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRlOS 6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE

IMÓVEIS 6821-8/02 ● CORRETAGEM NO ALUGUEL OE IMÓVEIS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTHUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8011-1/01 - ATIVIDADES DE

VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 8129-OrOO ● ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS,
ROCEIROS, PRAÇAS, CALCADAS E ETC) 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/06- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMlNACAO 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 5229-0/02 SERVIÇOS
DE REBOQUE DE VEÍCULOS

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

ME (Microempresaj
Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital Integrallzado
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
RS 500.000,00

CPF/CNPJ

RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 S

Dados do Administrador

Nome

RAFAEL TORRES DA SILVA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

030.078.143-16

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

16/12/2024

Número

20241589525

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida aulomaScamente em 17/12/2024. às 11:12:47 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/svww.empreaslacfl.ma.gov.br, com o código TP14TZVD.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 19.032.758/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPiM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Pesiaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidòneas e üusnensas ICEISt apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro i\acional de Empresas Punidas fCNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPI.Ml apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:18:35 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certidoes. cgu.aov.br/

Código dc controle da certidão: mcpPukHMPYyJZE7azfT

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N” Certidão: 491924/24 Data da 02/12/2024 10:33:36

Inscrição Estadual: 124214851

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 19032758000130

AVE ZE DA PRETA, SN SALA 01 CEP: 65727000 - SAO JOSE

Município: TRIZiDELA DO VALE

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)36422514

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/2024 21:06:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 100740/24 Data da 02/12/2024 10:34:19

Inscrição Estadual: 124214851

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 19032758000130

AVE ZE DA PRETA. SN SALA 01 CEP; 65727000 - SAO JOSE

Município: TRI2IDELA DO VALE

Endereço:

^Telefone: UF:MA(99)36422514

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

hUp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/12/2024 21:08:09
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Certidão n°: 85326180/2024

Expedição: 10/12/2024, às 21:00:44

Validade: 08/06/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. T. DA silva servicos ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

li . i.l!. :iiOl í ., r r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DiVtDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiaridade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:36:32 do dia 20/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/03/2025.

Código de controle da certidão: 0D24.88A8.61F3.B865
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço;

19,032.758/0001-30

R T DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS ME

RUA DAS LARANJEIRAS 1432 / GOIABAL / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/01/2025 a 05/02/2025

Certificação Número: 2025010704532140815055

Informação obtida em 13/01/2025 12:46:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Dúvidas mais Frequentes | início | V -1.7

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 19.032.758/0001-30

Razão social: R T DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS ME

Nome fantasia: RT EMPRENDIMENTOS

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

.07/01/2025 07/01/2025 a 05/02/2025 2025010704532140815055

2024121904442140815059

2024113004352140815000

2024111105362140815019

2024102401102140815071

2024100421422140815095

2024091503482140815001

2024082705442140815001

2024080808302140815078

2024072003032140815060

2024070107222140815057

2024061206262140815071

2024052420422140815010

2024050502485563617008

2024041604553696031792

2024032820214234117926

2024030902490875199446

2024021905521681375703

2024013106492172925074

2024011220013581923859

2023122402422535669090

2023120520133967684698

2023111608014882027818

2023102802305214141648

2023100920422688650260

2023092005562165835006

2023090108454154715087

2023081302233397650045

2023072506321901339835

2023070602200122633662

19/12/2024 19/12/2024 a 17/01/2025

30/11/2024 a 29/12/2024

11/11/2024 a 10/12/2024

23/10/2024 a 21/11/2024

30/11/2024

11/11/2024

23/10/2024

04/10/2024 3 02/11/2024

15/09/2024 a 14/10/2024

27/08/2024 a 25/09/2024

08/08/2024 a 06/09/2024

20/07/2024 a 18/08/2024

01/07/2024 a 30/07/2024

12/06/2024 a 11/07/2024

24/05/2024 a 22/06/2024

05/05/2024 a 03/06/2024

16/04/2024 a 15/05/2024

28/03/2024 a 26/04/2024

09/03/2024 a 07/04/2024

19/02/2024 a 19/03/2024

31/01/2024 a 29/02/2024

12/01/2024 a 10/02/2024

24/12/2023 a 22/01/2024

05/12/2023 a 03/01/2024

16/11/2023 a 15/12/2023

28/10/2023 a 26/11/2023

09/10/2023 a 07/11/2023

20/09/2023 a 19/10/2023

01/09/2023 a 30/09/2023

13/08/2023 a 11/09/2023

25/07/2023 a 23/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

04/10/2024

15/09/2024

27/08/2024

08/08/2024

20/07/2024

01/07/2024

12/06/2024

24/05/2024

.05/05/2024

16/04/2024

28/03/2024

09/03/2024

19/02/2024

31/01/2024

12/01/2024

24/12/2023

05/12/2023

16/11/2023

28/10/2023

09/10/2023

20/09/2023

01/09/2023

13/08/2023

25/07/2023

06/07/2023



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

16/06/2023

28/05/2023

09/06/2023

20/04/2023

01/04/2023

13/03/2023

16/06/2023 a 15/07/2023

28/05/2023 a 26/06/2023

09/05/2023 a 07/06/2023

20/04/2023 a 19/05/2023

01/04/2023 a 30/04/2023

13/03/2023 a 11/04/2023

2023061602293591711900

2023052802221198702594

2023050902210584578799

2023042002283393135457

2023040102053220472501

2023031301515692731502

2023022202002550940488

2023020302270744530965

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023

03/02/2023

15/01/2023

03/02/2023 a 04/03/2023

15/01/2023 a 13/02/2023 2023011502002929220530

Resultado da consulta em 13/01/2025 12:46:46
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/01/2025 12:20:43

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilídadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da I ransparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 dc 15, dc janeiro de 2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL rAUiW^ ULMCÍPAI D£ fíMElWSWA
^ W^ÜÜ l'Proc,.R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA
FL&

RUA DAS LARANJEIRAS, N» 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual : 12.421485-1
R>ib.

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro 21600098165

ATIVO PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 95.991,29ATIVO CIRCULANTE 342,546,30

Fornecedores

Fornecedores Diversos

Imposlos a ReccJtier

Cotins

Caixa

Caixa

Bancos Conta Movimento

Banco do Brasil

Aplicações Financeiras

Banco do Brasil

Clientes

Oientes Diversos

Mercadoria para Consumo

Mercadoria

Material de Consumo

ATIVO NAO CIRCULANTE

Contas a Receber

Clientes Diversos

Bens Tangíveis

Instalações

(-] Oeprec. Instalações

Maquinas e Equipamentos

(-] Deprea De Máquinas e

Veículos

(-) Deprea De Veículos

Móveis e Utensílios

(-) Deprec, Móveis e Utensílios

Computadores e Periféricos

(-) Deprec. Computadores e Periféricos

Bens Intangíveis

Softwares

65,000,0012.910,69

1.540,62

333,80

1.479,00

2-464,99

246.786.71

Pis

CSLL

IRPJ a Recolher

Folha de Pagamento

Salários a Pagar

FGTS a Recolher

ÍRPF a Recolher

INSS a Recolher

51.396,83

18.293,42

22.175,61

1.774,04

24,00

1-199,23

12.196,21

964,44

756.151,42

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Social Integralizado

Lucros Acumulados

Lucro Apurado

1.002.708,435.658,40

500.000,006.030,00

670,00

83.145,60 502.708,43

514.654,40

49.961,60

64.908,00

7.212,00

11.270,72

1.252,30

2,150,00

1.098.699,72 CTOTAL DO PASSIVO ==1.098.699,72 D :s>TOTAL DO ATIVO ==i :>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimório Liquido, a
importância de ; R$ 1.098.699,72 ( hum milhão, noventa e oito mil, seissentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos )

PEDREIRAS - MA 31 de DEZEMBRO de 2022

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.076.143-16

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. : 013073- MA RG.: 20793292002-3 SSP-MA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N® 1432 - GOIABAL -CÊP : 65725^00 - PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Periodo de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

£Inscrição Estadual: 12.421485-1

Número de Registro: 21600098165Data de Registro: 08/10/2013

Receita Bruta de serviços

VENDAS DE SERVIÇOS 423.964,42423.964,42

Custo de Vendas

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
63.658,00 (63,658,00)

(=) Lucro Bruto 360.306.42

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Programa de Softwae

Energia Elétrica
Telefone e Internet

Agua e Esgoto
Material de Consumo

Material de Expediente
Combustíveis e Lubrificantes

Serviços Prestados PJ
Serviços Prestados PF
Serviços Contábeis

t.755,00

5.378,33

1.320,00

330,01

2.525,62

3.327,43

48.114,79

27.899,95

21.005,00

3.000.00 (114.656,13)

(●) Despesas Financeiras
Despesas Bancárias (411,55)411,55

(-) Despesas com Pessoal
Salários

INSS

imposto de Renda
FGTS

13° Salário

132.295,65

9.157,81

168,00

10.583,63

8.176,38 (160.381,47)

(●) Despesas Impostos Federais
Imposto de Renda - PJ
Contrib. Social —CSLL

PIS-PJ

COFINS-PJ

(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(s) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

19.571,72

12.210,22

2.755,77

12.718,93 (47.256,64)

37.600,63

37.600,63

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

RAEAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-16

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C.: 013073-MA RG,: 20793292002-3 SSP-MA
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA FL

RUA DAS LARANJEIRAS, N« 1432 - GOIABAL - CEP ; 65725-000 - PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro: 06/10/2013 Número de Registro: 21600098165

índice de liquidez

índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo 348.206.70

ILG ILG

Passivo Circulante + Passivo náo Circulante 95.991.29 tLQ : 3,63

INDICE DE lIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 342.548,30
ILC ILC

ILC:Passiva Circulante 95.991,29 3,57

INDICE DE LfQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 329.387,65
ILS ILS

Passivo Circulante 95.991,29 ILS : 3,43

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponibilidade 311.094,23

ILIlU

lU:Passivo Circulante 95.991,29 3,24

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 348.206,70
ISG ;iSG ISG 3,63

Passivo Circulante « Realizável a Longo Prazo 95.991,29

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP-MA

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-07 CRC: 7070 - MA
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NOTA EXPLICATIVA
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/2024-R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N« 1432 - GOIABAL - CEP ; 65725-000 - PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual : 12.421485-1

FLS

Rub^CNPJ : 19.032.758/0001-30

Número de Registro: 21600098165Data de Registro ; 08/10/2013Local de Registro; PEDREIRAS- MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Nota 1 ● Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa RAFAEL TORRES DA SILVA declara, para todos os fins societários, tributários, trabaihistas, administrativos
e jurídicos de um modo gerai, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS,

ROCEIROS. PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 ■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

No período em apreço, a operação foi efetuada dentro do estabeiecimento da empresa, situado na Rua das Laranjeiras

n® 1432 - Goiabai - Cep 65725-000. Pedreiras - Maranhão
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Ptm^ n^lCOÍ /202^R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS. N<= 1432 - GOIABAL ● CEP : 65725-000 - PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1 IRutv.CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro; PEDREIRAS- MA
Período de Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro ; 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1-Calxa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que

possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativo s de alterações de valor. Classificadas nocirculanle
são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidad e, dos dois o menor.

3.2-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda estimado
para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado
utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-lmobíiizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas
médias normatizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os

Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Capital Social

O Capital social da empresa é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente
no país. Integralizado pelo seu Titular: RAFAEL TORRES DA SILVA, com 100% de participação. A empresa será
administrada pelo seu Titular, com poderes e atribuição de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou

extrajudicial mente.

Nota 4 ● Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na

elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente,
a NBTTG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2022 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

FRANCISCO OAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87

RAFAEL TORRES OA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP-MAC.R.C. :013073-MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA 3Rub,

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

96115483387 FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CERT17IC0 O BZGISTRO EH 28/04/2023 12:28 SOB N° 2023056S80B.

PROTOCOLO: 230563808 DE 28/04/2023.

CÓDIGO DZ VER2FZCACÃO; 12305735637, CNPJ DA SEDE: 19032758000130 .

NZRZ: 21600098165. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 28/04/2023.

T. DA SILVA SERVIÇOS LTDAJUCEMA R

CARLOS ANDRE Dt MORAES PEREIRA

SBCRETARIO* GERAL

ww.a^prAsaÍAcll .çov, br
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BALANÇO PATRIMONIAL
çfittm
Proc.õmool /202AR T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÂO JOSE ■ CEP ; 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA
CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

FLS^
Rub.Inscrição Estadual: 12.421485-1

Número de Registro: 21600098165Data de Registro 06/10/2013

PASSIVOATIVO

ATIVO CIRCULANTE 727.599,19 115.911,18PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Diversos

Impostos a Recolher

Simples Nacional

INSS a recolher

Folha de Pagamento

Salários a Pagar

FGTS a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Social Integralizado

Lucros Acumulados

Lucro Apurado

Caixa

Caixa

Bancos Conta Movimento

Banco do Brasil

Aplicações Financeiras

Banco do Brasil

Mercadoria para Consumo

Mercadorias

Material de Consumo

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Contas a Receber

Clientes Diversos

Bens Tangíveis

Instalações

Maquinas e Equipamentos

(-) Oeprc. De Máq. e Equip.

Veículos

Móveis e Utensílios

Computadores e Periféricos

Bens Intangíveis

Softwares

22.863,95 77.550,00

461,041,18 19,850.16

1.075,50

216,396,83

16.144,00

1.291,52

1.389.111,16

20.077,79

7.219,44

777.423,15

500.000,00

36.500,00

889.111,16

6-030,00

76.645,60

6.500,00

567,618,83

64.908,00

17.070,72

2.150,00

1.505.022,34 DTOTAL DO ATIVO =====> 1.505.022,34 CTOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando lanlo no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, a
importância de : RS 1.505.022.34 ( um milhão, quinhentos o cinco mil, vinte dois reais e trinta e quatro centavos centavos )

Trizidela do Vale - MA. 31 de dezembro de 2023

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F, : 030.078.143-16

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMCS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. : 013073- MA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

|7.:nn I /202:LR T DA SILVA SERVIÇOS LTDA Proc.

FL&,
T

AVH 2E DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP : 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscnçâo Estadual : 12.421485-1

Data de Registro : 08/10/2013

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Número de Registro: 21600098165Local de Registro : TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Receita Bruta de serviços

VENDAS DE MERCADORIA 1.568.361,98 1.568.361,98

Custo dos Insumos

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
536.452,02 (536.452.02)

(=) Lucro Bruto 1.031.909,96

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Energia Elétrica
Telefone e Internet

Água e Esgoto
Material de Consumo

Material de Expediente
Combustíveis e Lubrificantes

Manutenção de Veículos

Serviços Prestados PJ

Serviços Prestados PF

Serviços Contábeis

7.222,48

1.200,00

297,15

6.375,36

12.236.02

13.144,19

4.420,00

72.166,36

72.450,04

6.000,00 (195.511,60)

(-) Despesas com Pessoal
Salários

INSS

Imposto de Renda
FGTS

13° Salário

(-) Despesas Financeiras
Despesas Bancárias

190.336,97

13.027.39

24,00

15.226,93

16,144,00
(234.759,29)

2.806,94 (Z 806,94)

(-) Despesas Tributárias
Simples Nacional (206.610,99)206.610,99

(-) Despesas Impostos Federais
imposto de Renda - PJ
Contrib. Social - CSLL

PIS-PJ

CONFINS-PJ

2.464,99

1.479,00

333,80

1.540,62 (5.818,41)

386.402,73

366.402,73

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO Líquido do exercício

TríPdeladoVale - UA 31 de dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87 CRC: 013073 - MA

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-18
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ANÁUSE PE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
çSiMH UüMCm D6 PEWamSfti,

oq I ÒOOj_/202jl

flsJZ2£ZL-	
Rub%- ^ :

Número de Registro: 21600098165

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP : 65727-000-TRIZI DELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual ; 12.421485-1

Data de Registro : 08/10/2013

CNPJ : 19-032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEM8RO/2023

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

Índice de üquidez geral

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 764.099,19

ILGILG
ILG ; 6.S9Passivo Circulante *■ Passivo não Circulante nS.911,18

índice de üquidez corrente

Ativo Circulante 727.599,19

,ILCILC

Passivo Circulante 115.911,18 ILC: 6,28

índice de liquidez seca

Ativo Circulante - Estoque 700.301,96

ILS ils >

6,04Passivo Circulante 115.911,16 ILS :

índice de lIquidez imediata

Disponibilidade 700.301,96

ILIlU

ILI: 6,04Passivo Circulante 115.911,18

índice de solvência geral

1.505.022,34Ativo

ISG iSG; 12,98ISG

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 115.911,16

Tnzjdela do Vale - VA. 31 de dezembro de 2023

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143.16

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. ; 961.154.833-87 CRC: 013073 - MA
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NOTA EXPLICATIVA

Proc^
OR T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Z
FLS^AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP ; 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12.421435-1

Data de Registro : 08/10/2013

Rutv.CNPJ ; 19.032.758/0001-30

Número de Registro: 21600098165Local de Registro : TRI2IDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a:

6822-6/00 ● GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

7711-0/00 ■ LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 ■ ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERtORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS,

PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

No período em apreço, a operação foi efetuada dentro do estabelecimento da empresa, situado na Avenida Zé da

Preta, s/n, sala 01 - São José - CEP 65727-000 - Trizidela do Vale - Maranhão

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações
que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Classificadas no

circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.
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NOTA EXPLICATIVA

ProCv

FLS^
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UUMCmKPEDBENUSM
OqTrOOl f202<(R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

iAVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE ● CEP : 65727-000 - TRI2IDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12,421485-1

Data de Registro ; 08/10/2013

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro : TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Registro: 21600098165

3.2-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas peio vaior de custo ou de realização/exigibilídade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo
é determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-lmobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as

taxas médias normalizadas pela RFB.

3.5-Receltas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os

Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-CapitalSocíal

O Capital social da empresa é de R$ 5 0 0.000,00 (quinhentos mil reais). lotalmente integralizado em moeda corrente
no pais. Integralizado pelo seus titulares : RAFAEL TORRES DA SILVA, com 100% de participação. A empresa será
administrada pelo Socio Administrador em conjunto e/ou separadamente, com poderes e atribuição de representar a

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente.

Nota 4 ● Políticas Contábeis

Políticas Contábeis sâo princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na

elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período.

b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 ● Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2023 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Trizidela do Vale - MA, 31 de dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. ; 013073-MA

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-16
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CUUR^ UUMCIPAl. DE PEDãEtRASflU
Proc. Cfll 1/CÕt

Fuàr ^0 ●Rutv.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA96115483387

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2024 15:12 SOB H° 20241589525.

PROTOCOLO: 241589525 OE 16/12/2024.

C6oiOO DE VERIFICAÇÃO: 12417026034. CNPJ DA SEDE: 19032758000130 .
NIRE: 21600098165. COM EFEITOS DO REGISTRO B4: 16/12/2024.

JUCEMA R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DS KORAES PAREIKA

SSCR£TARIO-GERAL

WWW. «Bipresaf acil. AA. 90V. br

re»ptfâCivos irtornar.ds re5p«ctiv'>» rle vct.ficdçio.
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CONSELHO REãlQNALK CO^/^ABIJOACe

OOMARANKÜ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

: MA-013073/0-5

; CONTADOR

.154.833-
*** *«

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 16/11/2024 as 19:29:39.

Válido até: 14/02/2025.

Código de Controle: 126560.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1aboutiblank



CERTIDÁO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL16/11/2024,19:32
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Rub. -A—	

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormenle, vendam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

CenIdAo n.°: MA/2024/0OD02474

Nomo: FRANCISCO OAS CHAOAS RAMOS DE SOUSA CPF: 361.154.832-87

CRC/UF n.' MA-013073/0 Categoha: CONTADOR
Validado;

Finalidade SALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
14J02T2025

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a
seguir

CPF 961.154.833-87 Controle : 7784.9039.9353.9667

2/3htt ps ://se rvicos.crcma.org .br:444/scnpi8/SQL_dhpv03UA.dll/logiri



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL16/11/2024, 19;31
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O

profissional identificado no presente documento encontra-se em situaçào REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ● MA

Certidão n.°: MAT2024/00002473

Nome: FRANOSCO DAS CHAGAS RAMOS OE SOUSA CPF: 961.154.833-47

CROUFn.‘MA413073/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS OE LICITAÇiO
14/02/2025

Confirme a exist&nda deste documenta na página www.crcma.org.br, niediante número de controle a
seguir

CPF : 961,154.633-87 Controle ; 7468.8723.9350.9664

2/3https://sen/icos.crcma.org.br;444/scnpts/SQL_dhpv03MA.òll/login
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CaSELHO «aONAL DE CONTABUDADÉ

DÜUARANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

; MA-013073/0-5

: CONTADOR

.154.833-CPF.
tr*

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/11/2024 as 19:28:22.
Válido até: 14/02/2025.

Código de Controle: 284382.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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/2024-

1'üDER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPER.AÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 10/12/2024

Data de validade; 10/02/2025

N^^da certidão: 12400689482

Código de Validação: 255ea3bd62

NOME: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima Informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Termo de Abertura

Rub. f\
FL

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n® 17, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, município Pedreiras, CNPJ n®

19.032.758/0001-30, Número de Registro (NIRE) 21600098165.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/10/2013

>*o constitutivo: 21101965122

Pedreiras, 01/01/2022

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

CRC/MA013073

RAFAEL TORRES DA SILVA

Administrador. Sócio

CPF 030.078.143-16
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS/MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

iFLS^
inscrição Estadual ; 12.421485-1

Rutv
Data ae Registro: 08/10/2013 ii'

LANÇAMENTO HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITOCONTA

DATA: 03/01/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000001

4.2.1.01.004- Energia Elétrica
00000001

CONTRA PARTIDA

PaqdDiento fte Energia 4.2,1,01.004 212,03

Pagamerito de Energia 1.1,1.02.001 212,03

DATA : 05/01/2022

1.1.1,01.001 - Caixa

00000003

1.1.1.02.001 ● Banco ito Brasil

00000002

2.1.1.01.001 - Fornacadorss Diversos

00000002

4.2.1.01.000 ● Material de Expediente
00000003

DATA: 07/01/2022

1.1.1.01.001 - Caixa

00000004

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000005

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar
00000005

4.2.1.01.007- Material do Consumo

00000004

Compra do ^«^aicrí<4 do Eiocdionle 4.2,1.01,008 121.69

6.964.44Pagamento de Fornecedor 2.1,1.01,001

6.964.44Pagemenio de Fornecedor 1.1.1,02«1

Compra de Uaienal de £is>edtente 1.1.1.01.001 121.69

96,004.2.1.01.007Uatenal de Consumo

18.454.66Pagarnenio de Sal anos ral a 0e?emteo/2022 2.1.4.01.001

16,454.68Pagamenlo de Satanoe rei a 0eaerrbro^022 1,1.1.02.001

1.1.1.01.001 98.00Material de Consumo

DATA: 10/01/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000006

4.2.1.01.016- Serviços Contabilidade
00000006

250.004.2.1.01.016Pagmento da Contabl>deda

1.1.1.02.001 250,00Pdgrnento da Contabdidade

DATA: 11/01/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000007

1.3.1.01.001 - Clientes Diversos

00000007

DATA: 13/01/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000006

1.1.1.03.001 ● Banco de Brasil
00000008

DATA: 14/01/2022

1.1.102,001 - Banco do Brasil
00000009

4.2.1.01.015-Serviços Prestados PF
00000009

DATA : 19/01/2022

11.1.02.001 - Banco dc Brasil
ooocxxno

4.2.104.005- Despesas bancárias
00000010

DATA: 20/01/2022

11.101.001 - Caixa

00QD0011

11.102.001 ● Banco do Brasil
00000012

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000012 '

4.2,1.01003- Programa de Software
00000011

DATA: 24/01/2022

1.1102.001 - Banco do Brasil
00000013

00000014

2.13.01001 - Simples Nacional
00Q000\a

2.3.2.02.002 - Lucros a Roalízar
00000013

12.235,021,3.1.01001ReceOmenlo de 0«oUis

12235.021,1.1.02.001KeceO mento úe Clientes

36.000 001.1.1.03.001kivesumonio om apIcaçCos inencetrss

36.000.001.1.1.02.001Invosumeniâ em aplicâçòes fnancoiras

1.200 004.2.1.01.015Pagamnnlooe Prestador do herviço

1.200.001.1.1.02.001Pagamento de Prestador 00 sorvico

32,254,2.1.04.005Despesas Bancarias

32.251.1.1.02.001Despoaas Bancanas

125,004.2,1.01003Paganiento de programa

16.220,003.1.1,02,001Seivtçoe Prestados

16.220,001 1.1,02.001Serdços Prestados

125 001.1.1.01.001Pagainonia de programa

4.750.00

747.86
2.3.2.02.002

2.1.3.01001
Lucro reakzado

Pagamento do SirTpIss

747 061.1.1.02.001Pagemontodo Sirrplos

4.750,001,1.1.02.001Lucro fcabsado

DATA : 28/01/2022

13.3.0^ 002 - InstelaçBes
00000016

1.3.3.01003- (-) Deprec. Instalações
00000016

670.001.3.3.01.003Dcpnaçád de instcriaçOcs de 10% ao ano

670,001,3.3.01,002DepnaçAo de inetdaçõee de iO% ao ano

1.3.3.01004- Maquinas o Equipamentos
00000017 9.238.401.3.3,01.005Depnaçáo de 10% ao ano

13.3.01005 - (●) Deprec. de Máquinas e Equipamentos
Qeonacáo de 10% ao ano 9.236.401,3.3.01.00400000017

13.3.01006-Veículos
49.961,601.3.3.01.007OepriaçAc de vcicdo 10% ae ano00000015



Página 3 de 18
LIVRO DIÁRIO

5®rv^
PfOC. '

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 ~ GOIABAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscnção Estadual : 12.421485-1 RutV.
Número de Registro: 2itjüU09S165' 'Data de Registro. 08/10/2013

1.3.3.01.007 - (-) Ooproc. de Veículos
OOOÜW1S

1.3.3.01.006- Mòvels e Utensílios

OOOOOOIS

1.3.3.01.009 - (-) Deprec. Móveis e Utensílios
OOOOMIS

1.3.3.01.010 - Computadores c Periféricos
00000019

1.3.3.01.013 - (●) Deprec. Computadores e Periféricos
00000019

Oeperaçao de veiciio iO%aoano 1.3.3.01.00« 49.9S1.tiO

1.3.3.01.009 7.212,00Oeonaçâo de moveis 10%aoeno

1.3.3.01.008 7.212.00Deprisçáo de moveis 10% eoano

1.252,301.3.3.01.013Oeprlacéc de 10% so ano

1.3.3.01.010 1.252.30Oepnaçàode 10% ao ano

DATA : 31/0112022

1.1,1.02.001 - Banco do Brasil
00000020

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrtlicantes

00000020

1.200.14Pagamento do corrOusbvcf 4.2.1.01.011

1.1.1.02.001 1.200,14Pagamento de combuslivet

LANCTOS DO MES20 186.945.63 166.945.63
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N“ 1432 - GOIABAL - CEP ; 65725-000 - PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 19.032.758/0001-30 Rub.Inscrição Estadual : 12.421485-1

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

LANÇAMENTO HiSTÒRICO DÉBiTO CRÉDITOCONTA

□ ATA: 02/02/2022

1.1.1.01.001-Caijta

00000022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000021

4.Z1.01.004 ● Energia Elót/lca
00000021

4.2.1.D1.006 *Água a Esgoto
00000022

DATA: 03/02/2022

1.1.1.01.001 - Caixa
00000023

4.2.1.01.005 ● TaIaíoi>e e Internet

00000023

DATA: 05/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco üo Brasil

00000024

4.2.1.03.001 - Salários

00000024

DATA: 07/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000025

4.2.1.03.000 - FGTS

00000026

CONTRA PARTIDA

30.01Pagamenio de Agua 4.2.1.01.006

316.25Pagamenlo de Ef>etgia 4.2.1.01.004

316 26Pagamenlo d« Energia 1.1.1.02.001

1.1.1,01.001 30.01Pagaincnlo do Agua

120.00Paga/nonlode lolomot 4.2.1.01.005

120.00Pagamento de Iniemei 1,1.1.01.001

7.464,904.2.1.03.001Pagamento de Sei a no

r.464,00Pagamento do Salario 1.1,1,02.001

596.794.2.1.03.009Pagamento de FGTS

596.791,1.1.02.001Pagamento de FGTS

DATA: 10/02/2022

1.1.1.01.001 - Caixa

00000027

00000029

1.1.1.D2.0D1 - Banco do Brasil

00000026

00000026

4.2.1. D1.003 ● Prog rama do S oftwaro
0OÜÜO029

4.2.1.01.007 - Material do Consumo

120.36

100.00

4.2.1.01.007

4,2,1.01,003
Pagamenio de de consumo
Pagamenio de Soflware

250,00

162.69

4.2.1.01.016

4.2.1.01.008
Serviço de ConUbiIdade
Pagamento de nviteHd da expediente

100.301.1,1,01,001Pagamento de Software

120,36l.i.l.OIJDOiPagamento oe matef i4 de consumo00000027

4.2.1.01.00E- Material do Ex|>ediente
00000026

4.2.1.01.016- Serviços Contabilidade
00000026

162.691,1.1.02.001Pagamento de n^iariiS de expediente

250.00V1.V02.001Serviço de Contablidede

DATA: 14/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000030

3.1.1.02.001 - Venda do Serviços
00000030

27.147,403.1.1.02.001Receita de Venda

27.147,401.1,1.02.001Receita de Venda

DATA: 18/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000031

00000032

00000033

4.2.2.01.002 - Contrib. Social -CSLL
00000033

4.2.2.01.003 - PIS - PJ

00000031

4.2.2.01.004-COP1NS-PJ

00000032

105,43

466.60

467.14

4,2.2.01.003

4.2.2.01.004

4,2.2.01.002

Pagvnentodo PIS
Pagamento dc CofAe
Pagamento da CSLL

467,141.1.1.02.001Pagamento da CSLL

105.431.1,1.02.001Pagamento do PIS

466 601.1,1.02.001Pagamenio do CoAns

DATA: 21/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000034 563,584.2.1.03.007Pagamento do INSS
4.2.1.03.007-INSS

563.581.1.1.02,001Pagamento dC INSS00000034

DATA: 24/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000035

4.2.1.04.005 * Dosposas bancárias
00000035

30.154.2.1.04,005Despesas B;?Mcanas

30,151,1.1.02.001Despesas 3ancana.s

DATA: 25/02/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000036

4.2.1.01.014-Serviços Prestados PJ
00000036

1.1.1.01.001 -Caixa

OOQ00037

4.2.1.Dl.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000037

1.900,004.2.1.01.014Pagamento de PF

1.900.001.1.1.02.001Pagamenlp de PF

1.216,674.2.1.01.011Pagnmentode Combustível

1.216,671.1,1.01.001

LANCTOS DO MES

Pagamento de Combustível

41.099.9741.099.9717
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nql^Ool /202AR. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA
PfOC

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP ; 65725-000-PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual : 12.421485-1
FLS^

CNPJ : 19.032.758/0001-30
Rub,

Número de Registro: 21600098165Data de Registro : 08/10/2013Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANEiRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CRÉDITOOÊBITOLANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDACONTA

DATA: 02J03f2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000020

00000039

00000040

4.2.1.01.004 ● Energia Elétrica
OOOOOÚ28

4.2.1.01.005 ● TeMone o Intornet
OOOCNXkO I

4.2.1.01.006 ● Água e Esgoto
00000039 I

DATA: 05/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000041 I

4.2.1.03.001 ● Salários
00000041 I

DATA: 07/03/2022

1.1.1.02.001 ●Banco do Brasil

D0000042 I

4.2.1.03.009 ● FGTS

00000042 I

326.44

30.00
120.00

4.2.1.01.004

4.2,1.01.006

4.2.1.01.006

PâgamenlDC« En«rgia
Pâgamenio de Agua
PagamentDde Inlerriet

1.1.1.02.001 326,44PagarrwitDde EnergiR

1.1,1,02,001 120,00Pagamento de Internet

1.1.1.02.001 30,00Pagamento de Agua

7.560,27PagarrvMlü üe Sãlânos 4,2.1.03.001

1,1.1.02.001 7.568,27Pagamento de Sdanos

606.464,2.1.03.009PagameniQ de FGTS

606.4fi1.1.1.02.001Pagamento dc FGTS

DATA: 10/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasli

00000043

4,2.1.01.016'Serviços Contabilidade
OOQ00043

250,004.2.1.01.016Pagamertto Serviço ContaNidade

250,001.1,1,02,001Pagarnentn Snrviço Conlabdidade

DATA: 11/03/2022

1.1.1.01.001 'Caixa

00000044

00000045

1.1.1.02.001 'Bancodo Brasil

00000046

4.2.1.01.003 ● Programa de Software
00000046

4.2.1.01.007 ● Material de Consumo

116,45

132,60

4,2.1.01.007

4,2.1.01.008
Pagâ mento de MAtenal de consumo
Pagamento de Materid de Expediente

100.004,2.1.01.003Pagamento de Software

100,001.1.1.02.001Pagamento de Software

1,1.1,01.001 118.45Pagamenlo òe MAlerld de consumo00000044

4.2.1.01.003 ● Material de Expediente
00000045 132,601.1.1.01.001Pagamenio de Malcnal do Expediente

DATA: 15/03/2022

1.1.1.02.D01 ● Banco do Brasil

00000047

3.1.1.02.001 'Venda de Serviços
00000047

3.1.1,02,001 33,978,00ReceKade Service

33,976,001.1.1.02 001Receiiâ de Serviçd

DATA: 18/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000048

00000049

00000050

00000051

00000052

176,46
814.42

1.303.08

781.85

590.24

4.2.2.01,003

4,2,2.01.004

4.2,2.01.001

4.2.2.01.002

4.2.1.C3.007

Pagamento do PIS
Pagamento do COfins
Pagamento do IRPJ
Pagamento da CSLL
Pagamento do INSS

4.2.1.03.007-INSS
S90 241.1.1.02.001OOOOOOS2

4.2.2.01.001 ● Imposto de Renda >PJ
000CO050

4.2.2.01.002 ● Contrib. Social ● CSLL

00000061

4.2.Z01.003-PIS- PJ

00000046

4.ZZ01.004 ● COFINS ● P J

00000049

Pagamento dd INSS

1,303,061.1,1.02,001Paganento do IRPJ

781 851.1.1.02.001Pagarrenio da CSLL

17G461.1.1.02.001Pagamento do PIS

814,421.1,1.02,001Pagamento do COfina

DATA: 24/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000053

4.2.1.04.005' Despesas bancárias
00000053

38,054.2,1,04,005Despesas Bancarias

36.051,1.1.02.001Despesaa Bancarias

DATA: 28/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000054

4.2.1.01.015 ● Serviços Prestados PF
00000054

1.300,004,2.1.01.015Serviço dc PF

1.1.1.02.001 1.300.00Serviçp da PF

DATA: 31/03/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000055

4.Z1.01.014- Serviços Prestados PJ
00000055

1.365,054,2,1.01.014Paganento de Coni^snvd

1.365,051.1,1.02,001

LANCTOS DO MES

Paganemo de Combustível

49i96,3716 49.596,37
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS. N" 1432 - GOIABAL ● CEP ; 65725-000-PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1 Rub,CNPJ ; 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registoo: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

CONTA

DATA: 02/04/2022

1.1.1.01.001-Caixa

00000067

ooocooss

1.1.1.02.001 * Banco do Brasil
00000056

4.2.1.01.004* Energia Elétrica
ocn 00066

4.2.1.01.005«Telefone e Internet
00000056

4.Z 1.01.00$- Âgua e Esgoto
00000057

LANÇAMENTO HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITOCONTRA PARTIDA

Pagamemci <39 Agua
Pagamento Internet

4.2.1.01.006

4.2.1.01.006
30.00

120.00

Pagamento do Energia 4.2.1.01.004 331.69

Pegamcmo de Energia 1.1.1.02.001 331.69

Pagamenio da Internei 1.1.1,01.001 120.00

Pagamento de Agun 1.1,1,01,001 30,00

DATA: 05/04/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000059

4.2.1.03.001 - Salários

00000059

DATA: 07/04/2022

1.1.1.02.001 * Banco do Brasil

00000060

4,2.1.03,009-FGTS

00000060

Pagamento Qe Salanos 4.2.1.03.001 7.260.00

Pagamento de Sal anos 1.1.1.02.001 7.260,00

Pagamento de FGTS 4.2.1.03,009 560,60

Pagamento de FGTS 1.1,1.02,001 seoáo

DATA: 09/04/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000061

4.2,1.01.016 * Serviços Contabilidade
00000061

Pagamento dos Servtços Contabe<$ 4,2.1.01.016 250.00

1,1.1,02,001 250.00Pag amante dos Serviços Coniabe«a

DATA: 11/04/2022

1.1.1.01,001 -Caixa

00000062

00000063

00000064

4,2.1,01.003 - Programa de Software
00000064

4.2.1.01.007 - Material de Consumo

00000062

4.2.1.01,008- Material de Expediente
00000063

DATA: 15/04/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000065

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços
00000066 I

102.36

136,55
100.00

Material da Consuim

PagamenteM Expadenia
Pagamento do Software

4,2.1,01,007

4,2.1,01,006

4.2,1,01.003

100.001.1.1.014W1Paçameota do Software

102 361.1.1.01,001Matenal de Corsuttv

136,551.1.1.01.001Pagamento U Expcdionte

27.978,003.1.1.02.001Raceiia de Serviços

27.978,001.1.1.02.001Rocchta do Serviços

DATA: 20/04/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000066

00000067

00000068

00000069

00000070

220.66

1.019,34

1.630.94
976.57

556,56

4.2.2,01,003

4,2,2,01.004

4.2.2,01i)0l

4.2.2.01,002

4.2.1.03,007

Pagamento do PIS
Pagamenio do Cofins
Pagamenia do IRP3
Pagamento da CSLL
Pagamento do IN8$

4.2.1.03.007-INSS
5S8 561,1.1.02.001Pagarnenio do INSS00000070

4.2.2.01.001 - Imposto de Ronda *PJ
00000066

4.2.2.01.002 ● Contrib. Social - CSLL

1.630,941.1.1.02.001Pa^ariiento dc IPPJ

571.1.1.02.001Pagartenlò 4a CSLL00000069

4.2,2,01.003 - PIS - PJ

00000066

4.Z2.01.004 - COFINS ● PJ

00000067

220.601,1.1.02.001Pagamenio do PIS

1.019.341.1.1.02.001Pagamenio do Cofins

DATA: 26/04/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000071

00000072

00000073

4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ
00000073

4.Z 1,01.015 - Serviços Prestados PP
00000072

4.2.1.04.005 - Despesas bancarias

00000071

32.05

1.600,00

6.000,00

4.2.1 04.005

4.2.1,01,015

4,2.1.01.014

Pagamento das Despesas Sanearias
Pagamwttoda PF
Pagamento de PJ

1.1,1.02.001 6.000.00Pagamento de PJ

1,600,001,1.1.02.001Pagamento da PF

32,051.1.1.02.001Pagamento das Despesas Bancarias

DATA: 29/04/2022

1.1.1.02.001 -Bsneodo Brasil

00000074

4.2.1.01.011 ● Combustíveis e LubrlflcaiUss
00000074

1.456,284.2,1.01.011Pagamenio de Compushvcf

1.456.281.1,1,02.001

LANCTOS DO MES

Panameriio de Combustível

50.386,0019 50.386.00
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FL8RUA DAS LARANJEIRAS. N° 1432 - GOIABAL- CEP : 65725-000 - PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual; 12.421485-1 Ruh,

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Periodo de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro; 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

LANÇAMENTO HISTORICO DÉBITO CRÉDITOCONTA

DATA : 02^05/2022

1.1.1.01.001 - Caixa

00000076 I

1.1.1.02.001 ● Saneo do Brasil

00CMX»75 I

4.2.1.01.004 ● Energia Eléüica
00000075 I

4.2.1.01.00&- Água e Esgoto
00000076 I

DATA: 05/05/2022

1.1.1.02.001 * Banco do Brasil

00000077 I

00000078 I

4.2.1.01.009 ● Telefone e Internet

00000077 I

4.2.1.03.001 - Salários

00000078 I

CONTRA PARTIDA

Pagamenio lU Conu de Agua 4.2.1.01IXK 30.00

Pagamenio de Ene^id 4.2.1.01JXM 812.02

Pagamonlo de Eoergia 012.021.1,1.02.001

Pegamento da Conta Qo Agua 1.1.1,01.001 30,00

Pagamento da Intornol
Pagamento âo Salanos

4.2,1,01,005

4.2,1,03,001

120.00

6.757,00

Pagamento Oa Internet 120,»1.1.1.02 001

5.757.»Pagamento de Sal a rios 1.1.1.02.001

DATA : 06/05/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000079

4.Z1.03.009-FGTS

00000079

Pagamento de F07S 4.2.1.03.009 460,56

460.56Pagamento dt FGTS 1,1.1.02.001

DATA: 10/05/2022

1.1.1.01.001 -Celxd

00000061

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

ooooooao

4.2.1.01.007- Material de Consumo

00000061

4.2.1.01.01$-Sorvlgos Contabilidade
00000060

321.05Pagainenlo da maier>d Oa consuiro 4 2.1.01.007

4.2.1.01.016 250.WServiços centabets

321,05Pagamonlo do malcrial do consumo 1.1.1.01.001

250.00Somços contabois 1.1.1.02.001

DATA: 11/05/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000062

00000063

4.2.1.01.003- Programa de Software
00000063

4.2.1.01.008* Materíal de Expediente
00000062

360,00

2».»
Pagamonio do Maional do Expediente
Pagamanto de Software

4,2.l.Ot.COa

4.2.1.01.003

1.1,1.02.001 200,»Pagamentg de Software

1.1.1.02.M1 3$0»Pagamenio de Matend de Expedienie

DATA: 20/OS/2022

1.1.1.02.D01 - Banco do Brasil

00000064

00000065

0»D»66

00000087

00000068

0»0»69

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000064

35.254.»Receitada Sarvtgoa Preatadoa
Pagamonio dO INSS
Pagamento do PIS
Pagamento do Cofin^
Pagarnontodo IRPJ
Pagamento da CSLL

3.1.1,02.001

4.2.1.O3X)07

4.2,2,01-»3

4.2.2.01.004

4.2,2.01.001

4.2,2,01.»2

445,41

161.66

839,34

1.342,94

805,77

35,254,»1.1,1,02,»1Receita de Serviços Prestados
4.2.1.93.007-INSS

1.1.1.02.»! 445,410»00065

4.2.2.D1.001 ● Imposto de Renda - PJ
00000088

4.^2.01.002 > Contríb. Social > CSLL

00000089

4.2.2.01.803* PIS-PJ

00000086

4.ZZ01.004 - COF1NS - PJ

00000087

PagamentDde INSS

1.342.94Pagamentade IKPJ 1.1,1,02,»1

805.771.1.1.02.W1Pagamento da CSLL

1-1.1.02,»! 161.86Pagamento do PIS

839.34Pagamento 00 Cofins 1.1.1.02.W1

DATA: 25/05/2022

1.1.1.02.001 ● Benco do Brasil

00000090

4.2.1.04.005- Dosposas bancárias
(KJOW090

DATA: 27/05/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000091

OM00092

4.2.1,01.011 ● Combustíveis e Lubrificantes

00000092

4.2.1.01.014- Serviços Prestados PJ

32,66Pagamenio do 4,2.1.04.005

32.661.1.1.02.»1Pagamonio do Taxas

4.2.1.01,014

4.2.1.01.011

3.654,90

5.420,00
Pagamenio do PJ
Pagamenio de ComCustivd

5.420.»Pagamenio de Comcusiivel 1.1.1.02.W1

3.654,90Pagamenio do PJ 1,1.1.C2.»1

LANCTOS DO MÊS

00000091

16 56.287.SI 56287 51
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA Pi

FLS^RUA DAS LARANJEIRAS, N“ 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000-PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual : 12.421485-1 R'CNPJ : 19.032.758/0001-30

Número de Regisiro: 21600098165Local de Regisiro : PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro: 08/10/2013

DÉBITO CRÉDtTOLANÇAMENTO HISTÚRICOCONTA

DATA; 03f06r2D22

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000003

OOOOOC»

4.2.1.01.004 > Enorgia Elétrica
00000093

4.2.1.01.006 - Agua e Esgoto
oooooo»

DATA: 04/06/2022

1.1.1.01.001 - Caixa
00000093

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000096

4.2,1.01.005 - Talafone «Internet
00C00095

4.2.1.03.001 ● Sslários

0000009Ô

CONTRA PARHDA

465,74

X.OO
Pagâmenlo Ce Energia
Pagsmenlo de Agua

4,2.1.01.004

4,2.1.01.006

Pegamenio de Energia 1.1,1,02.001 465 74

Pagamento de Ague 1.1.1.02.001 30,00

120.00Pagamcniodc Iniernot 4,2.1.01.005

S.757.00Pagamento do Salano 4,2.1.03.001

Pagamantdde Internei 1.1.1.01,001 120.00

Pagamento de Salark> 1.1,1,02,001 5.757.00

DATA: 07/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000097

00000098

00000099

4.2.1.01.008 ● Mataríal de Expodlente
00000090

4.2.1.01.016 ● Serviços Contabilidade
00000098

4.2.1.D3.000-FGTS

00000097

480.66

250.00

269.00

Pagamento de FGTS
Pagamento de Serviçe de Comabéidadâ
Pagamento Oc Expodiontc

4.2,1,03,009

4.2,1.01,016

4.2.1,01,008

1.1.1.02.001 269,00Pagamento de Expediente

26D.OOPagamento de Serviço d» CcniaNidade 1.1,1,02.001

460.56Pagamento de FOT$ 1.1.1,02.001

DATA: 17/06/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

OOOOOIOO 250.00Pagantento de Softwve 4,2.1.01.003

4.2.1.01.003 - Programa de Software
OOOOQ1W 250,001,1.1.02.«1Pagamenie de SolitMare

DATA: 20/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco <lo Brasil

00000101 I

00000102 I

00000103 I

000001M I

0000010$ I

OOOOC106 I

00000107 I

3,1.1,02.001 - Venda de Servíçoe
00000101 I

3.1.1.02.001

4.2.1.03.007

42.2.01.003

4.2.2.01.004

4.2.2.01.001

4.2.2.01.002

4.2.1.03.008

25.697.26ReeetU de Serviçu

Pagamento de INSS
Pagamenio do PIS
Pagamento do Coíins
Pagamento de IRP3
Pagarrwnto de CSLL
Pagamento de IRPF

445.41
229.15

1,067.62

1.892.19

1,015.32

24,00

26,697,26Receitada Serviço 1.1.1.02,001

4.2.1.03.007-INSS
445.41Pagamento de INSS 1.1.1.02.00100000102

4.2.1.03.008 ● Impdsto óe Renda
00000107

4.2.2.01.001 ● lmp«8to de Renda - PJ
00000105

4.2.2.01.002 ● Contrib. Social - CSLL

00000108

4.2.2.01.003-PIS-PJ

00000103

4.2.201.004 - COPINS ● PJ

00000104

1.1.1.02001 24.00Pagamento de IRPF

1.692,19Pagamento de IRPJ 1.1,1,02,001

1.1,1,02,001 1.015,32Pagamento de CSLL

229,151.1.1.02.001Pagamento do PIS

1.1,1,02.001 1.087.62Pagamento do Cofna

DATA: 24/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000103

4.2.1.04.005 ● Dospesaa bancárias
00000108

DATA: 27/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000109

4.2.1.01.015 - Serviços Prestados PF
00000109

DATA : 30/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000110

ooooom

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

30.804.2.1.04.005Pagamento de Despe&aa Bancarias

1.1.1.02.001 30,60Pagan>anlo de Despesas Bancarias

2.500.004,2.1.01.015P«tgar«ntO Oe PF

1.1.1.G2.001 2.500,00Pagamenio de PF

4,628.98

1,200,00

4,2.1.01.011

4.2.1.01.014
Pagamento dc Combushwil
Pagamento de PJ

4,628.981.1,1,02,00100000110

4.2.1.01.014 ● Serviços Prestados PJ
ooooom

Pagamenio de Combusdvel

1.1,1,02,001

LANCTOS DO M£S

1,200,00

47,122.83

Pagamento de PJ

47.122,8.119
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Proc.

FLS^RUA DAS LARANJEIRAS, N* 1432 - GOIABAL - CEP ; 6572&-000 - PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1 íCNPJ ; 19.032.768/0001-30 Rub.

Número de Registro: 21600098165Data de Registro: 08/10/2013Local de Registro : PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

CRÉDITODÉBITOLANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDACONTA

DATA: 04/0712022

1.1.1.01.001 'Caixa

00000114

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000112

00000113

4.2.1.01.004- Energia Elétrica
00000112

4.2.1.01.005 ● Telefone e Internet

00000114

4.2.1.01.006 -Àgua e Eagoto
00000113

DATA: 05/07/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
000001 IS

4.Z1.03.001 - Salários

00000115

DATA: 07/07/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000116

4.2.1.03.009-FGTS
00000116

120,004,2.1.01.005Pagamento de Internei

364.2e

50.00
Pagamenio de Snergia Setnca
PAgamcnld do Agua

4.2.1.01.004

4.2.1.0t.CN36

364.2flPAOêwneniodo Energia Beinca 1.1.1.02.001

120,00Pagameruode lnierr>et 1.1.1.01.001

I.U.02,001 30.00Pegamenlo de A^jua

11.211,004.2.1.03.001Pagamento de Fdha

1.1,1.02.001 11.211,00Pagamenio de Folha aaland

896.684.2.1.03.009Pagamerto dePGTS

1.1.1.02.001 698.88Pagamanie de FGTS

DATA; 09/07/2022

1.1.V01.001 ‘Caixa

00000117

00000118

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
0000Q119

4.2.1.01.007* Material òa Consumo
00000118

4,2.1.01.008 - Material de Expediente
00000119

4.2.1.01.016 ● Serviços Contabilidade
00000117

250.00

236.58
4.2,1,01.016

4.2,1.01.007
Serviço de ContaNidade
Pagarrxífilo malnrial dn Coneumo

310.5S4.2.1.01.006Pagamenio do £xped*eiSo

236,Sd1,1.1.01.001Pagameotd malon^i da Coneiimo

310,581.1.1,02,001Peçisrnentt^ de Eirpediente

250,001.1,1.01.001Serviço de Contaeltdada

DATA: 11/07/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
0000012C 120.004.2.1.01.003Pagamenio da Solrviiare

4.2.1.01.003 ● Programa de Software
00000120 120.001.1,1.02.001Pagarnarle de Soflvrara

DATA: 20/07/2022

1.1.1.02.001 * Banco do Brasil
00000121

OOOOQ122

00000123

00000124

00000125

00000126

00000127

3.1.1.02.001 ● Venda de Serviços
00000121 I

31.254.003.1,1.02i»1

4,2.1,03,007

4.2.1,03,008

4.2,2.01.003

4.2.2.01.004

4.2.2.01.001

4.2.2.01.002

Heeeila de Serviço

Pagamento do INSS
Pagamenio de IRPF
Pagamento dc PIS
Pagamento do Cúnna
PagaiTcnio do IRPJ
Pagamenid da CSLL

827.19

24.00

173.53

800.92

1.261.47

768.88

31.2S4.001.1.1.02.001Receitada Serviço

4.2.1.03.007-INSS
827,191.1.1.02.001Pagamenio dO INSS00000122

4.2.103.008 - Imposto de Renda
00000123

4.2.2.01.001 ● Imposto de Renda ● P J
00003126

4.2.2.01.002 ● Contríb. Social - CSLL

00000127

4.2.2.01.003 ● RS ● PJ

00000124

4.ZZQ1.004 ● CORNS ● P J

00000125

24,001.1.1.02X»1Pagamento do IRPF

1.261.471,1.1.02.001Pagamenio do IftPJ

768,861.1.1.02.001Pagamento d$ CSLL

173.531.1,1.02.001Pagamenio do P15

800.921.1.1.02.001Pagamenio do Cofins

DATA: 25/07/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do BrasU
00000126

4.2.104.005* Despesas bancárias
00000128

DATA: 27/07/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000129

31654.2.1.04.005Despesas Bancarias

31,651.1.1,02.001Despesas Bancarias

2.365,00

3.000.00

4.2.1,01015

4,2.1.01,014

Pagamento de PP

Pagarnenio de PJ00000130

4.2.101.014 - Serviços Prestados PJ
00000130

4.2.1.01.D15* Serviços Prestados PF
00000129

3.000,001.1.1.02.001Pagamanta de PJ

2.365.001.1.1 02.001Pagâmenlode PF

DATA: 29/07/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000131

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes
00000131

4.653.984.2.1.01011Pagamantode Combusüvd

4553,961,1.1.02.001

LANCTOS DO MÊS

Pagamento de Combuslivd

58.719,9420 58.719.94
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FLS.		

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA Proc

RUA DAS LARANJEIRAS, N“ 1432 -

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

GOIABAL - CEP : 65725-000-PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual ; 12.421485-1 i
Número de Registro: 21600098165Data üe Registro; 08/10/2013

DÉBITO CRÉDITOLANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDACONTA

DATA: 02/08/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000132

00000133

00000134

4.2.1.01.004* Energia Elétrica
00000132

4.2.1.01.OOS - Telefone e Internet

00000134

4.2.1.01.006* Água e Esgoto
00000133

4$6.25

30.00
120.00

PdflamenloOa Energia Betnca
Pagamenrto da Agua
PAgamenlo do Internet

4.2.1.01.004

4,2.1.01.006

4.2.1.01,«5

4£6.2âPagamento da Energia Betnca 1.1.1.02.001

120,00PAgamento de Internet 1.1.1.02.001

1.1,1.02.001 30,00Pagamenno de Agua

DATA: 05/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

OOOOC135

00000136

4.Z 1.03.001 - Salários

00000135

4.2.1.03.00d-FG^

00000136

Pagamento da Salario

Pagarriento oe FGTS

4,2.1.03.001

4.2.1.03.009

11.211.00

696.68

Pagamento do Sal a no 1.1,1,02,001 11,211,00

Pagarnoto da FGTS 1 1,1,02,001 696.66

DATA; 10/06/2022

1.1.1.02.001 ● Bsneodo Brasil

00000137

4.2.1.01.016 ● Serviços Contâbilldade
00000137

250.00Pagamento do CnntaoJidariü 4.2,1.01,016

250,00Pagamento da Contabitdada 1.1.1,02.001

DATA; 11/06/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000138

4.2.1.01.007- Material de Consumo

00000138

A 2.1,01,007 236.55Pagamento matens^ de cc^aumo

Pagamanio malarid da contumo 1.1,1.02.001 236,55

DATA : 12/08/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

0000013S

00000140

4.2.1.01.003* Programe de Software
00000140

4.2.1.01.008* Material de Expediente
00000139

269,77

120.00
Ualend da Eipedianto

Pregrama da Software

4,2.1.01.006

42.101.003

1,1.1.02,001 120,00Programa do So/tware

Maiend de Expediente 1.1.1.02.001 269.77

DATA: 19/08/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000141

00000142

00000143

00000144

00000145

DOOOQI46

00000147

3.1.1.02.001 * Venda de Serviços
00000141

31.254.00Racaiiada Sarvlgo
Pagamento de

Pagamento dc IRPF
PAgamento dO PIS
Paflementa do Cofins
Pagamen le do (R PJ
Pagamento de CSLL

3.1.1.02.001

4.2.103.007

4.2.1.03.006

4.2 201 003

4.2.2.C1004

4,2.2.01001

4.2,2.01002

827.19

24,00
203,15

937.62

1500,19
600.12

31,254,001.1.1,02,001Receita da Service

4.2.1.03.007 «INSS
827,19Pagamento do INSS 1.1,1.02.00100000142

4.2.1.03.006 - Imposlo de Renda
00000143

4.2.2.01.001 - Imposto do Renda-PJ
00000146

4.2.Z01.002 - Contrtb. Social - CSLL

00000147

4.2.2.01.003 ● PIS - PJ

00000144

4.2.2.01.004 * COF1NS *PJ

00000145

24.00Pagamantedo IRPF 1,1.1.02,001

1500.19Pagamento dc IKPJ 1,1.1.02.001

900 12Pagarrento de CSLL 1.11.02.CO1

203,151,1.102.001Pagamento dr> RS

1,1,1.02.001 937.62Pagamento do Colina

DATA: 25/08/2022

1.1.1.02.001 ● Banco de Brasil
00000148

4.2,1.04.005- Despesas bancárias
00000146

30.604,2 1.04.005Desposas Sancanas

30,501.1.1,02,001Despeaas Bancanas

DATA: 26/08/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000149

00000150

4.2.101.014* Serviços Prestados PJ
00000150

4.2.1.01015* Serviços Prestados PF
00000149

2.650,00

3.800,00

4.2.1,01.015

4.2,101014
Pegamcrlg do PF
Pagamento de PJ

3.600.901,1,1,02,001Pagamanio da PJ

2,650.901.1.102,001Pagamento da PF

DATA: 31/08/2022

1.1.1.02.001 - Banco dc Brasil

00000151

4.2.1.01.011 ●Combustíveis e Lubrificantes
00000151

5.696.044,2.1,01,011Pagamento da Comeustival

1.1,1,02.001

LANCTOS DO MES

S.696,04Pagamento de CombustivN

61.415,2620 61.415,26
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS. N° 1432 - GOIABAL ● CEP : 65725-000-PEDREIRAS/MA
CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro; PEDREIRAS - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Proc,	
FLA

sInscrição Estadual: 12.421485-1 Rub.

Número oeMegisiro: 2ioül)üyaib6Data de Registro: 08/10/2013

DÉBITO CRÉDITOLANÇAMENTO HISTÓRICOCONTA

DATA: 02/09/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

000001S2

000001H

4.2.1.01.004- Energia Elétrica
0MM1S2

4.2.1.01.006-Água e Esgoto
000001S3

DATA: 03/09/2022

1.1.1.01.001 -Caixa

00000164

4.2.1.01.005- Tolefone e Internet

00000154

DATA: 05/09/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000155

4.2.1.03.001 -Salérloi

00000155

DATA; 06/09/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000156

4.2.1.03.009-FGTS

00000156

CONTRA PARTIDA

416.25

30,00
Pagamenio tje Energia Beinca
Pagam«nio tje Agua

4.M.01.004

4,2.1.01.006

416,26Pagamnnia do Energia Beinca 1.1.1,02,001

30.00Pagamonlo dc Agua 1,1.1.02.001

Pagamorld de Internet 4.2.1.01.006 120.00

Pagamonlo dointerrtel 1,1.1.01,001 120,00

9.606.00Pagamenta da Salano 4.2.1.03.001

Pagamenie de Saiano 1.1.1.02.001 9.696.D0

775.6$Pagameniode POT$ 4,2.1.03.009

Pagameniode FGTS 1.1,1,02,001 776,66

DATA: 0»/09/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000167

4.2.1.01.016 ● Serviços Contabilidade
00000157

250,004.2.1.01.010Pagameniode Conlablidade

250.00PagamanlA d« Conlabiidade 1.1,1.02.001

DATA: 10/09/2022

1.1.1.02.CKM ● Banco do Brasil

00000156

OOOCW159

4.2.1.01.007 ● Material de Consumo

000001S8

4.2.1.01.006 - Material de Expediente
00000159

4.2.1.01.DO?

4.2.1.01.DOS

236,28

321.69
Pagimanic da Mataná de eoneume

PagAmanlD do Expcdtnnin

Pagamento de Maienatf de consumo 1.1.1.02.001 236,28

321.89Pagameniode Expedíanta 1.1.1,02.001

DATA: 12/09/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000160

4.2.1.01.003 ● Programa de Software
00000160

120,004.2.1.01.003Pagamentd de SofMâre

1.1,1,02,001 120,00Pagamenio de Sdftwsrs

DATA : 20/09/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000161

00000162

00000163

00000164

00000166

00000166

00000167

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000161 I

sa 139,76Rec«‘ta de Serviço
Pagamonlo do INSS
Pagamento oe IRPF
Pagameniode PIS
Pagamonlo de Cnfins
Pagameniode IRPJ
Pagamanio de CSLL

31.1.02.001

4.2.1.03.007

42.1.04.005

4.2.2.01.003

4.2.2.0t.004

4,2.2.01.001

42.2.01.002

827.19

24.00

203,15

937.62
1.500.19

000.12

50.t39.761.1.1.02.001Receita de Serviço
4.2.1.03.007. INSS

1,1.1.02.001 827.19Pagemenio de INSS00000162

4.2.1.04.005 ● Despesas bancárias
00000163

4.2.2.01.001 ● Imposto de Renda ● PJ
00001166

4.2.2.01.002 ● Centrib. Social ● CSLL
00000167

4.^^01.003●PIS● PJ

00000164

4.2.2.01.004 ● COF1NS ● PJ

00000165

24.00Paganiento de IRPP 1.1,1.02.001

1.SOO,191.1.1.02.001PagamòTito dc IRPJ

1.1.1,02.001 900.12Pagamonlo dc CSLL

203,15Pagamenig de PIS 1.1.1,02,001

937.621.1.1.02.001Pagenanio da Co6n$

DATA: 23/09/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000166

00000169

4.2.1.01.014- Serviços Prestados PJ
00000169

4.2.1.04.005* Despesas bancárias

31,25
6.980,00

4,2.1.04 005

4.2.1.01.014

Bencdriaa

Págamenio do PJ

6.980 001.1.1.02.001Pagamonlo do PJ

31,261.1,1,02,0010000016$ Deagesas Bancanas

DATA: 2S/09/2022

1.1.1.02.D01 ● Banco do Brasil
00000170

4.2.1.01.015●Serviços Prestados PF
00000170

1.600,004.2.1.01.015Pagamaniode IRPF

1.1.1.02.001 1,600,00Pagarneniode IRPF

DATA: 30/09/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000171

4.2.1.01.011 ●Combustíveis e Lubrificantes
00000171

5.697,0542.1.01.011PAgamanto de CoiTUrsbvei

1,1.1.02.001

LANCTOS DO ME$

5.897.06PAgamamo de Corrpustveri

60.806.4320 80.806,43
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RUA DAS LARANJEIRAS, N® 1432 - GOIABAL - CEP ; 65725-000 - PEDREIRAS /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: PEDREIRAS - MA
Período de Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

inscrição Estadual : 12.421485-1

Data de Registro; 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

CRÉOtTOLANÇAMENTO KISTâRICO DÉBITOCONTRA PARTIDACONTA

DATA; 03J10f2022

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000t?2

00000173

4.2.1.01.004 ■ Energia Elétrica
00000173

4.2.1.01.006 ● Água o Esgoto
00000173

see.osEnergia Eleutcâ
PagameniQ de Agua

4.2.1.01.004

4.2.1.01.006 00.00

Energia Elcinca 1.1.1.02.001 566.66

Pegamenlo de Agua 1,1.1.02.001 30,00

DATA; 04^10/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000174

4.2.1.01.005 ● Tolafona a Iniarnat
0CND00174

DATA: 05/10/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Braall
OOOOQ176

4.11.03.001 -S^ârlos

OOOOOI7S

DATA: 07/10/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000176

4.2.1.03.009 ● FGTS

0000017a

120.00Pagamcnic de Inictnct 4,2.1.01.005

Pagdmonlodo Inlecnot 1.1.1.02.001 120,00

9.696.00Pagamento da Salano 4.2.1.03.001

Pagamento da Salario 9,696,001,1.1.02,001

775.66Pagwrento da FGTS 4.2.1.03.009

Pag^iiento de FOTS 1.1.1.02.001 776.68

DATA: 10/10/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000177

00000178

4.2.1.01.007 ● Material de Consumo

00000178

4.2.1.01.016 ■ Sarvigoa Contabilidade
00000177

2SO.OO
36S.99

Semçoda Conlabitoeda
Pagamento de Consurro

4.2.1.01.016

4.2.1,01 X»7

365.99Pagarnento de Consurro 1.1.1.02,001

Serviço de Comablidade 1.1.1.02.001 250.00

DATA: 12/10/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000179

00000160

4.2.1.01.003 ● Programa do Software
üwoonw

4.2.1.01.006 - Material de Expediente
00000179

410,00

120,00
Pagamento da metarí^ da Expediente
Pagamento de sottware

4,2.1.01.008

4,2.1.01.003

Pagamento de soFMare 1.1,1.02.001 120,00

Pagamento de materis^ da Expediente 1,1.1.02.001 410.00

DATA : 20/10/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil
00000161 I

00000162 I

00000163 I

00000164 I

00000165 I

000001» I

00000167 I

3.1.1.02.001 - Venda de Servigps
00000161 I

11.1.02.001

4,2.1.03.007

4,2.1.03.006

4,2.2.01.003

4,2.2.01.004

4.2.2.01.001

42,2.01.002

37.334,00Roccilfl dc Serviço

Pagamento de IN$$
Pagamento de IRPF
Pagamenio de PIS
Pagamento do Cofíns

Pagamenio do IRPJ
Pagamento da CSLL

736.29

24.00

325.91
1.504 19

2,406.71

1.444.03

37.334,00Receita de Serviço 1,1.1.02.001

4.2.1.03.007-INSS

Pagatr^lo da INSS l.l.1.02.001 736.2900000183

4.2.1.03.008 ● Imposto de Renda
00000183

4.ZZ01.001 - Imposto de Renda - PJ
00000166

4.2.101.D02 - Contríb. Social - CSLL
00000167

4.2.201.003- PIS-PJ

00000164

4.2201.004 - COFINS - P J

00000165

1.U.02.001 24,00Pagamento de IRPF

2.406,71Paqamenlo do IRPJ 1.1,1,02,001

Pagamenio da CSLL 1.1.1.02.001 1.444,03

Pagamenio de PIS 1.1.1.02 001 325.91

1.504.19Pagamenio do Cofíns 1.1.1.02.001

DATA: 25/10/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000166

4.21.04.005- Despesas bancárias
00000166

DATA: 26/10/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000169

31.694.2.1,04,005Pagamenid das Despesas õancanas

1.1,1,02,001 31,69Pagamenio das Despesas Bancanas

2.690,00Pag emento da PF 4.2.1.01,015

6.983.04Pagamento de Comt»ustiv«4 4.2.1.01.01100000190

4.21.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

Pagamento de ComtMjstivd 1,1.1.02.001 6.963.0400000190

4.21.01.01S- Serviços Prestados PP
00000169 1,1.1,02.001 2.690.00Pagamento da PF

LANCTOS DOMES19 65.614.41 65.614.41



Página 13 de 18
LIVRO DIÁRIO

KPQ»E»A£AUR. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000-PEDREIRAS/MA

Inscrição Estadual : 12.4214

Proc

CNPJ : 19.032.758/0001-30

09ST85Data de Registro: 08/10/2013Local de Registro; PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

DÉBITO CRÉDITOLANÇAMENTO HISTORICO CONTRA PARTIDACONTA

DATA: 03/11/2022

1.1.1.02.001 ' Banco do Brasil

00000191

00000192

4,2.1.01.004 ● Energia Elétrica
00000191

4.2.1.01.00$«Água e Esgoto
00000192

DATA: 04^11^2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000193

00000194

4.2.1.01.005 ● Telefone e Internet

00003193

4.2.1.03.001 - Salários
00000194

DATA: 07/11/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000195

4.2.1.03.009-FGTS

0000019$

564,25

30,00
Cnergie Eletrca
Pagamenio de Agua

4.2.1.01.004

4,2.1.01.006

Ertfitgia Elcirca l.V 1.02,001 S64.25

1.1.1.02.001 30,00Pagarncnio do Agua

120.00

11-211.00
Pagamonlodo Inlotnot
Pagamento de Salarios

4,2.1.01.005

4.2.1.03.001

Pagamento de Inlecnet 1.1.1.02.001 120,00

1,1.1,02.001 11,211,00Pagamento d« Salanos

4.2,1,03,009 696,66Paçâmento de FGTS

896.88Pagamento do FGTS 1.1.1.02.001

DATA: 10/11/2022

1.11.01,001 - Caixa

00000196

4.2.1,01.01$ - Serviços Contabilidade
00000196

250,00Pagamento de Se<viço$ Contábeis 4.2,1.01.016

260.00Pagamonto do Serviços Contabois 1.1,1.01.001

DATA: 11/11/2022

1.1.1.02.001 * Banco do Brasil

00000197

00000198

00000199

4.2.1.01.003 ● Programa de Software
00000199

4.2.1.01.007 ● Material de Consumo
00000197

4.2,1,01,007

4.2.1.01.006

4.2.1.01.003

325.00

432,66

200.00

Maierlai de Con turno

Pagamento de M. Expedienie

Pagamento do Software

200.00Pagamento do Software 1.1.1,02,001

1.1.1.02XW1 32S.0QMaiend do Corisumo

4.2.1.01.006 - Material de Expedíonto
00000198 1.1.1,02,001 432.66Pagamento de M, Exgedienie

DATA: 18/11/2022

11.1.02.001 - Banco do Brasil

000002CO I

00000201 I

OOOGO202 I

00000203 I

OOOCC204 I

OOOCC205 I

0001X206 I

3.11.02.001 ● Venda de Serviços
000002X I

3.1.1.02,001

42.1.03.007

4.2.1.03.006

4.2.2.01.003

42.2.01.004

4.2.2.01.001

4.2.2.01.002

55.354,00Racaita da Serviço
Pag a irtento do INSS
Pagamonio do IRPF
Pagamdento do PIS
Paçamenio do Colina
Pagamonio dO IRPJ
Pagamanio de CSLL

827,19

24,00

242.67
1.120,02

1.792.03

1.075,22

55.354.00Racerta da $er>ico 1.1.1.02.001

4.Z1.03.007-1NSS

1.1.1.02.001 827.1900000201

4.2.103.006 ● Imposto de Renda
00000202

4.2.2.01001 ● Imposto de Renda > PJ
00000205

4.2.2.01002 - Contrib. Social - CSUl
00000206

4.2.2.01003- PIS-PJ

D00CO203

4.2.2.01004. COFINS ● PJ

00000204

Pagamania do INSS

Pagamanlo do IRPF 1.1.1.02.001 24.00

1.792.03PagameniQ doIRPJ 1.1.1.02.001

1.1.1.02.001 1.075.22Pyflarnenig de CSLL

1.1,1,02,001 242.67Pegamdnntò do PIS

1.1.1.02.001 1.120.02Pagamanlo do Cofina

DATA: 25/11/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000207

4.2.1.04.005- Despesas bancárias
00000207

32 454.2.1.04.00$Despesas Baneanas

32.451.1.1.02.001Oespesae Bancarias

DATA: 26/11/2022

1.1.1.02.001 - Banco de Brasil
OOOOQ208

00000209

4.2.1.01.015- Serviços Prestados PF
00000206

4.2.1.03.012 Salário

00000209

2.600,00
4.7S4.87

4.2.1.01.015

4.2.1.03.012
Pagamenio do PF
Pagamanlo da 1* paredâ do 13^ Salano

2.600 00Pagamanlo da PF 1.1 1,02.001

1.1,1,02.001 4.764,67Pagamanlo da l^parçata do 13^ Salsno

DATA: 30/11/2022

1.1102.001 ● Banco do Brasil

C0000210

1.3.3.01.00$-Veícid OS

00000211

2.11.01.001 - Fornecedores Diversos
Ú0000211

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000210

6.697,3$4.2.1.01.011Pagamente se Combusbvel

21.1.01.DQ1 65.000.Cti44u4*çSn de Vcmiios

55.000,001.3.3.01.006Aqutsiç5o de Veiciios

5.597.36Pagamente de Compusbveri 1.1,1,02,001

LANCTOS DO MES21 152.379,60 152.679,60
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RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP; 65725-000-PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual: 12.421485-1 Rub.

Número de Registro: 21600098165Local de Registro; PEDREIRAS - MA
Período de Movimento : JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Data de Registro; 08/10/2013

LANÇAMENTO HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITOCONTA

DATA: 02/1212022

1.1.1.D2.001-Bancodo Brasil

00000212

00000213

4.2.1.01.004 - Enargla Elétrica
00000212

4.2.1.01.006 - Agua e Esgoto
00000213

DATA; 03/12/2022

1.1.1.01.001-Caixa

00000214

4.2.1.01.005 - Toleiene e Intornet

00000214

DATA; 05/12/2022

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000215

4.2.1.03.001 - Salários

00000215

DATA : 07/12/2022

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000215

4.2.1.03.009-FGTS

00000216

CONTRA PARTIDA

Pagamenro 9e Enefgta
Pagariento de Agua

4.2.1.01.004

4.2.1.01.006

54Ô.2&

30,00

Pagameoto 6e EriergtA S46.2S1.1.1.02.001

PagaiTwnio iro Agua 1.1.1,02.001 30.00

PagaiTKnlorie Inlemet 4.2.1.01.005 120.00

Pagárnontodo Inlpmot 1.1.1.01.001 120.00

Pagamantode Salanvs 4.2.1.03.001 23.267,07

Pagamenlode Salati?» 1.1,1,02,001 23267,07

PagarnanToOe FGTS 4,2.1.03.009 1.361,42

Pagamenío de FGTS 1.1.1,02,001 1.661.42

DATA: 00/12/2022

1.1,1.02.001 * Banco do Brasil

00000217

4.2.1.01.016 ● Serviços Contabilidade
00000217

250,00Pagamento ca Coniablidaoe 4.2,1.01,016

1.1,1.02.001 250,00Pagamento da Conlabliriade

DATA: 12/12/2022

1.1.1.02.001 - Banco do BraelI
0000021&

0C00Q219

00000220

00000221

4.Z 1.01.003- Programa de Software
00000220

4.2.1.01.007 ● Material de Coneumo
00000218

4.2.1.01.006 ● Material de Expediente
00000219

4.2.1.03.012-13* Salário
00000221

36S,fX>

400.00

200.00

3,391.51

4.2.1,01.007

4.2.1,01,008

4.2,1,01,003

4.2.1.03.012

Pagemento matenef de mrsumo

pagarronio metexiaf dcev»Miente
pagamento de sofbva^e
Pagemonio da 2* parede do 13* aalano

200,001,1,1.02.001pagamento de softeare

1,1.1.02.001 365.00Pagamento maletiá de cpnsumo

1.1.1.02.001 400 00pagarr>ento inatetid de evediente

1.1,1,02,001 3,391 01Pagamonto da 2* parede do 13^ salano

DATA: 20/12/2022

1,1.1.02.001 ■ Banco do Brasil

00000222

00000223

00000224

00000225

00000226

00000227

0000022S

3.1,1.02.001 ● Venda dc Serviços
00000222 I

51.354,0031,1.02.001

4,2.1.03.007

4,2.1.03.008
4.2.2.01.003

4.2.2.01.004

4.2.2.01.001

4 2.2.01.002

Recaila dt Serviço

Pagamenlpde INSS
Pagamentpdo IRPF
Pagamenlodo PIS
Pagamento do Co fins
Pagamento dc IRPJ
Pagamento do CSLL

1.310.33

24,00
359.60

1.660.62

2.656 99

1,594,20

51.354,001,1.1.02.001Receita de Serviço

4.Z 1.03.007-INSS
1,310,331.1.1.02.001Pagamenio de INSS00000223

4.Z1.03.008 ● Imposto de Renda
00000224 24,001.1.1.02.001Pagamenio do IRPF

4.2.2.01.001 ● Imposto de Renda - PJ
00000227

4.2.Z01.002 ● Contrib. Social - CSLL

00000228

4.2.2.01.003-PIS-PJ

00000225

4.Z2.01.004 - COFINS ● P J
0000022$

1.1.1.02.001 2.6S6.99Pagamenio do IRPJ

1.594,201.1.1,02,001Pagamento do CSLL

3S9.B01.1.1.02.001Pagamcnld do PIS

1.1.1.02.001 1.660.62Pagemonio do CoVie

DATA: 23/12/2022

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil
00000229

4.2,1.04.005 - Despesas bancárias
00000229

36,254.2,1.04.005Oespesee Bancanas

36.251.1.1.02.001Despesas Bancanas

DATA; 26/12/2022

1.1.1.02.001 ● Banco dc Brasil
00000230

4.Z 1.01.015 - Serviços Prestados PP
00000230

2.500,004.2.1.01.015Pagamentgu ds PF

2,500.001.1.1.02,001Pagamenlgo de PF

DATA: 30/12/2022

1.1.1,02.001 ● Banco do Brasil

00000231

00000240

2.1.3.01.004-COFtNS

00000233

5.463.25
63.658.00

4.2,1,01.011

4.1.1.01,001
Pegemenio de Combustível
Custo dos Serviços Prestados

1-540.624.2.2.01,004Co4^r>s a Recolher

2.1.3.01.005-PIS
333.804,2,2.01,003Pis e Rnettfhnr00000232
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Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

2.1.3.01.006-CSLL

0000023S

2.1.3.01.010 - IRPJ a recolher

00000231

2.i.4.01.001 ‘Salários a Pa^ar
D000023Ê

2.1.4.01.007. FGTS d Recolher

00000237

2.1.4.01.008. IRPF a Recolher

C$LL a Recolher d.2.2.01.002 1.479.00

IRPJ à recdhor 42.2.01.001 2.4&4.99

Salano« a Pagar 4.2.1.03XM1 22.175.61

FGTS a RacúlhÊr 4.2,1,03,009 1.774,04

IRPF a Recdher00000239

2.1.4.01.009 - INSS a Recolher

00000236

4,2.1.03.008 24.00

INSS a Racolhaf

4.1.1.01.001 ● Custo dos serviços prestados
OOOOC240

4.2.1.01.011. Combustíveis e Lubrificantes

00000231

4.2.1.03.001 ● Salários

OOOOCE236

4.2.1.03.007 1.199.23

Cuslo dct Scrvços ProslaOos 1.I.1.02XM)1 63.658.00

Pâçamcnto Qe Comòusbvcl 1.1.1.02.001 5.463.25

Salarios a Pagar Z1.4.01 001 2Z 175,61

4-2.1.03.007-INSS
INSS a Recolher 2.1.4.01.009 1.199.2300000238

4.2.1.03.006 ● Im posto do Renda
00000239

4.2.1.03.009* FGTS

00000237

4.Z2.01.001 ● Imposto de Renda - PJ
00000234

4.2.2.01.002 ● Contríb. Social ● CSLL

00000235

4.ÍÍ01.003-PIS-PJ

00000232

4.2.2.01.004. COFINS*PJ
00000233

Z 1.4.01.008 24,00IRPf a Racdhar

2.14.01 007 1.774,04P6TS a Recolher

2.454.99IKPJ a recdher 11.3.01.010

11,3.01.006 1.479.00CSLL a Rôccthar

333.602.1.3.01,005PkS ft Rccdher

1.5406211.3.01.004CoTins a Rec(4hef

DATA: 31/12/2022

2.3.3.01.001 ● Lucro Apurado
00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

OOOCND241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000241

00000242

3.1.1.02.001 ● Venda de Serviços
00000242

4.1.1.01.001 * Custo dos serviços prestados

61658.00

1,755.00

5.376,33

1,320.00

330.01

1525,52

3,327,43

46.114,79
27.699.95

21.005.00
3000.00

132295,65

9.157,81

168,00

10.593,63

0.176,38

411.55

19,571,72

11210.22

2.755.77

12710.93

4,1.1.01,001

4.2.1.01.003

4.2.1.01.004

4.2.1.01.005

4.2.1.01.006

4,2.1.01,007

4.21.01.008

4.2.1.01.011

4.2.101.014

4.2.1.01.015

4,2.1.01,018

4,2.1.03 001

4.2.1 03 007

4.2.1.03.008

4.2.1,03.009

4.21.03.012

4.2.1,04.00$

4.2.2.Q1.001

4.2.2.01,002

4.2,2,01.003

4.2,2,01.004

3.1.1.02,001

CncerramenU) exercioc 2022

Encerramento exereJoo 2022

Eocerramonto exorcino 2022

Encerramento exerdcio 2022

Ertcerrafnemo exardoo 2022

Encerramento exerdoo 2022

Encerramaniâ exercido 2022

Encerranmnto exercício 2022

Encenamenio exercicie 2022

Encerramenio exercieie 2022

Encerramenlo exerdoe 2022

Encerramento exercido 2022

Encerramento exerdoo 2022

Encerramenlo exerdc>o 2022
Encerramento exercicio 2022

Encerramento exercício 2C22

Encanamento exerdc*o 2022

Encenamenio exercioo 2022
Encerramenlo exercido 2022

Encenamonio exordcio 2022

Encerramento exerdao 2022

Encerramenlo exerdoo 2022
423.964.42

423.964,4213,3.01.001Encerramento exercício 2022

83.656,002.3.3.01.001Encerramenlo exercido 202200000241

4.2.1.01.003 ● Programa de Software
00000241

4.11.01.004* Energia Elátrica
00000241

4.11.01.005' Telefone e Internet
00000241

4.2.1.01.OOe ● Água e Esgolo
00000241

4.11.01.007 ● Matoríal do Consumo
00000241

4.2.1.01.008* Matoríal do Expedionte
00000241

4.11.01.011 ■ Combustíveis e Lubrificantes
00000241

4.2.1.01.014* Sorvíços Prestados PJ
00000241

4.11.01.01$ «Serviços Prestados PF
00000241

4.11.01.016* Serviços Contabilidade
00000241

4.11.D3.001* Salários

00000241

1.755.0013,3,01.001Encerramenlo exerctoo 2022

G.378.3313.3.01,001Encerramento exercício 2022

1.320,0013.3.01.001Encerramenlo exerciM 2022

330.012.3,3.01.001Enverr^rnenlo exercido 2022

2.525.6213-3.01 001Erverramento exercioo 2022

3,327.432,3.3.01,001Encerramento exerdcio 2022

48.114,7913,3.01.001Encerramenlo exercido 2022

27.899.952,3.3.01,001Enccrramenlú exerdoo 2022

21.005.002.3.3,01,001Er>cerTamonto exerdcic 2022

3.000,0013.3.01.001Encerramento exercido 2022

132,295,652.3,3.01.W1Encerramento exercido 2022

4.11.03.007-INSS
9.157,8113.3.01.00»Encerramenlo exerddo 202200000241

4.11.03.008 * Imposto de Renda
00000241

4.11.03.009-FGTS

00000241

168,0013.3.01.001Encerramento exercício 2022

10.583,6313.3.01,001Encerramento exerciao 2022
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Q,\10R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RUA DAS LARANJEIRAS, N® 1432 - GOIABAL- CEP ; 65725-000-PEDREIRAS/MA
CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro : PEDREIRAS - MA
Período de Moi/imento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

/202Proo.

fls3S3
5Ruh.Inscrição Estadual; 12.421485-1

Data de Registro; 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

4.Z1.03.012-13* Salário
00000241

4.2.1.04.005 ● Ocspesa$ bancárias
00000241

4.2.2.01.CH)1 ■ Imposto àt Renda - PJ
00000241

4.2.2.01.002* Contríb. Social *C$LL
00000241

4.2.2.01.003* PIS *PJ

00000241

4.Z2.01.004 ● COFINS ● PJ
00000241

Encarrarnemo eurcloo 2022 2.3,3.01.001 8.176.33

Ertcerrarnemo eierdoo 2022 23.3.01.001 411,55

Encerramemo eKercício 2022 2.3.3.01.001 19.571,72

Ericerr&menio cxercioo 2022 23.3,01X)01 12.210,22

Ervcsframenio SAercCdo 2022 2.3.3,01.001 2.755.77

EncfrrafTtento eiarcloo 2022 2.3 3.01 JW1

LANCTOS DO MES

12.71d,03

31 1.002.368.99 1.002.388,99

TOTAL DE UVNÇAMENTOS : 242 TOTAIS: 1.833.142.94 1.833.142.94

PEDREIRAS ● MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. : 961.154,833-87 C.R.C, : 013073- MA

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP - MA
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Termo de Encerramento
FLS

Rub

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 17, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA.

Pedreiras, 31/12/2022

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

CRC/MA 013073

RAFAEL TORRES DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 030.078.143-16



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desbutocraíização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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DEPEDaHláAS/IM

OÇIL/202A

i
n

FLS^

Rukv,_:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmenle por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA96115483387

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EN 02/05/2023 12:03 SOB S° 20230566306.
PROTOCOLO: 230566303 DE 23/04/2023. NIKE: 31600033165.

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ANSBLHO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO

SÁO LUIS, 02/05/2023

.BA .90V,br
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Termo de Abertura

3Rub
Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 8

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, município Trizidela do Vale, CNPJ n°

19.032.758/0001-30, Número de Registro (NIRE) 21600098165.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 08/10/2013

^ constitutivo; 21101965122

Trizidela do Vale, 01/01/2023

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA013073

RAFAEL TORRES DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 030.078,143-16
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA. S/N, SALA 01 - SÃO JOSE ● CEP : 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA
CNPJ ; 19.032.758/0001-30

Locai de Registro : TRIZIDELA DO VALE - MA f
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Registro 06/10/2013 Número de Registro: 21600098165

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO DÉBITOCONTRAPARTIDA CREDITO

DATA; 02/01/2023

1.1.1.02.001 ● Banco úo Brasil

OKI00227

2.1.5.01.008 - Sarviços Prastados PF
00000227

Pagamento da Pf 2.1.5.01.008 500,00

Pagamento da PI 1.1.1.02.001 500,00

DATA; 03/01/2023

1.1.1.01.001-Caixa

00000002

4.2.1.01.004- Energia Elétrica
00000002

Pagamento da Energia 4.2.1.01.004 612,25

Pagamento da Energia 1.1.1.01.001 612.25

DATA: 04/01/2023

1.1.1.01.001 - Caixa

00000003

4.2.1.01.006 - Agua e Esgolo
00000003

Pagamento de Agua 4.2.1.01.006 41,05

Pagamento de Agua vi.l.Ol.OOt 41,06

DATA: OS/01/2023

1.1.1.0^001 - Banco do Brasil

00000176

4.2.1.03.001 -S^érioi

00000176

Pagamento da tolda do pagamento 4 2.1.03.001 22.175,61

Pagamento da toHia de pagamento 22.175,611.1.1.02.001

DATA; 06^11/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000177 1.774,04Pagamento de FGTS 4.2.1.03.009

4.2.1.03.009-FGTS

Pagamento de FGTS 1.1.1.02.001 1.774,0400000177

DATA: 10/01/2023

1.1.1.01.001 - Caixa

500,00Pagamento doe .Serviços ContaOéie 4.2.1.01.01600000004

4.2.1.01.016 - Seiviçoa Contábeis
00000004 1.1.1.01.001 500.00Pagamento dos Serviços ContaOéís

DATA: 20/01/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000006

00000223

00000224

00000406

00000407

00000408

00000409

3.1.1.02.001 ● Venda de Serviços
00000006

3.1.1.02.001

4.2.1.03.007

4.2.1.03.008

4.2.2.01.003

4.2.2.01.004

4.2.2.01001

4.2.2.01.002

118.791,18SeiMços Prestados

Pagamentd do INSS
Pagam onto do IRPF
Pagamento do PIS
Pagamento do Cofíns
Pagamento do IRPJ
Pegamenio da CStL

1.199.23

24,00

333,80

1.540.62

2UI&4.99

1.479.00

118.791,181.1.1.02.001Serviços Prestados
4.2.1.03.007-INSS

1.199,231.1.1.02.001Pagamento do INSS00000178

4.2.1.03.008- Imposto de Renda
00000224

4.2.2.01.001 ● Imposto de Renda - PJ
00000408

4.2.201.002 ● Contrib. Social - CSLL

00000409

4,1201.003-PIS-PJ

0W004C6

4.2201.004-COFINS-PJ

00000407

24,001.1.1.02.001Pagamertto do IRPF

2.464 991.1.1.02.001Pegamenio do IRPJ

1.479,001.1.1.02.001Pegemenln da CSLL

333.801.1.1.02.001Pagamento dc PIS

1.540.621.1.1.02.001Pagamento úo CoAns

DATA: 24A)1/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

0000W1Ü7

00000008

4.2.1.01.008-Material da Expediente
00000008

4.21.04.00S - Despesas bancárias
00000007

123.25

1.231,02

4.2.1.04.005

4.2.1.01.008
Despesas Bancarias

Pagamento de Combustível
I

Pagamento de Combustível 1.231,021.1.1.02.001

123.251,1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA: 30/01/2023

1.1.1,02001 - Banco do Brasil

00000009

4.2,1,01.007 - Material de Consumo

00000009

12.236,024.2.1.01.007Matenâl de consumo

1.1.1.02.001 12.236,02Matenal de consumo

DATA: 31/01/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000179

4.2.1.01.014-Serviços Prestados PJ
00000179

6.458,254.2.1.01.014Pagamento de PJ

6.458,26

171.484,31

1.1.1.02.001

LANCTOS DO WES

Pagamento de PJ

171,484,311?
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE 2E DA PRETA. S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP ; 65727-000 - TRI2IDELA DO VALE /MA

CNPJ : 19-032.758/0001-30

Local de Registro : TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

FLS

Inscrição Estadual : 12.421485-1

Data de Registro : 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

HISTÓRICOCONTA

DATA; 03/02/2023

1.1.1.02.001 ● Barco do Brasil

QCW0CI18O

4.2.1.03.001 ● SeiáriM

00000180

LANÇAMENTO DEBITO CRÊCHTOCONTRAPARTIDA

PagarnertD da Fc/hs 4.2.1.03.001 13.058,32

Pagamento da fc/ha 1.1.1.02.001 13.058.32

DATA: 06/02/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Braeil

00000011

00000012

4.2.1.01.004 ● Energia Elatrlca
00000011

4.2.1,01.005- Telefone e Internet

00000012

Pagamento de Ena/gia
Pagamento da Internet

898,25

120.00

4.2.1.01.004

4.2.1.01.005

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 698.25

Pagamento da Inieincl 1.1.1.02.001 120,00

DATA: 07102/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

1.044.66Pagamento do FGTS 4.2.1.03.00900000161

4.2.1.03.009 ● FGTS

1.1.1.02.001 1.044,6600000181 Pagamento do FGTS

DATA: 10rtl2n023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000013

4.2.1.01.016- Serviços Contabdis
00000013

500.004.2.1.01.016Serviços Contábeis

500,00Serviços Contabéis 1.1.1.02.001

DATA: 15/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000014

4.2.1.01.015 - Serviços Prestados PF
00000014

6.000,004.2.1.01.015Serviços de Pessoa Física

6000.001.1.1.02.001Serviços da Pessoa Fisica

DATA; 20/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000020

00000161

00000182

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000020

70.803,093.1.1.02.001

4.2,1,05.006

4.2.1.03.007

Serviços Prestados
PAgsmento do Simples
insss

15.930,12

1.018,98

70.603,091.1.1.02.001Serviços Prestados
4.2.1.03.007-INSS

1.018.981.1.1.02.00100000182

4,2.1,05.006- Simples Nacional
00000161

insss

15 9 30,121.1.1.02.001PAgamento do Simples

DATA: 24/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000021

4.2.1.04.005-Despesas bancárias
00000021

163,184.2.1,04 005Despesas Bancarias

163181.1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA: 28/02/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000022 1.123 024.2.1.01.011Pagamento 00 Combusuvel
4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000022

4.2.1.01,015- Sarviços Prestados PF
00000163

1.123.021.1.1.02.001Pagamento do Combusiivel

4.213,024,2.1.03.007Pagamento da pl
4.Z1.03.007-INSS

4.213.02

114.672,64

4.2.1.01.015

LANCTOS DO MES

Pagamento da pl00000183

114.672.6412
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP : 65727-000 - TRI2IDELA DO VALE /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

FL8,

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Registro : 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

HISTÓRICOCONTA LANÇAMENTO DÉBITO CRÉOITOCONTRAPARTIDA

DATA: 02/03/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do B^aall

00000023

4.11.01.004< Enargia Elétrica
00000023

Pagamento Oa Erergía 4.2.1.01.004 432,06

Pagamento da Energia 1.1.1.02.001 432,06

DATA: 03/03/2023

1.1.1.01.001-Caixa

00000024

OÜ00002S

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

000001S4

4.2.1.01.005- Teleronee Internet

0000002S

4.2.1.01.006-Água eEsgoto
00000024

4.11.03.001 -SaláríOS

00000134

Pagamento de Agua

Pagamento de Imernet
4.2.1.01.006

4.2.1.01.005

26,35

120,00

Pagamento do salaiio 4.2.1.03.001 13.058,32

Pagamento de Internet 1.1.1.01.001 120,00

26,35Pagamento de Agua 1.1.1.01.001

13.058.32Pagamento do salario 1.1.1.02.001

DATA: 07/03/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000185 1.044.664.2.1.03.009pagamento rgts
4,2.1.03.009-FGTS

1.1,1.02.001 1.044,6600000165 pagamento fgts

DATA: 10/03/2023

1.1.1.01.001-Caixa

120,384.2.1.01.00700000028

1,1.1,02.001 ● Banco do Brasil

00000027

4,2.1,01,007 - Material de Consumo

00000028

4.2.1.01.016 - Servlgos Contabéis
00000027

PAgamonto do Malcrial para consumo

500.004.2.1.01.016Serviços de ConiaMidade

120.361.1.1.01.001PAgamento de Material para consumo

500,001.1.1.02.001Servços de Contabilidade

DATA: 13/03/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000030

4.2.1.01.012- Manutenção de Veículos
00000030

650,004.2.1.01.012MAjiiiienção do VelcJo

650,001.1.1.02.001MArutenção do Veiedo

DATA; 17/03/2023

1.1,1.02.001 ■ Banco do Braaíl

00000031

4.2.1,01.015- Serviços Prestados PF
00000031

6.200,004.2.1.01.015Serviços PF

8200.001.1.1.02.001Serviços PF

DATA: 20/03/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000162

00000186

11.112,87
1.018.98

4.2.1.05.006

4.2.1.03.007
Pag. Simples Nacional
pagamento Inss

4.2.1.03.007-INSS
1.018,961.1.1.02.00100000136

4.2.1.05,006- Simples Nacional
00000162

pagamento inss

11.112,87l.t.1.02.001Pag, Simples Nacional

DATA: 24/03/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000036

00000037

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000037

4.21.04.00S - Despesas bancárias
00000036

163.584.2.1.04.005

3.1.1.02.001
Despesas Bancarias
Serviços Prestados 122838.55

122 838.561.1.1.02.001Serviços Prestados

163,561.1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA: 31/03W023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000038

00000187

996,23

5.493,25

4.2.1.01.011

4.2.1.01.014
Pagamento do Combustível
pagamento dopi

1.3.3.01.004 - Maquinas e Equipamentos
00000164

6.500,001.3.3.01.005Depriaçãc de 10%

1.3.3.01.005 - (-1 Oeprec. de Máquinis e Equipamentos
Dcpriaçáodc 10% 6.600,001.3.3.01.00400000164

4.2.1.01.011 - Combustíveis o Lubrificantes

00000038

4.21.01.014- Serviços Prestados PJ
00000187

996.281.1.1.02.001Pagamento do Combustível

5.493.25

170.275.26

1.1.1.02.001

LANCTOS DOMES

pagamento dp p|
170.275,2616
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LIVRO DIÁRIO

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE 2E DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP : 65727-000 - rWZlDÊLA 00 VALE /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRI2IDELA DO VALE - MA r
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual : 12.421485-1

Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

CONTA LANÇAUENTO HISTOftICO DEBITOCONTRA PARTIDA CRÉDITO

DATA: 03/04/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000040

4.Z1.Q1.Q04 - Energia Elétrica
00000040

Pagamento da Ensrgca 4,2.1.01.004 61$,25

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 S16.2S

DATA: OS/04/2023

1.1.1.01.001 -Caixa

00000041

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000186

4,2.1.01.006- Agua a Esgoto
00000041

4.2.1.0X001 ● Salários

00000188

Pagamento da Agua 4.2.1.01.006 25,12

Pagamento do salario 4.2.1.03.001 13.058,32

Pagamento da Agua 1.1.1.01.001 25,12

Pagamento do salario 1.1.1.02.001 13.058,32

DATA: 07/04/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000189 Pagamento do FGTS 4.2.1.03.009 1.044,66

4.2.1,03.009-FGTS

1.044.6600000189 Pagamento do FGTS 1.1.1.02.001

DATA: 10/04/2023

1.1.1.01.001-Caixa

120,00Pagamenio de internei 4.2.1.01.00500000042

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000043

4,X1.01.005 - Telefone e Internet

00000042

4.2.1.01.016 ● Servlgos Conubéis
OO000043

500,004.2.1.01.016Serviços de Contabilidade

1,1.1.01.001 120,00Pagamento de Internet

1.1.1.02.001 500.00Servços de Contablidade

DATA: 14/04/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000044

00000045

4.2.1.Q1.Q12 - Manuter>çào de Veiculos
00000045

4.2.1.01.01S-Serviços Prestados PF
00000044

6.987,02

690,00

4.2.1.01.015

4.2.1.01.012
Pagamento de Pessoa Fisic3
Manutenção de Veiculo

690,001.1.1.02.001Manulençáo de VeioJo

6.987.021.1.1.02.001Pagamento de Pesaoa Física

DATA: 17/04«023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000046

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços
00000046

3.1.1.02.001 130.269.90Serviços dc serviço

130.269,901.1.1.02.001Servços de sorvíço

DATA: 20/04/2023

1,1.1.02.001 ■ Banco do Brasil

00000163

00000190

17.388,62

1.013.93

4.2.1.0S.006

4.2.1.03.007
Pag. do SIíheIcs
Pagamento mas

4.2.1.03.007-INSS
1.018.981.1.1.02.001Pagamento inss00000190

4.2.1.05.006-Simples Nacional
00000163 17.388.621.1.1.02.001Pag. do Simples

DATA: 24/04/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000051

4.21.04.006- Despesas bancárias
00000051

165,974.2.1.04.005Despesas Bancarias

166.971.1.1.02.001Oespesas Buricarias

DATA: 28/04/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000052

4.21.01.011 - Combustíveis e Lubrificanies

00000052

125,364.2.1.01.011Pagamento de Combustivei

125,361.1.1.02.001Pagamento de Combustrrel

DATA; 29/04/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000191

4,2.1.01.014- Serviços Prestados PJ
00000191

6.410.884.2.1.01.014Pagamento do P;
● 1

Pagamento do P) 6.410.88

178.421,08

1.1.1.02.001

LANCTOSOOMES 178.421.0814
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00 f /202'^R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA Proc^
FLS.AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP ; 6572/-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Regisuo: 00/10/2013

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Registro: 21600098165

HISTÓRICOCONTA LANÇAMENTO DEBITO CRÉDITOCONTRAPARTIDA

DATA; 03/05/2023

1.1.1.01.001 ● Caixa

0000DOM

1.1.1.02.001 ● Banco do Braall

OOOOOOS3

4.2.1.01.004 ● Enwgia ElétHca
00000053

4.2.1.01.006 ● Àgua« Eagoto
00000054

Pagamento da Agua 4.2,1,01.006 26.01

Pagamanlotía Energia 4.2.1.01.004 616.25

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 616.25

Pagamento da Agua 26,0t1.1.1.01.001

DATA; 05/05/2023

1.1.1.01.001 - Caixa

4.2.1.01.005 120,0000000055

1.1.1.02.001 ● Banco do Braall

00000192

00000193

4.2.1.01.005 ● Telefona e Intornet

00000056

4.Z1.03.001 -SMárloa

00000192

Pagamento de Intainet

15.978.40

1.278.27
Pagamento do Sala no
Pagamento dofgia

4.2.1.03.001

4.2.1.03.009

120.001.1.1.01.001Pegemento de Inlernet

1.1.1.02.001 15.978,40Pagamento do Salano
4.21.03.009-FGTS

1.278.271.1.1.02.001Pagamento do fgts00000193

DATA: 10/05/2023

1.1.1.02001 - Banco do Braell

00000056

4.2.1.01.016 - Serviços Contabéis
00000066

500.004.2.1.01.016Serviços de Contadil/dade

500.001.1.1 02.001Serviços de Conlabdidade

DATA: 12/05/2023

1.1,1.02001 ● Banco do Brasil

00000057

4.21,01,015 ● Serviços Prestados PF
00000057

6,000,004.2.1.01.015Serviço de PF

6.000,001.1.1.02.001Serviço de PF

DATA; 16/05/2023

1.1.1.01.001 -Caixa
1.520,004.2.1.01.012UanjtençAu de Veiculo0000005S

4.21.01.012-Manutenção de Veicules
00000058 1.520,001.1.1.01.001Manutenção de Veiculo

DATA: 19/05/2023

1.1.1.02001 ● Banco dO Bresll

00000059

00000194

3.1.1.02001 - Venda de Serviços
00000059

141.784,963.1.1.02.001

4.2.1.03.007
Serviços Prestados
Pagamento >ns3 1.242,72

141.784,961.1.1.02.001Serviços Prestados
4.21.03.007 - INSS

1.242 721.1.1.02.001Pagarnento mas00000194

DATA: 22/05/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000165

4.2.1.05.006 - Simples Nacional
00000165

17.291.944.2.1.05.006Pagamento do Simçles

Pagamento do Simçlas 17.291,941.1.1.02.001

DATA 1 24/05/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000064

4.21.04.005 - Despesas bancárias
00000064

166,314.2.1.04.005Despesas Bancarias

166.311.1.1.02.001□usaesas Bancarias

DATA: 31/05«023

1.1.1.01.001 -Caixa
1.315,604.2.1.01.011Pagamentu do Combustível00000065

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000196 7.100,004.2.1.01.014Pagarrento do oj
4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000065

4.21.01.014 - Serviços Prestados PJ
00000195

1.315.601.1.1.01.001Pagamento do Combustível

7.100,00

194.940.46

1.1.1.02.001

LANCTOS DOMES

Pagameniodo o)

194.940.4614
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA. S/N, SALA 01 - SAO JOSE ● CEP : 65727-üOO - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Registro: 08/10/2013

CNPJ ; 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANÊIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Registro: 21600098165

HISTÓRICOCONTA LANÇAMENTO DÉBITO CRÉDITOCONTRAPARTIDA

DATA: 02/06/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Braall

00000066

4.2.1.01.004- Energia Elétrica
QBOC0066

Pagamento de Energia 526.534.2.1.01.004

Pegamenlo tíe Energia 1.1.1.02.001 526.SS

DATA: 05/06/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Braall

00000067

00000196

4.2.1.01.006- /^uaoEagoto
00000067

4.Z1.03-001 -Sldàrlos

00005196

4.2.1.01.006

4.2.1.03.001

24,25

16.144,00

Pagamento de/Lgoa

Pagamento oo sal ano

24,251.1.1.02.001Pagamento Oe Agiia

1.1.1.02.001 18.144,00Pagamento do sa/ario

DATA: 06/06/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000068

4.2.1.01.005 - Telefone e Internet

00000068

120.004.21.01.005Pagamento de Iniemet

120.001.1.1.02.001Pagamento de Internet

DATA: 07/06/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Braall

00000197 1.291.524.2.1.03.009Pagamento dofgts

Pagamento do fgts

4.2.I.03.009-FGT5
1.291.524.2.1.03.00700000197

DATA: 09/06/2023

1,1.1,02.001 ● Banco do Brasil

00000069

4.2.1.01.016 - Serviços Contabéis
00000069

500,004.2.1.01.016Pagamento da Contabilidade

500,001.1.1.02.001Pagamento da Contabilidade

DATA: 13/06/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Braall
00000070

4.21.01.015- Serviçot Prestados PF
00000070

5.800.00*4.2.1,01.015Pagamento da PF

5.800.001.1.1.02.001Pagamento da PF

DATA: 19/06/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000071

3.1.1.02001 - Venda de Serviços
00000071

135.594,523.1.1.02.001Serviços Prestados

135.594.521.1.1.02.001Serviços Prestados

DATA: 20/06/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000078

00000198

23.078,12

1.075,50
4,2.1.05.006

4.2.1.03.007
Pagamento do Simples
Pagamento do inss

4.21.03.007 - INSS
1.075,501.1.1.02.001

Pagamento do inss00000193

4-2.1.05-006 - Simples Nacional
00000078

23.078,121,1,1.02.001Pagamento do Simples

DATA: 26W6/2023

1.1.1.02.001 ● Barco do Brasil
00000078

4.21.04.005 ● Despesas bancicias
00000076

165,324.2.1.04.005
Despesas Bancarias

165,321.1.1.02.001Despesas Bancarias

□ATA: 30/06/2023

1.1.1.02001 - Banco do Braall
00000077

00000199

1.1.3.05.001 ● Material de Conaumo

00000175

1.501,25

6.311.02
4.2.1.01.011

4.21.01.014
Pagamento de Combusllvel
Pagamento do pt

6.255,004.2.1.01.007Trasf. malaría de Consumo

4.21.01.007-Material de Consumo

00000176

A2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes
00000077

4.21.01.014- Servlçoa Prestados PJ
00000199

6.255.001.1.3.05.001Trasf. matena de Consumo

1.501,251.1.1.02.001
Pagamento fle Combusllvel

6.311.02

198.387.08

1.1.1.02.001

LANCTOS DOMES

Pagamento Oo p)
198.387.0814
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SÃO JOSE - CEP : 65727-000 - TRI2IDELA DO VALE /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DÊZEMBRO/2023

Inscrição Estadual : 12.421485-1

Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165

LANÇAMENTO HISTÓRICOCONTA OSBITO CRÉDITOCONTRAPARTIDA

DATA: 03/07/2023

1,1.1,02.001 ● Banco do Braall

00000079

4.Z1.01.004. Energia Elétrica
00000079

Pagamento da Energia 4.2.1.01.004 626.25

Pagamento da Energia 1.1.1.02.001 626,25

DATA: 05/07/2023

1.1.1.02001 - Banco do Braall

00000200

4.Z1.03.001 - Salérios

00000200

Pagamento do aNario 4.2,1.03.001 16.144,00

Pagamento do ealario 1.1.1.02.001 16.144,00

DATA: 06/07/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000080

4.2.1.01.006- Agua a Esgoto
00000080

26.01Pagamento de Agua 4.2.1.01.006

1.1.1.02.001 26,01Pagamento de Agua

DATA; 07/07/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000201 1.291,62Pagamento do tgts 4,11.03.009

4.11,03.009 -FGTS

1.1.1.02.001 1.291,5200000201 Pagamento do fgts

DATA: 10/07/2023

1.1.1.01001 - Banco do Braall

OOOOOOS1

00000082

4.11.01.005- Telefone e Internet

00000081

4.2.1.01.016- Serviços Contábeis
00000082

120,00
600.00

4.2.1.01.006

4.11.01.016
Pagamento de Internet
SerMços de Contabilidade

120,001.1.1.02.001Pagamento de Internei

500.001.1.1.01001Servços de Contabilidade

DATA: 14/07/2023

1.1.1,02,001 ■ Banco do Brasil

00000083 6.000,004.2.1.01.015Serviço de PF
1.3.3.01.010 ● Compuladores e Periféricos

OOOCC084

11.1.01.001 ● Fornecedores Diversos

5.800,002.1.1.01.001Compra de Computador

5.800.001.3.3.01.010Compra de Computador00000084

4.2,1.01.015-ServiçosPrestados PF
00000083 6.000.001.1.1.02.001Serviço de PF

DATA: 19/07/2023

1.1,1.01001 - Banco do Brasil

00000085

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000085

125.729,793.1.1.02.001Serviços Prestados

125.729,791.1.1.02.001Serviços Prestados

DATA: 20/07/2423

1,1.1,02,001 - Banco do Brasil

00000166

00000202

21.005,08

1.075,50
4.2.1.05.006

4.2.1.03.007
Pagamento do Simples
Pagamento domss

4.11.G3.007-INSS
1.075.501.1.1.02.00100000202

4.11.09.006 ● Simples Nacional
00000166

Pagamento domss

Pagamento do Simples 21.005.081.1.1.02.001

DATA: 24rt>7/2023

1.1.1.01001 - Banco do Brasil

00000090

4.2.1.04.005 - Despesas bancárias
00000090

263.894.2.1.04.005Despesas Bancsilss

263.89VI.1.02.001Despesas Bancarias

DATA; 31107/2023

1,1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000091

00000092

4.11,01.011 ● Combustíveis e Lubrlflcanles
00000092

4.11,01.014 ● Serviços Prestados PJ
00000091

8.800.00

1.312,55
4,2,1.01.014

4.2.1.01.011
Pagamento da Reforma
Pagamento dc Comtrustivel

1.312,561.1.1.02.001Pagamento de Combustível

8.800.00

188.694,59

1.1.1.02.001

LANCTOS DO WES

Pagamento da Reforma
188.694 5914
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LIVRO DIÁRIO

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP : 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Inscrição Estadual; 12.421485-1

Data de Registro : 08/10/2013

LANÇAMENTO HISTÓRICOCONTA DEBITO CRÉDITOCONTRA PARTIDA

DATA: 02/0S/2023

1.1.1.02.001 - Banco <tO Grasll

00000093

4.2.1.01.004 - Energia Eléiríca
00000093

Pagamento de Enargia «.2.1.01.004 616.25

Pagamento da Energia 1.1.1.02.001 616,25

DATA: 04/06/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Braill

00000094

00000203

4.2.1.01.006 ● Agua e Eagoto
00000094

4.2.1.03.001 ● Salários

00000203

Pagamento da Agua
Pagamento de sal ano

4.2.1.01.006

4.2.1.03.001

25.58

16.144,00

Pagamento da Agua 1.1.1.02.001 25,58

Pagamento do salarlo 1.1.1.02.001 16.144,00

DATA: OT/08/2023

1.1.1,02.001 ● Banco do Brasil

00000095

00000204

4.2.1.01.005 ● Telatona ● Internet

00000095

4,2.1.01.005

4,2.1,03.009

120,00

1.291,52
Pagamento de Internei

PAgamento do igla

1.1.1.02.001 123.00Pagamento de Internei
4.2.1.03.000 ● FGTS

1.1.1.02.001 1.291,5200000204 PAgamento do Igts

DATA: 10/06/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000096

4.11.01.016 ● Serviços ContaMIs
00000096

600.00Serviços de Contabilidade 4.2.1.01.016

500.001.1.1.02.001Serviços de Contabilidade

□ATA: 14/06/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000097

4.2.1.01.016- Serviços Prestados PF
00000097

5.900.004.2,1.01.015Serviços PF

5.600,001.1.1.02.001Serviços PF

DATA: 17/06/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000098

3.1,1.01001 - Venda de Serviços
00000098

141.802.413.1.1.02.001Serviços Prestados

141.802,411.1.1.02.001Serviços Prestados

DATA: 21/06/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000103

00000167

00000205

3.450.00

17.601,45

1.075,50

11.1.01.001

4.11.05.006

4.2.1.03.007

Pagamento de Fornecedor
Pagamento do Simples
Pagamento do inss

11.1.01.001 ● Fornecedores Diversos
3.450.001.1.1.01001

Pagamento de Foinecxrdar00000103

4.11.03.007 -INSS
1.076.501.1.1.02.001Pagamento do inss

Pagamento do Sim(4es

00000205

4.11.05.006 ● Simples Nacional
00000167 17.601,451.1.1.02.001

DATA: 24/08/2023

1.1.1.01001 - Banco do Brasil
00000104

4.11.04.005 ● Despesas bancárias
00000104

265,654.2.1.04.005Despesas Bancarias

265.651,1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA; 31/06/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Grasll

00000206

4.11.01.014- Serviços Prestados PJ
00000206

6.593.024.2.1.01.014Pagamento p]

6.593 02

105.365.38

1.1.1.02,001

LANCTOS DOMES

Pagamento pJ
195.385.3813
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R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP : 65727-000 - TRI2IDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual : 12.421485-1

Data de Registro: 08/10/2013

FLS^
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Rub.

Local de Registra: TRI21DELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Número de Registro: 21600098165

HISTÓRICOCOHTA LANÇAMENTO DEBITO CRÉUTOCONTRA PARTIDA

□ATA: 04/09/2021

1.1.1.02.001 - 8a/ico do Brasil

00000106

4.2.1.01.004 ■ Energia Elétrica
00000106

Pagamento 0« Energia

Pagamento de Energia

4.2.1.01.004 564.15

1.1.1.02.001 554.15

DATA: OS/09/2023

1,1,1,02.001. Banco do Brasil

00000107

0000020T

4,2.1.01.000. Água a Esgoto
00000107

4.2.1.03.001 ■ SMérIos

00000207

Pagamento de Agua
Pagamento de silano

4.2.1.01.006

4.2.1.03001

25,62

16.144,00

Pagamento de Agua 1.1.1.02.001 25,62

Pagamento do salarlo 1.1.1.02.001 16.144,00

DATA: 07/09/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

oooooioe

0000020S

4.2.1.01.DOS* Telaione e Internet

oooooioa

120.00

1.291,52
Pagamento de Internet
Pagamento do Igts

4.2.1.01.005

4.2.1.03.009

120,00Pagamento de Internet 1.1.1.02.001

4.2.1.03.009-FGTS

1.1.1.02.001 1.291,5200000206 Pagamento do fgts

DATA; 11/09/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000109

4.Z 1.01.016 > Serviços Contabéis
00000109

500.004.2.1.01.016Seniços de Contabilidade

1.1.1.02.001 500,00Serviços de Contabilidade

DATA: 14/09/2023

1.1.1.0Z001 - Banco do Brasil

00000110

4.2.1.01.01S ● Serviços Prestados PF
00000110

6.950.004,2.1.01.015Serviços PF

6.950.001.1.1.02.001Serviços PF

DATA: 16/09/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000111

3.1.1.02.001 ● Venda da Serviços
00000111

156.420,243.1.1.02.001Serviços Prestados

158.420.241.1.1.02.001Serviços Prestados

DATA: 20/09/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000168

00000209

21.075,55
1.075,50

4.2.1.05.006

4.2.1.03.007
Pag. Simples nacional
Pagamento dolnss

4.2.1.03.00T-INSS
1.075,501.1.1.02.00100000209

4,2.1.05.006 ● Simples Nacional
00000168

PagamenlD do mss

21.075,551.1.1.02.001Pag. Simples nacional

DATA: 25/09/2023

1.1,1.02.001 ● Banco do Brasil

00000116

4.2.1.04.009- Despesas bancérias
00000116

264,494.2.1.04.005Despesss Bancanas

264.491.1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA: 2809/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000117

4.2.1.01.012-Manutonçio de Veículos
00000117

1.560.004.2.1.01.012Manutenção de VeicJos

1.560 001,1.1.02.001Manutenção do VcIcJos

□ATA: 29/09/2023

1.1.I.0Z001 ● Banco do Brasil

00000118

00000210

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000118

4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ
00000210

1.365,59

5.965.00
4.2.1.01.011

4.2.1.01.014
Pagaamento de Dombustrvel
Pagamento do pj

1.365,591,1.t.02.MlPagaamento de Combustível

5.986.00

215.341,66

1.1.1.02.001

LANCTOS DO MES

Pagamento do pj
215.341,6614
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LIVRO DIÁRIO

ProívOS
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA OT/202

. -S—

AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP . <>5727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Registro : 06/10/2013

FLS
CNPJ : 19.032.758/0001-30

Riib,

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

Número de Registro: 21600098165

HtSTdRICOCONTA LANÇAMENTO DEBiTO CREDITOCONTRAPARTIDA

DATA: 02/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Braall

00000119

4.2.1.01.004- Energia Eiòtrlca
00000116

Pagamento de Energia 4.2.1.01.004 795,25

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 796.25

DATA: 04/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000120

4.2.1.01.006-/Lgua eEigolo
00000120

Pagamento de Agua

Pagamento de Agua

4.2.1.01.006 26,56

1.1.1.02.001 26,56

DATA: 05/10/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000121

00000211

4.2.1.01.006 ● Telefone e Internet

00000121

4.11.03.001-Saierías

00000211

120,00
16.144,00

Pagamento de Internet

Pagamento de salario

4.2.1.01.005

4.2.1.03.0Q1

Pagamento de Internet 1.1.1.02.001 120,00

1.1.1.02.001 1S.144.00Pagamento de aelann

DATA: 06/10/2023

1.1.1.02.001 ■ Banco do Bresll

00000212 1.291,52Pagameio dofgts 4.2.1.03.009

4,2.1,03.009-FGTS
1.1.1.02.001 1.291 5200000212 Pagameto do TgL^

DATA: 10/10/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000122

4.2.1.01.016 - Serviços Contsbéis
00000122

500.004.2.1.01.016Serviços Contábeis

500,001.1.1.02.001Serviços Contábeis

DATA: 16/10/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000123

4.2.1.01.019-ServiçosPrestados PF
00000123

6.100,004.2.1.01.015Pagamento da PF

6.100,00l.t.1.02.001Pagamento de PF

DATA: 19/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000124

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços
00000124

145.172,553.1.1.02.001Venda de serviço

145.172,551.1.1.02.001Venda de serviço

DATA: 20/10/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000169

00000213

23.437,78
1.075,50

4,21,05.006

4.2.1.03.007
Pag. Simples Nacional
Pagamento do inss

4.2.1.03.007-INSS
1.075.501.1.1.02.001Pagamento do inss00000213

4.2.1.05.006 ● SImplee Nacional
00000169

23.437.781.1.1.02.001Pag. Simples NacionN

DATA: 24/10/2023

1.1,1.02.001 - Banco do Brasil

00000129

4.21.04.005- Despesas bancáriai
00000129

335,114.2.1.04.005Despesas Bancaria

335,111.1.1.02.001Despesas Bancaria

DATA: 31/10/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000130 1.540,25
6.025,36

4.2.1.01.011

4.2.1.01.014
Pagamenlo de Combustcval
Pagamento do p)00000214

4.21.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes

00000130

4.2.1.01.014-Serviços Prestados PJ
00000214

1.540,251.1.1.02.C01Pagamento de CombustNel

6.025.36

202.563.88

1.1.1.02.001

LANCTOS DOMES

Pagamento do pJ
202.563.8813
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LIVRO DIÁRIO

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA , ^ OEPEMEia^SMA

Proc.Q^JtOOf /202'^
FLS. 2. 05AVE ZE DA PRETA, S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP ; 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual ; 12.421485-1

Data de Regtstro : 06/10/2013

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Rub^
Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Número de Kegistro: 2T80D098TB5~"

HISTÓRICOCONTA LANÇAMENTO DEBITO CRÉDITOCONTRA PARTIDA

DATA: 02/11/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000132

4.^1.01.004 - Energia EMtrIca
00000132

Pagamento de Energia 4.2.1.01.004 662.69

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 662.69

DATA: 03/11/2023

1.1.1.02.001 -Banco do Brasil

00000215

4.2.1.03.001 -Saiaríos

00000215

Pagamento do si/ario 4.2.1.03.001 16.144.00

Pagamerrlo do sslario 1.1.1.02 001 16.144.00

DATA: 06/11/2023

1.1.1.02.001 ● Banco do Brasil

00000133

4.Z1.01.006- Água s Esgoto
00000133

Pagamenioda Agua 4.2.1.01.006 26.35

Pagamento da Agua 1.1.1.02.001 26.35

DATA; 07/11/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000216 Pagamento do fgts 4.21.03.009 1.291,52

4.21.03.009-FGTS

00000216 Pagamento do fgts 1.1.1.02.001 1.291,52

DATA: 10/11/2023

1.1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000134

4.2I.01.016- Serviços ConUMIs
00000134

500.004.2.1.01.016Serviços Contábeis

500,001.1.1.02.001Serviços Contábeis

DATA: 17/11/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000135

4.2.1.01.015 - Serviços PrsstadoS PF
00000135

5.900,004.21.01.016Pagamenlode PF

1.1.1.02.001 5.900.00Pagamento de PF

DATA: 20/11/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000170

00000217

20.694,22
1.075,50

4.2.1.05,006

4.2.1.03.007
Pagamento Simples Nadonal
Pagamento do inss

4.21.03.007-INSS

1.075,501.1.1.02.00100000217

4.2.1.05.006 - Simples Nacional
00000170

Pagamento do mss

20.694.221-1.1.02.001Pagamento Simples Nacional

DATA: 24/11/2023

1.1.1.02001 - Banco do Brasil

00000140

4.2.1.04.005- Despesas bancárias
00000140

366,214.2.1.04.006Despesas Bancarias

366.211.1.1.02.001Despesas BarKarias

DATA: 30/11/2023

1,1.1.02001 ● Banco do Brasil

00000141

00000142

00000218

3.1.1.02001 - Veivda de Serviços
00000142

4.2.1.01.011 ● Combusiívelse LubriRcantes
00000141

4,3.1.01.014 - Serviços Prestados PJ
00000218

1.120,024.2.1.01.011

3.1.1.02.001

4,2.1.01.014

Pagamento de Combustível
Venda de Serviço
Pagamento da pj

131.787,56

6.364.58

131.787,561.1.1.02.001Venda de Serviço

1.120,021.1.1.02.001Pagamenie de Combustível

6.364 581.1.1.02.001

LANCTOS DO MES

Pagamento do pj
185.932.65185.932.6512
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Pro<v_Oq I Ío5 f nor^
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE 2£ DA PRETA. S/N, SALA 01 - SÃO JOSE ● CEP . 65727-üOO - TRI2IDELA DO VALE /MA

Inscrição Estadual: 12.421485-1

Data de Registro 08/10/2013

FLS

CNPJ ; 19.032,758/0001-30 Rub,

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Periodo de Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEM8RO/2023

Número de Registro; 21600098165

HISTÓRICOCONTA LANÇAMENTO DÉBITOCONTRA PARTIDA CREDITO

DATA; 0SM2/2O23

1,1.1.02.0(11 - Banco do Brasil

00000143

00000219

4.2.1.01.004- Enargla Elétrica
00000143

4.Z1.03.001 - Salários

00000219

Pagamento de Energia
Pagamento da rdha de oagamenio

4.2.1.0V004

4,2.1.03.001

456.25

16.144,00

Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 456.25

Pagamento da Idha do pagamento 1.1.1.02.001 16144,00

DATA: 0UI2/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000144

4.2.1.01.006 - Agua e Esgoto
00000144

24.25Pagamento de Agua 4.2.1.01.006

1.1.1.02.001 24,25Pagamento do Agia

DATA; 07/t2;2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil

00000145

00000220

4.21.01.00S - Telefone e Internei

00000145

120,00

1.291.52

4.2.1.01.005

4.2.1.03.009
Pagamento de Inteineri
Pagamento do FGTS

120,001.1.1.02.001Pagamento de Internerl
4.2.1.03.009-FCTS

1.1.1.02.001 1.291,52Pagamento do FGTS00000220

DATA; 1V12/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000146

4,11.01,016 ● Serviços Contabéis
00000146

500,004.11.01.016Serviços Contábeis

500.001.1.1.02.001Serviços Contábeis

DATA: 15/12/2023

1.1.1.01001 - Banco do Brasil

00000147

00000226

4.2,1.01.015 - Serviços Prestados PF
00000147

4,2.1.03.012- 13* Salário

00000226

5.900.00

16.144,00
4.2.1.01.015

4.2.1,03.012
Pagamento do serviçoô PF
Pagamento do 13 salario

5.900,001.1,1.02,001Pagamento dO serviços PF

16,144.001.1.1.02.001Pagamento do 13 salario

DATA: 18/12/2023

1.1.1.01001 ● Banco do Brasil

00000146

3.1.1.01001 - Venda de Serviços
00000148

145.367.233.1.1.02.001Venda de Serviço

146.367.231.1.1.02.001Venda do Sorvlço

DATA: 20/12/2023

1.1.1.02.001 - Banco do Brasli

00000171

00000221

17.995.24

1.075,60
4.2.1.05.006

4.2.1.03.007
Pagamento do Simples
Pagamento do insa

4.11.03.007 ■ INSS
1.075.501.1.1.02,001Pagamento tío mss00000221

4.11.05.006 - Simples Nacional
00000171

17.995,241.1.1.02.001Pagamento do Simples

DATA: 25/12/2023

1.1,1.01001 - Banco do Brasil
00000153

4.11.04.005- Despesas bancárias
00000153

363.964.2.1.04.005Despesas Bancarias

363,981.1.1.02.001Despesas Bancarias

DATA: 29/12/2023

1.1.1.01.001 -Calsa
14.500,001.1.1.02.001Ref. ao saque de valores pare calva da empresa00000173

1.1.1.01001 - Banco do Brasil

OOOOOC08
165.000 00

1.513,25

536.452.02

14.500.00

6.625,00

1.1.1.03.001

4.2.1.01.011

4.1.1.01.001

1.1.1.01.001

4.2.1.01.014

Investimento em aplicaçóes financeiras

Pagamontod o Cobustlvet
Custo dos Serviços Prestados

Rei. aosaquedevslpres para canta da empresa
Pagamento do Pj

00000164

00000160

00000173

00000222

1.1,1.03.001 - Banco do Brasil

00000008

1.3.3.01.006-Velculos

00000159

11.1.01.001 ● Fornecedores Diversos

00000159

2,1.3.01.001 ■ Simples Nacional
00000172

11,3.01.007 - INSS a recolher

00000224

11.4.01.001 ● S^ários a Pagar
00000223

11.4.01.007 - FGTS a Recolher

00000225

165.000 001.1.1.03.001Invesemenlo em aplicações financeiras

51 964.4311.1.01.001Compra do uma Moto Flnartdada om lOx

Compra de uma Moip Financiada em lOx

Despesa do Simples

52.964.431.3.3.01.006

19.850.164.2.1.05.006

1.075.604.2.1.03.007Provisão do iras

16.144.004.11.03.001Provsâo de salario

1.291,524,2.1.03.009Provisáo do Igts

4,1.1.01.001 - Custo dos Serviços Prestados
00000160

4.11.01.011 ● Combustíveis e Lubrtficanlei
00000154

538.452,021.1.1.02.001Custo dos Serviços Prestedos

1.513.251.1.1.02.001Pagamenlod s Cobusuvel
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nlW^UUMe|PALPCPCPM^l^■»^ -
^ nq>roOL/202Íl.R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

AVE 2Ê DA PRETA. S/N, SALA 01 - SAO JOSE - CEP : 6572r.000 - TRIZIDELA DO VALE /MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30

Local de Registro: TRIZIDELA DO VALE - MA
Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DE2EMBRO/2023

FLS,

Inscrição Estadual : 12.421485-1 Rub^

Data de Registro; 08/10/2013 Número de Registro; 21600098165

4.2,1,01,014- Serviço» Prestedoe PJ
00000222

4.2.1.03.001 ■Stf&rioe

00000223

PâflsmemDdoPj 1.1.1.02.001 &62S.OO

Provisão de salario 2.1.4,01.001 16.144,00
4.Z1.03.007-IHSS

00000224 Provisão Oo inss 2.1.3.01.007 1.075.50
4.ZÍ.03.009-FQTS

Provisão do fgls00000225

4.2.1.OS.CM ● Simples Nacional
00000172

2.1.4.01.007 1.291.52

Despesa do Simples 2.1.3.01.001 19.650.18

1.020.797.8522 LANCTOS DO WES 1.020.797,85

Trizideiado Vals-MA. 31 de dezembro de 2023,

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P,F, .030.078.143-16

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. :961.154 833-87 CRC. 013073 - MA
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tàJUlÕPK. K PEMEIRASMA
proc. oqiíooTermo de Encerramento ./202ÍL

Rub^

Nome do üvro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA.

Trizideia do Vale, 31/12/2023

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 013073

RAFAEL TORRES DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 030.078.143-16
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Rub,
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA96115483387

CERTIFICO A AOTESTICAÇAO EM 17/12/2024 0B:35 SOB N*' 20241589851.
PROTOCOLO; 241S89851 DE lí/12/2024. NIRE: 21$0009ei6S.

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ISABELA PALDSKI

RESPONSÁVEL PELA AOTEHTICACiO

SAO LUÍS, n/12/2024

●npr«s«faciL.AA.qov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

CAÜ<iÃ^ Uiwm DE PEDril IKASMA

Proc.iyjt0OI
QIUFL8

Rutv

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12305808499 em 02/05/2023, protocolo 230566308. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvw,empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

R. T, DA SILVA SERVIÇOS LTDA

21600098165

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 19032758000130

PedreirasMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS

DE SOUSA
MA01307396115483387

CERTIFICO A AUTEtrrlCAÇAO EK 02/05/2023 12:03 SOB S° 20230566308.
PROTOCOLO: 230566308 DE 28/04/2023. CÓOIOO DE VE.RIFICAçXO:
12303808499. NIKE: 21600098165.

B. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
AHSBU40 DIAS CARNEIRO LOPES FZLBO

RESPONSÁVEL PBLA AUTENTICAÇÃO

SÃO LDIS, 02/05/2023

«spr«44facil .na.gov.br

AvaldaOa OMte ooeumsmo. »●-mpíoítc, Bca wenoi eon-CfWííAo auttniooatfe "C* leaoeciivos ponws.
intonnando aeua r«sp«c1ivús CÓO190& 0« verAcdçAo.



Ministério da Indústria e Comercio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

f Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUCEMA

\

CÁU»\ Uüwm K PEMEÍRASAía
Pfoc.OQI^OOÍ

Rubs.
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n“ 12417757720 em 17/12/2024. protocolo 241589851.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriticação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

21600098165

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

19032758000130

Trizidela do Vale

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante(s)

RAFAEL TORRES DA SILVA03007814316

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE

SOUSA
MA01307396115483387

CERTIFICO A AUTEMTICAÇAO EH 17/12/2024 08:35 SOB N' 20241589851.
PROTOCOLO: 241589851 DE 16/12/2024. CÓDIGO DE VERIFICRÇAO:

12417757720, NIFZ: 21600098165.

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ISABEIA PALUSKI

RKSPONSAVEL PBLA AUTKNTICAÇAO

SÃO LOÍS, 17/12/2024

●i&pr««af acii .na, gov.br

A vallasde Jest« i-f*'0350, tice aujtíco e ec*^ro**dcío -i* aut^ntiClJede no«

jeepecvivo» portaas. iBrsrr^i.da rÉSpecta«’3S eodigos de veriíicaçâô.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S

Rua Manecü Rego. 906 - Centro ~ Pedreiras - MA Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home \v>v.cinpcdi c iras.mü.uov.bi- E-maü:

7 íí einail.coiii

CNPJ: Í2.538.625/d00r-9ü

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução, que a empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n" 19.032.758/0001-30. com sede na Avenida Zé da Preta, s/n, sala 01, Bairro São José,

CEP: 65727-000 - Trizidela do Valc/MA, prestou serviços de locação de veículos de interesse

da Câmara Municipal de Pedreira.s - MA, conforme Contrato Administrativo n° 028/2023,

oriundo do Pregão Eletrônico n" 005/2023.

DESCRICÃO

IX)CAÇAO DE VEÍCUI.O TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA
4x4, COM MOTORISTA HABILITADO

Especificações: Ano modelo entre 2015 a 2023. Motorização mínima de 2.8, á
diescl, transmissão automática, central multimídia, travas détríca-s nas 4 portas,

ar condicionado, capacidade para transporte dc cinco (05) Pessoas; Direção
hidráulica ou elétrica; Bancos equipados com cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, ciusosto dc cabeça, revestimento cm material
resistente; Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código dc Trânsito; pneu
estepe, macaco, chave de roda, triângulo dc sinalização e extintor dc incêndio;
O veiculo locado deverá ler seguro compreendendo cobertura total contra furto,
roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais c danos corporais), com

QUANT. IITEM UNID

Diária 20001

franquia obrigatória.

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO HATCII l.O, COM
MOTORISTA HABILITADO ● Especificações; veículo hatch, 2019 a 2023.
transinis.são manuui, capacidade para 05 passageiros, motorização l.ü, mínimo
dc 70 CV. 04 portas laterais, airbag, freios ABS, direção hidráulica, ar
condicionado de série, computador dc bordo, travos elétricas ruts 4 portas, ar
condicionado, combustível fiex, equipamentos de segurança, triângulo,
extintor, macaco c cliavc dc roda.

Veiculo devidamente com seguro durante toda a vigência do contrato.
O veículo locado deverá ter seguro contendendo cobertura toul contra furto,
roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais c danos corporais), com
franquia obrigatória. 	 	

Diária 20002

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo a empresa c seus profissionais técnicos citados ctunprindo
fíelmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até
a presente data.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro dc 2025.

n

CAM L DE PEDREIRAS

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Mareio Francigard Ftulado e Silva
CPF: 801.375.393-04

Presidente da Câmara Municipal
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KSl ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICÍPAI. DE TRI/JDEI.A DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MU.NICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TECMCA

O Município dc Trizidela do Vale (MA), por intermédio do Fundo Municipal dc Saúde, com

sede na Av, Depulado Carlos Melo, n^lóTO, Aeroporto, CEP; 65727-000. nesta cidade,

inscrito no CNPJ sob o n" 11.424.417/0001-06. neste ato representado pela Secretária

Municipal de Saúde, Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Mcdciro.s, nomeada pela Portaria

n'’ 79/2025-GP. ATESTA para os dcvido.s fins que a empresa R. T DA SILVA

COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, com

sede na Rua das Laranjeiras. 432. Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, Rafael Torres da Silva.

RG n“ 020793292002-3. CPF n° Ü30.xxx.xxx-16, prestou serviço de locação dc veículo tipo

passeio, destinado atender as necessidades da Secretaria dc Saúde no combate c prevenção a
Pandemia do Novo Coronavirus (COVID-19). no ano de 2020, de acordo com o TERMO
DE CONTRATO N** 20200321/2020 do Processo Administrativo N“ 2804001/2020 e a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2020.

Atestamos que a referida prestação dc serviço foi executada satisfatoriamente, não existidos
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA). 13 dc janeiro dc 2025.

FABIANA MEIRELES DO Assinado de forma digitai por

NASCIMENTO;03608272
FABIANA MEIRELES DO

NASCIMENTO;03608272330

Dados: 2025,01.13 14:56:31 -03'00'330

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde

Portaria iT 79/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranfião
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.QOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE TRIZIDELA DO VALE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carios Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 11.424.417/0001-06

C/ÍSrS ÜWÍCÍPAÍ. .K P^ElfiAS^

IFLa X
CONTRATO

Rub^

Q)ntrato Administrativo n° 20190590/2019
Processo Administrativo rfi 2507001/2019
Pregão Presencial 030/2019
Ata de Registro de Preços n“ 20190567/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRIZIDEU DO VALE/MA, E A
EMPRESA R. T. DA SILVA COMERaO E

SERVIÇOS - ME, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO
AMBULÂNCIA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de
Saúde, inscrita no CNPJ sob o rfi 11.424.417/0001-06, com sede na Av. Deputado Carios Meio, n°
1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr^. Arilene Bezerra
Oliveira, portadora do CPF n* 467.529.783-87 e a empresa R. T. DA SILVA COMERQO E
SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, com sede na Rua das Laranjeiras,
1432, A, Bairro Goiabal, CEP rfi 65.725-000 - Pedrelras/MA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Sr.° Rafael Torres da Silva, RG rfi
207932920023, CPF n° 030.078.143-16, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
rfi 20190590/2019, decorrente do Pregão Presencial rfi 030/2019 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 2507001/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal rfi 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espéde.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos tipo
ambulância, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale -
MA, conforme Pregão Presencial n° 030/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Presendal n® 030/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de
Preços e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais), conforme
consumo estimado da CONTRATANTE. e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo
especificada;

Página 1 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETnjRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ NO 11.424.417/0001-06

Item Especificação

01 (um) veículo tipo Ambulância -
Sem condutor_(I)

Unid. Quant Valor Unit Valor Total

01 Mês 2 R$ 8.500,00 R$ 17.000,00

01 (um) veículo tipo Ambulância
Sem condutor_(II)

02 Mês R$ 8.500,00 R$ 17.000,002

Valor Total R$ R$ 34.000,00

CLÁUSUU QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0073 2.065 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE; 0102000000 Receita de Impostos e trans. vinc. Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato enfraré em vigor na data de sua assinatura e findará em
31/12/2019, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Munidpai de Trizidela do Vale-MA, em^Ol
(uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
Indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Seaetaria Solidtante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor reforente aos serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do fonclonário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMBRO - A prestação dos serviços ocorrerâo nos locais indicados pela secretaria
municipal solidtante em horários e dias, escrito na Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do serviço, só poderá haver modificação do
local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local dos senríços estiver nas
condições adequadas para a prestação do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmiRA MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE
FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carios Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ NO 11.424.417/0001-06

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularizaçãodas efitas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego
de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não Implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

üb.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme lei Federal de Licitações n<^ 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nofe Rscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja eftor
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Rscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos ser>riços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCBRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO ● No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórlos;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP » Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100)/ 3651 = 0.00016438TX = Percentualda taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
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íyb.	ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiniRA MUNIQPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 11.424.417/0001-06

apresentar, juntamente com a l^tura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme
modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONT1ATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprímento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento
do preço ou à atualização monetária.

^ CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vaie-MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentodo contratante;
e) cumprir e efzer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes
à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicarfiscalizaçãodo contratante,por escrito,quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos sen/lços ou a iminência de eftos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou pardalmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vate-MA.

h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

yuwqpAi. de PEiCEHvaw*
Proc^M7|00J4./202^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 11.424.417/0001-06 ●

b) permíbr o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

tub.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigado sujeitará a
Contratada á aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em
caso da não substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fomedmento decorrentes da
feita do serviço, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até 0 limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indi3da no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantidaa prévia defesa, aplicar à CONTRATADA,na hipótese de Inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ottal do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sqa

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a
conjuntamente com a prevista na alínea "tf'.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções prevristas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

'c"e "d"' poderão ser aplicadas
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ÊSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE7TUZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ NO 11.424.417/0001-06

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - DA RESaSÃO

●Rub.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do ser\n'ço, no prazo estipulado;
d) O atraso Injustificado no Início do serviço;

A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTfUTADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação; . _
O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da
autoridade competente;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

A decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudiquem a execução deste Contrato;
Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n^ 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis; ^
A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidoneo,^ a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7® da Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

a)

e)
f)

g)

h)

i)

k)

1)

m)

4
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roc.05t0'^g●-S.ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTORA MUNIQPAL DETRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ NO 11.424.417/0001-06

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal
n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos termos do Inciso II, § 2° do art 65 da referida Lei;
q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONntATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

PARÁGRAFO PRIMHRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A resdsão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas ”a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
que haja culpa da CONTRAT/«JA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Qjntrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de ergisfro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

●jb.

sem

Página 7 de 8



C.UÜRV
Proc^n

UUKlCmDEPEiaE»ASAM

FLS^

Rub^ PL - Trizidelacío

^roc.l5ú"7^^1^20_^eSTADO DO MARANHÃO
PREFETnjRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Deputado Carios Meio, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 11.424.417/0001-06

A CONTRATANTE f^ré publicar o extratxí do presente Contrato na Imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSaMOS E SUPRESSÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acrésdmos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, | 1°, da Lei Federal n°
8.666/93.

■“ PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Inciso II
. da Lei Federal n<> 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA SÉnMA - DO FORO

LS.

tub.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito.

Trizidela do Vale (MA), 01 de novembro de 2019.

1 DE SAÚDE
Sr3. Arilene Bezerra Oliveira

CPF: 467.529.783-87

CONTRATANTE

FUNDO MUN

O

RCIO E SERVIÇOS > ME
;NPJ:\19.032.758/0001-30
Rafael Torres da Silva

CPF: 030.078.143-16

CONTRATADA

R. T. DA SIWA

\
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

19.032.758/0001-30
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

RT EMPREENDIMENTOS

*****
DUNS®; 94 99

Dados do Nível

Situação do Nivel; Cadastrado

Entidades de Classe

Data dc Validade ;RegistroEntidade e UF

iASSOCIAÇAO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA
AOS CONDENADOS - APAC - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE-MA

'S/N 15/12/2023

03/09/2028S/N

1 dc 1Emitido em: 11/12/2024 09:16
CPF: 030.XXX.XXX.i6 Nome; RAFAEL TORRES DA SILVA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.-www.cmnedreiras.ma.uov.b r- E-mail:

eamarümunicipalnedreiras20l Tft^amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licilatório n° 00.1/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

uo.

CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 013/2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. ^Avw.cmncdreiras.mii.gov. br- E-niail:

camarainunidDalnedreiras2()l 7firgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo tf 0912001/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 001/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto; Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços dc locação dc

veiculo tipo caminhonete dc interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ:19.032.758/0001-30
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PREGÀO ELETRÔNICO N" 001/2024

DE PROPOSTA DE PREÇO

AO PRHGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DK PKDRHIRAS/MA

Rua Maneco Rego. n“ 906. Centro, CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n“ 001/2024

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de ser\iços de locação de

veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Senhor

Pregoeiro, Submetemos à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação cm epígrafe, a.ssumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

que venham a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente
Razão Social; R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Endereço: Av. Zc da Preta, s/n, sala 01
E-mail Oficial de comunicação: rtscorTetor@ginail.com

(DDD) Telefone: (99) 98 8139-3747

\alor Total da Proposta: RS 102.850,00 (Cento c dois mil c oitocentos c cinquenta reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VAI.OR

TOIAL

VAI.OR

UMT.
QUANT.MODF.IX) UNinESPF.CinCACAOITEM

A.NO
RSRS

LOCAÇÃO DU VElCULO 'nrO CAMÍMIONETl- CABINF. DUPLA
COM MOIORIST.A HABILITAIX) F4)peciíicafÔes: Ano moddo

mínimo: 2020. Motorização minim.i dc 2.8, â diesel, transmissão
automática, central multimídia, travas elótricas nas 4 portas, ai Caminbon

cfw.dicionado, capacidade para Iransptwe de cinco (05) Pessoas; Direvàc cic slO
hidráulica ou clétnca: Dancos equipados com uinlos du segurançr LTZ ano
:onfomie determinação do CONTRAN. encosto de cabeça, rcvesiimenic
:m material resistente; Conjunto dc equipamentos exigidos pelo Códige
Je Trinsilo; pneu estepe, macaco, chave de roda. triàngtJo dc sinalização
: extintor dc incêndio; 0 teiculo locado devera icr scguic

rompreendendo cohcrtura tolai contra limo. roubo, incêndio, colisão,
terceiros tdanos materiais e d.inos corporais), com franuüia obrigatória.

DIÁRIA RS 102.850,00R$ 374.00275I

2020

RS 102.850.00VALOR TO I AL

.Av. Ze da Preta, s/n, sala 01 - TRIZIDELA DO VALE/MA.
FONES: (99) 98139-3747

E-MAIL: rtscorretor(fl;gmail.com
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2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 90 (noventa dias).

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Conforme Edital.

4. VALIDADE DO OBJETO: Conforme Editai.

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇAO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme Edital

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; Banco: Banco do Nordeste, Agencia: 128/037092-

c/c.

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO

Nome: Rafael Torres da Silva

Cédula de idenlidade/órgao emissor: 020793292002-3
CPF: 030.078.143-16

Cargo/Função: proprietário
E-mail: rtscorrciorftygmail.com

AsscnMo(IpformodígltilpmftT
RT DA SiLVA SERVIÇOS da silva stiMcos

LTDA,l«3í7SaOO#13l>

Djdos: 702S.OU1 MOiSadJÍDO’
LTDA119032758000130

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

Av. Zc da Preta, s/ii, sala 01 — TRIZIDELA DO VALE/MA.
FONES: (99) 98139-3747

E-MAlL: rtscorretoriS:gmall.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912001/2024
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Rub,

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA ● 19.032.758/0001-30

Valor Total Valor Total

Lance Lance Orçado Orçado

Econ. Economia
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE

CABINE DUPLA 4x4,
COM MOTORISTA

HABILITADO

Espedrcações: Ano
modelo mínimo:

2020. Motorização
mínima de 2.8, à
diesel, transmissão
automática, central
multimídia, travas
elétricas nas 4

portas, ar

condicionado,

capacidade para
transporte de cinco

<05) Pessoas; Direto
hidráulica ou elétrica;
Bancos equipados
com cintos de

segurança conforme

275,00 diária determinação do SERVIÇO SERVIÇO R$ 374,00
CONTRAN, encosto

de cabeça,
revestimento em

material resistente;
Conjunto de

equipamentos

exigidos pelo Código
de Trânsito: pneu
estepe, macaco,

chave de roda,
triângulo de
sinalização e exbrttor
de incêndio: O
veiculo locado deverá

ter seguro

compreendendo
cobertura total contra

furto, roubo,

incêndio, colisão,
terceiros (danos
materiais e danos

corpcrais), com
franquia obngatória.

«»/o R$

R$ R$1 R$ 469,33 20,31 % R$95,33
102.850,00 129.065,75

Total Orçado R$
129.065,75

R$
Total R$ 102.850,00 20,31''/o

26.215,75

Fornecedor(es) partidpante(s)

Economia
Total Geral Total Orçado Econ. %CNPJ Item(s) Vencido(s)Fornecedor

R$

R$19.032.758/0001- ^ R$
R$ 102.850,00 20,31%R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

129.065,75 26.215,7530

R$ R$R$
Total Geral 20,31%

102.850,00 129.065,75 26.215,75

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnet/reports/pregao/118628/complelo_relalorio_vencedores_pregao_completo_49196371216.html 1/2
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LICITANET ■ ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO21/01/2025, 17:56

CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0912001/2024

Pedreiras

UCITANCT'

Proc. ffistsrss
FLS

Rub.

Ás 09:37:04 horas do dia 20 de Janeiro de 2025 reumram-se rro Site www.iicifanetcorn.far. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
ababio relacionados, com a finalidade de realizar Iodos os procedimentos reiativos ao refendo pregão eletrônico que tem como objeto' Contratação de empresa

especializada para prestação do serviços de locação de veiculo tipo caminhonete do interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

0(a) Pregoeirofa) corxluziu a sessão fle PREGÁO ELETRÔNICO . eonlortne disposições contidas na Lei Federal n' 14.t33/21; na Lei Complementar n' 123/06: e
pelas disposições finadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relauvos ao aludido processo.

Iniciando os trabalnos o(a| Pregoelro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento ãs disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abnu-se em

s^uíoa a fase de lances para classificação dos licitanies relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo retacionaOofs).

EnquadramentoFornecedor CNPJ

lilCro«nipi>»a |19.032.75eAXX)1-30R. T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Wcrownfrfxa |18.940.621/0001-10C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Wicro^mpiw \35.960302/0001-58A3 SERVIÇOS LTDA

^ilcrrwinprM^05.996.605/0001-06JAC CAMINHÕES LTDA

FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32.342.077/0001-36

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lole(s)ou Item(ns) evldencia(m) ter o proponente examinado todos os lermos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceilo: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 1

Proposta RS Situação MotivoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

RS 469,33R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19032768000130 SERVIÇO SERVIÇO70565

RS 1.000,00 I do.incd.C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18940621000110 SERVIÇO SERVIÇO44487

RS 436,20 [ cl<««>We<ãí'

RS 600,00 I C1a**lflcxdi

SERVIÇO SERVIÇOA3 SERVIÇOS LTDA 3598030200015674739

05996605000106 SERVIÇO SERVIÇO21089 JAC CAMINHÕES LTDA

SERVIÇO R$469,3332342077000136 SERVIÇOFTX EMPREENDIMENTOS LTDA62529

Lances do Item 1

HpoCNPJ Valor Lance RS Data/HoraFornecedor

18 040 621/0001-10 14/01/2028 10:66:32C ALEXANDRE MeMDES LEITE LTDA Fornecedor Inabilitado

Pagina 1 de 5
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Lances do Item 1

Valor Lance R$Fornecedor CNPJ Oata/Hora Tipo

JAC CAMINHÕES LTDA 05.996.605rt)001-06 RS 600.00 17/01/2025 16:37:28 Classificado

R. .T DA SILVA SERVIÇOS LTDA RS 469,3319.032.758/0001-30 13/01/2025 18:22:22 Classificado

FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32.342.077/0001-36 RS 469,33 20/01/2025 07:40:40 Classificado

RS 469,32JAC CAMINHÕES LTDA 05.996.605A)001-06 21/01/2025 06:39:13 Intermediário

RS 436.20A3 SERVIÇOS LTDA 35.980.302/0001-58 16/01/2025 10:59:06 Classificado

0. ALEXAMOBE MENDES LEITE LTDA 464)40.631/0001 10 31/01/3038 08:37 0<
Fornecedor Inabilitado

RS 420,00FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32 342.077/0001-36 21/01/2025 08:38:36 Manual

0. ALEXANDriE MENDES LEITE LTDA 16 040.631/0001-10 nS 400,00 01/01/3036 08:40' Pornecedor Inabilitado

FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32,342.077/0001-36 RS 390,00 21/01/2025 08:40:57 Manual

C. AieXANDRE MENDES L6IT6 LTDA RE 360.0016 040 631/0001 10 31/01.2036 08.41.07 Fornecedor Inabilitado

R.T DA SILVA SERVICOSLTDA RS 379,0019.032.758/0001-30 21/01/2025 08:41:44 Manual

FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32.342.077/0001-36 RS 375,46 21/01/2025 08:41:59 Manual

R.T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA RS 374,0019.032.758/0001-30 21/01/2025 08:42:06 Manual

Cl ALEXANDRe MENDES LEITE LTDA R6 370,0016.040 631/0001 10 31/01/3035 08:43.20 Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Kora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e dsssificado. Boa sorte!21/01/2025

08:29:42

21/01/2025

08:33:46

O ITEM 1 eslá na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos

úliímos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado eutomaticamemei

21/01/2025

08:43:54

A etapa de envio de lances do ITEM 1 (ol prorrogada aulomalicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

21/01/2025

08:46:01

A prorrogação automática do ITEM 1 eslá encerrada.

21/01/2025

08:46:13

O ETEM 1 está em negociação e ficará aPerlc para lances pelo período de 10 minutos.

21/01/2025

08:56:18

O tempo de negociação está encerrado.

21/01/2025

09:02:09

A proposta do fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA do ITEM -1. foi ACEITA pelo valor do R$370.00.

21/01/2025

11:39 06

Sr(s). fomecaOot(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração. se riouver interesse em recorrer

esse o momarto para se manifestar.

21/01/2025

11:49:09

Despacho: Pela ausénaa de men:feslaçao de infençáo da Reairao^econsiderafão. operou-se a aecadénaa do dreito de recorrer

admir\islral'vamenle, nos terrrtos previsto no iVtsímmen/o edilalicio.

21/01/2025

12:06:15

Empresa: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA -19940621000110, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Apresentou a certidão de FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com prazo de validade expirado.1

A proposta do fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA do ITEM ● 1, fo> ACEITA pelo valor de R$374,00.21/01/2025

12:05:16
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Rub.
Usuário Data/Hora Mensagem

Srs. licitantes, apds a análise dos documentos inseridos ra platafonrta. hei por bem, HABILITAR o lornecedor R. .T DA SILVA

SERVIÇOS LTDA-19.032.758/0001-30 , lendo em vista, gue cumpriu os requisitos habilitalôrios exigidos ro instrumento convocatório.

21/01/2025

15:28:42

O fornecedor R. .T DA SILVA SERVIÇOS LTDA -19.032.758/0001-30 venceu o ITEM -1 pelo valor ds RS374,00.

21/01/2025

17:43:26

Sr(s|. íomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minulos para intenção de Recurso/Reconstderação, se houver interesse em recorrer

esse 0 momenlo para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção da Recurso/Reconsideração, operou-se 8 decadência do direito de recorrer

adminislralivamenle, nos /ermos previsio no instrumento editaücio.

21/01/2025

17:53:29

21/01/2025

17:55:09

Adisputa do ITEM 1 está encenada. Despacho: Sessão encerrada..

Classificação Final do hem 1

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

RS 374,00
.-s

R- .T DA SiLVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758/0001-30

RS 375,462» FTX EMPREENDIMENTOS LTDA 32.342.077/0001-3$

A3 SERVIÇOS LTDA R$436,203" 35.980.302/0001-58

RS 469,324“ JAC CAMINHÕES LTDA 05.996.605/0001-0$

Mensagens Geral

Usuário Oata/Hora Mensagem

20/01/2025

09:37:04

Bom dia

20/01/2025

09:38:05

Sr(3). Famecedor(es). o Processo n° 001/2024 foi SUSPENSD

Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 21/01/2025 06:00 (horário de Braslia), para continuação do certame.

Sintam-se Iodos desde jâ NOTIFICADOS.

Aviso de alteração na gestão do processo!21/01/2025

08:26:01

- Equipe antiga:

: Mareio Francigard Furtado e Silva

Homologador ● Autoridade competente: Mareio Francigard Furtado e Silva

Equipa de apoio ● Membro CPL ● Comissão da contratação : Maria Ivanilda Costa da Silva

Equipa de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação: Angélica Leite Monteiro

Equipa da apoio - Membro CPL - Comissão da contratação : Emilly Juliana Dantas de Melo

Pragoelro ● Presidente CPL - Agente de contratação - Leiloeiro-Agente Público : SHAURYBORGES OE MELO SILVA

- Equipe nova:

: Mareio Francigard Furtado e Sihra

Homologador - Autoridade competente : Mareio Francigard Furtado ■ Silva

Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão da contratação : Maria Ivanilde Costa da Silva

Equipe da apoio ● Membro CPL - Comissão ds contratação : Artgéllca Leite Monteiro

Equipe da apoio - Membro CPL - Comissão da contratação : Emilly Juliana Dantas da Maio

Pregotiro - Presidente CPL-Agente de contratação - Leiloeiro - Agente Público : CARLA GEOVANNADO NASCIMENTO
TORRES!

21/01/2025

08:29:12

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo r° 001/2024 toi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

21/01/2025

08:29:21

Bom dia a Iodos.

21/01/2025

08:33:46

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item|s): 1 às 08:33:46
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Usuário Data/Hora Mensasem

ÍANET no rol deO prazo para envio dos dooumenlos habililatórios e/ou complementares, estará disponível através

menus da Sala de Ojsputa, do dia 21/01/2025 09:02:00hs até o dia 21/01/202511;OS:OOhs para o(s) tomecedor(es):

21/01/2025

09:02:57

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA.

Prazo aperto para envio dos documentos de habilitação.21/01/2025

09:03:19

O fornecedor C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR aljocadora_001_2024_camara_1737467893,zip ro

habilitar et.

21/01/2025

10:58:14

O prazo para 0 fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA enviar os documentos habilrtatdrios e/ou complementares está

encerrado.

21/01/2025

11:05 02

fase de análise dos documentos de habilitação.21/01/2025

11:06 55

Empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, IN/tBILITADA. MOTIVO' Apresentou a certidão de FALÊNCIA, CONCORDATA E

RECUFERAÇAO JUDICIAL, com prazo de validade expirado.

O prazo para envio dos documentos habilitatúrios e/Ou complementares, estará disponível através do mOdulo - HABIUTANET no rol do

menus da Sala de Disputa, do dia 21/01/2025 12:05:QQhs até o dia 21/01/2025 14:10:00hs para o(s) fotnecedor(es)'

21/01/2025

11:15-50

21/01/2025

12:05:34

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA.

Prazo aberto para envio dos documentos de habilitação.21/01/2025

12:05:51

Oíomecedor R. .T DA SILVA SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR habililacao_pe1_24_1737477940.zip no habilitanet.21/01/2025

13.45.41

O prazo para o fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA enviar os documentos habdilaidrios e/ou comiXemenlares está encerrado21/01/2025

14:10.02

21/01/2025

14:13:20

fase de análise dos documentos de habilitação.

21/01/2025

15:28:32

Boa tarde a todos.

O prazo para envio da proposla final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 21/aif202S 15:29:00hs até o dia 21/01/202517:30:00hs parao(s)fomecedor(e3):

21/01/2025

15:29:07

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA.

Prazo aberto para proposta fnal.21/01/2025

15:29:22

O fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR proposla_adequada_pe1_24_3_ass_1737485150.pdf no proposta21/01/2025

15:45:50 final.

O prazo para o fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA enviara proposla final está encerrado.21/01/2025

17:30:01

Declaro a empresa R, ,T DA SILVA SERVIÇOS LTDA, vencedora do processo.21/01/2025

17:54:42

21/01/2025

17:54:53

Sessão encerrada.

Nada mais havendo a dedarar, foi encenada a sessão ás 17:55:09 horas do dia 21 de Janeiro de 2025 cu|a ata fol lavrada pelo(a) Pragoeiro(a).

CARLA GEOVÁNNA DO NASCIMENTO TORCES
Pregoeiro(a) Oficial
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Maria Ivanildo Costa da Silva

Eqoipe de Apoio

fejjjpr/lc/uSln^Lfí
Angélica LoHe Monteiro

Equipe deApoio

r.

Juliana Dantas de Melo

Equipe de Apoio

nvVi
C.AUVIÃU

Proc^_v
Emi

./202
3FL8
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Autenticação: 9F90BAAE1DD4A104C5CC782D93FE4277
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.Rua Mancco Rego, 906 - Centro
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home F’agg,'\v\vw.cmoecireira.s.ina. uov.br- E-mail;

camarainunicinalpcdreiras201 yi^t^umail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Exmo. Sr.

Mareio Francigard Funado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

A Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria
013/2025, em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Exa., o relatório e encaminhar os
autos do processo referente ao Pregão Eletrônico n" 001/2024, objetivando a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da
Câmara Municipal de Pedreiras — MA, em conformidade com a Lei Federal n” 14.133/2021, Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementam” 155/2016, e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Considerando que o critério de julgamento da proposta detenninado pelo Pregão foi do tipo
menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA SESSÃO

V. TOTALOUANT. V. UNIT.UNIDDESCRIÇÃOITEM

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE
C.ABINE DUPLA 4x4, COM MOTORISTA
HABILITADO

Especificações; Ano modelo minimo: 2020,
Motorização mínima de 2.8, à dicscl, transmissão

automática, central multimídia, travas elétricas nas 4

portas, ar condicionado, capacidade para transporte de
cinco (05) Pessoas; Direção hidráulica ou elétrica;
Bancos equipados com cintos de segurança conforme
determinação do CONTRAN, encosto de cabeça,
revestimento em material resistente; Conjunto de
equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito: pneu
estepe, macaco, chave de roda, triângulo dc sinalização
e extintor dc incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro compreendendo
cobertura total contra furto, roubo, incêndio, colisão,

terceiros (danos materiais c danos corporais), com
franquia obrigatória.

RS 102.850,00RS 374,00Diária 27501

Empresa vencedora; R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no C^NPJ n” 19.032.758/0001-30, situada
Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José, CEP 65.727-000 ● Trizidela do vale/MA, vencedora do

certame pelo valor total de RS 102.850,00 (Cento e dois mil e oitocentos e cinquenta reais).

Face ao exposto encaminho os autos do processo para análise e decisão da autoridade competente.

na

Pedreiras/MA, 22 de janeiro de 2025

^ c(lS>
CARLA GEOVANNA DO NASCIMENTO TORRES

Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n” 013/2025.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.’www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramunicipalpcdreirasZO 17ía)ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n“.

0912001/2024. referente ao Pregão Eletrônico N“ 001/2024 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -

MA, para a devida análise e aprovação dos trâmites processual, com o disposto nos termos da

Lei Federal n". 14.133/2021 e demais normas aplicáveis., tendo cm vista que o mesmo pas.sará

para adjudicação e homologação e posterior contratação somente após aprovação desta asses-
soria.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 22 de janeiro de 2025.

árcío Silva

Presidente da Câníarà Municipal de Pedreiras/MA

Recebido cm: / <^/ í /âPS"

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. \v\w.cmDcdrciras.ma.i;üv. br- E-mail:

camaraniumcipalDcdrdras20l 7r» t>mail.cóm

CNPJ: 12.538.625/0001-90 ’

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao Sr.

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 001/2024
PROCESSO n“ 0912001/2024

ORIGEM: Pregoeira da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

Senhor Presidente.

I- RELATÓRIO

Por requerimento do Presidente desta casa legislativa, dando
prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento
jurídico 0 presente processo para análise e parecer.

Versa o presente feito de emissão de PARECER CONCLUSIVO

OPINATIVO sobre a fase externa do processo.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade "pregão",

forma eletrônica, pelo critério de menor preço por item, para a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de
interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. sendo utilizada a plataforma
LICITANET - www.licitanet.com.br, para realização da sessão.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se dc acordo com o que

preconiza a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei

Federal n° 14.133/2021, conforme já reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

No que tange à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado

dos seguintes documentos:

a) Editai e anexos;

b) Publicações do aviso de licitação;

c) Não houve registros de impugnações ou pedidos dc esclarecimentos ao
Edital publicado;

d) propostas registradas;
e) Documentos de habilitação;

0 Não houve registros de interposição de Recurso Administrativo; ¥
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL 1)E PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Patfg. www.cmDedreiras.ma.eov.br- E-mail:

camaraiiHmianalnedrdras2017(t<'email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rutv

g) Ata da sessão:
h) solicitação de parecer jurídico final.

É o relatório. Passo a opinar.

II-ANÁLISE JURÍDICA

A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos
interessados via Edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a

observância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n° 14.133/2021.

O prazo minimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta e

lances, previsto no art. 55, 11, "a", da Lei Federal n” 14.133/2021 foi devidamente
obser\’ado. obedecendo aos limites de prazos legais, estando assim regular a publicidade
do ato normativo, eis que as publicações do aviso de licitação no Diário Oficial da
Câmara, Jornal de grande circulação. Portal de Transparência, Portal Licitanet, Portal

Nacional de Contratações Públicas-PNCP. se deu na data de 03/01/2025, tendo a sessão

de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 20/01/2025 ás 09:00hras.

Quanto ao resultado do processo;

Em processo de julgamento do certame, coube ao Pregoeiro avaliar a

conformidade da proposta e a verificação dos documentos de habilitação com as
exigências do edital, onde foi declarada vencedora desta licitação a empresa: R. T. DA
SILVA SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 19.032.758/0001-30, situada na

Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José. CEP 65.727-000 - Trizidela do

vale/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 102.850,00 (Cento e dois mil e
oitocentos e cinquenta reais).

Cumpre destacar que o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à
habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo

sido 0 processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto
recurso em qualquer das fases da licitação em exame.

Importante consignar que a ausência de recursos interpostos em face das
deliberações do Pregoeiro fez operar, em face dos licitantes, o fenômeno da preclusão.
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camaramunidnalncdrcirns2017(ni.gmail-con'i

CNPJ: 12.538.625/0001-90

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamcnte di\oilgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita
observância aos limites impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-se a efetiva
atenção aos princípios da impessoalidade e da igualdade, uma vez que não há nos autos
indícios de direcionamento ou afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-
se que os princípios da moralidade e da probidade administrativa também foram
satisfeitos, já que o objeto do certame e as razões de sua realização condizem com a
moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, foram
igualmente prestigiados os princípios do julgamento objetivo c da vinculação ao
instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi feito
de acordo com as estipulações do Edital, cujas regras também foram seguidas nos
demais atos realizados no procedimento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo
licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Feitas tais ponderações, entendo que o procedimento está apto para ser
adjudicado e homologado, conforme previsto no Art. 71, IV da Lei 14.133/2021,
emitindo-se, na sequência, o instrumento de contrato, a fim de possibilitar a contratação
no momento oportuno.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, opina pela aprovação e

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do presente Processo,
haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a
possibilidade de realização da licitação e do futuro contrato do presente objeto, com
fundamento na Lei Federal rf 14.133/2021, Lei Complementar n” 123/2006, alterada

pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações
e demais normas pertinentes.

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se no sentido de que a

licitação em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório cm

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais. 'K
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg.'www.cmpedreiras.ma.aov-br- E-mail;

camaraiiiunicipiilocdrciras2017fVrL-mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n'' 001/2024 com a Lei que o rege, OPINO pela

adjudicação e homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o Juízo de mérito
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à
análise jurídica desta Assessoria.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2025.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

4 I P á g i n a
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912001/2024

TERMO DEADJUDICAÇAO

0(a) Pres>dente da Câmara Munopal do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO

ELETRÔNICO 001/2024 referente á ConhBlaçáo de empresa especielaade para preslação de serviços de locaçSo de veiculo tipo camint^onele de interesse da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. que ADJUDICA nos tenros do Inciso IVdo Art 71 oa Lei n° 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: R. T DA SILVA SERVIÇOS LTDA - 19.032.758/0001-30

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Total

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Econ. % Econ. RS

1 275,00 diána SERVIÇO SERVIÇO RS 374,00 RS 469,33 RSRS 20,3119 RS 95.33

102.850.0000 129.065,75 %

Descrição: LOCAÇÃO OE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE 0UPLA4!<4, COM MOTORISTA HABILITADO Especificações: Ano modelo mínimo:

2020. Motonzaçáo minima de 2.8, à diesel, transmissão automática, central muILmidIa. travas elétricas nas 4 portas, ar condicionado, capacidade para

transporte de dnco (OS) Pessoas: Direção hidráulica ou elétnca; Bancos equipados com cmtos de segurança conforme determinação do CONTRAN,

encosto de cabeça, revestimento em matenal resistente. Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito: pneu estepe, macaco, chave de roda.

triângulo de sinalização e extintor de Incêndio; O veiculo locado deverá ter seguro compreendendo cobertura total contra furto, roubo, incêndio, colisão,

terceiros (danos materiais e danos corporais), com franquia obngatóna.

Sublotal

Adjudicado:

RSSubtoUf 20.3119

Orçado: % 26.215,75

RS RS

102.850,00 129.065.75

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 102.850,00 RS 129.065,75 20.3119% 26.215,75

Pedreiras - Marai lelro de 2<

MARCI01=RANCI'

RresidenI edf^^^ra Muncipal
'E SILVA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0912001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regulandade dos atos procedimentais. o(a] Presidente da Câmara Munopal. HOMOLOGA nos termos do Indso IV do Art. 71

da Lei n° 14.133/2021, o resultado do procedimento liotatóho em epígrafe, cujo oDjeto é: Contrafação de empresa especializada para preslaçáo de serviços de locaçSo

de veiculo lipo cam/n/ionefe de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Fornecedor: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA- 19.032.758/0001-30

Unftârio

Adjudicado Adjudicado

Unitário

Orçado

Total EconomiaTotal

Econ. % RSItem Quant. Un Marca Modelo Orçado

RS9S.33275,00 diária SERVIÇO SERVIÇO RS 374.00 R$ RS 469.33 R$ 20,311

102.850,00 129.065.75

Descrição; LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA 4x4, COM MOTORISTA HABILITADO Especificações: Ano modelo minimo:

2020. Moiorúação mínima de 2.8, à diesel. transmissão automática, central multimídia, travas elétncas nas 4 portas, ar condicionado, capacidade para

transporte de dnco (05) Pessoas: Direção didráiiica ou elétrica. Bancos equipados com cintas de segurança conforme determinação do CONTRAN.

encosto de cabeça, revestimento em malenal resistente; Conjunto de equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito; pneu estepe, macaco, chave de roda,

triângulo de sinalização e extintor de incãndio; O veiculo locado deverá ter seguro compreendendo cobertura total contra furto, roubo, incêndio, colisão,

terceiros (danos maienais e danos corporais), com franquia obrigatória.

RSSubtotal Adjudicado RS 102.850,00 Subtotal Orçado: RS

129.065,75

20,3119

% 26.215,75

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSTotal Adjudicado Total Orçado Economia %

26.215,75RS 102.850,00 RS 129,065,75 20,3119%

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pedreiras-MA ilro de 2025

MARelb FRANCIl FOfilADé E SILVA

lara Muncipal£i le.

/

Pagina 1 de 1



'.i
FL8^

R‘J»V.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home F*gge,●\v\\’u’.cmncdreiras.iiia .uov.br- E-mail;

camaranuinicinalocdrciras2017raamail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exmo. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal n°

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n" 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes, ADJUDICA E
HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024,
do tipo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA. a empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n“ 19.032.758/0001-30, situada na Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José,
CEP 65.727-000 - Trizidela do vale/MA, vencedora do certame pelo valor total de RS

102.850,00 (Cento e dois mil e oitocentos e cinquenta reais). Comunica assim o resultado

final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2025.

Mareio F^a^.
Presidente da~On)ara)Municipal de Pedreiras/MA

tado e Silva
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //ome Pagg.-tt-w^-.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

ca]naramiiiiicÍDalnedreiras2Q17fá-i;mail.com

CNPJ: )2.538.625/OOOI-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através do Presidente da Câmara

Municipal, convoca a empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

n° 19.032.758/0001-30. situada na Avenida Zé da Preta, s/n, Sala 01, bairro São José.

CEP 65.727-000 - Trizidela do vale/MA, para assinatura do contrato do Pregão
Eletrônico n° 001/2024.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à

contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 28 de janeiro de 2025.

Li.

aocigárd Furtado c Silva
Municipal dc Pedreiras/MACamar^Presidente da

RECEBIDO EM /

R. T. DA SI^V^ SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 19.032.758/0001-30
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- //owf Page. www.cnipedrciras.ma.eov.b r- E-mail:

cjmaraiiuinicinair)L*drciia'.^20l 7i<; email.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 002/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N“ 0912001/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n"

12.538.625/0001-90, sediada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras - MA, CEP:

65.725-000, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Presidente da
Câmara Municipal, Sr, Mareio Francigard Furtado e Silva, portador do CPF sob n°
801.375.393-04, ea empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
19.032.758/0001-30, situada na Avenida Zé da Preta, s/n. Sala 01, bairro São José, CEP

65.727-000 - Trizidela do vale/MA, vencedora do certame pelo valor total de RS 102.850,00
(Cento e dois mil e oitocentos e cinquenta reais), a seguir denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafael Torres da Silva, inscrito no CPF
n” 030.078.143-16, têm justo e acordado o presente Contrato N" 001/2025, decorrente da
PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n”

0912001/2024, em observância às disposições da Lei n" 14,133, de T de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULAPRIMEIRA- LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n°
14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n" 123/2006
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipuiações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e

Estatuto Nacional da

irrestriiamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n“ 001/2024;
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara
Municipalde Pedreiras- MA, conformeespecificaçõesconstantes no Termo de Referência.

1.1.

Parágrafo Único - Os serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços. /

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Página 1 dc 10



;T //K Proc^
FLV

Rwtv.r’\íiü^:

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page ■ Nwv^.cmpedreiras.ma. eov.br- E-mail:

caiiiaraiiiunicir)alnedroi]as2fll 7(M’gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

O valor

cinquenta reais), conforme planilha discriminaliva abaixo.

total do presente contrato é de R$ 102.850,00 (Cento e dois mil e oitocentos e

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO
CAMINHONETE CABINE DUPLA

4x4,
HABILITADO

Especificações; Ano modelo mínimo;
2020. Motorização minima de 2.8, à
diesel, transmissão automática, central

multimídia, travas elétricas nas 4

portas, ar condicionado, capacidade

para transporte de cinco (05) Pessoas;

Direção hidráulica ou elétrica; Bancos

equipados com cintos de segurança
conforme

CONTRAN,

revestimento em material resistente;

Conjunto de equipamentos exigidos

pelo Código de Trânsito: pneu estepe,
macaco, chave de roda, triângulo de

sinalização e extintor de incêndio;

O veículo locado deverá ter seguro

compreendendo cobertura total contra
furto, roubo, incêndio, colisão,

terceiros (danos materiais e danos
corporais), com franquia obrigatória.

COM MOTORISTA

R$ RS
01 Diária 275

determinação do

encosto de cabeça,

374,00 102.850,00

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eParágrafo Primeiro
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

/Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efeiivamenie fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n'' 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitaníej. /

Página 2 de 10
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Page. www.cnipeclreiras.ma.izov.br- E-mail;

camaniiiiunicÍDalnedreirus2017fã.'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Parágrafo Primeiro - Para fins dc medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após. protocolado na Câmara Municipal.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo dc
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n” 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
E.statistica - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I-Io)/Io] ^
Onde: /U'

R = valor do reajuste; / \
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Página 3 dc 10
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge. www.cmnedrciras.ma.aov.br - E-mail:

camaraiininicÍDair)edreiias2017n/'ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Io - índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajuslamenlo.

Parágrafo Segundo - Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma

não possa mais ser aplicado, será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula

consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA-REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ir
14.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,Parágrafo Primeiro

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aiL
136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e lestes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designadaParágrafo Primeiro

por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe
são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas asParágrafo Segundo
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimento»
e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho

Página 4 dc 10
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.u'^^’.cmpedrcii~a$.ma.uov. br- E-mail:

camaramunicir)alDedrciras2fll7(aumail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do

objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
fornecendo,quando solicitados,todos os dados e elementosreferentes à exeeução do contrato.

CLÁUSULANONA- VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO
A contrataçãoterá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artiaos 106 c 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelaParágrafo Primeiro
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
Administração, permitida a negociação com o contratado.

a

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçãoParágrafo Terceiro
de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

ri.Áll.SlIl.A DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

Página 5 de 10
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O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a

avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Rcferência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecular os serviços, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da
data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
14.1.33. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n*’ 8.078. dc 1990
e princípios gerais dos contratos.

n

Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas

CI.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133. de 2021. o contratado que;
a) der causa á inexecução parcial do contraio;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aii. 156, jjl",
da Lei n*' 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 4“, da Lei if 14.133,
de 2021):

Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”.

b)

c)

d)

e)

f)

g)
12.846. de 1” dc aaosto de 2013.

1.

11.

d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

111.

f’, “g” e “h" do subitem acima deste
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FU

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e "d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. {jS", da Lei n“ 14.133. de 2021).
Multa:IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),

pela inobser\’ância do prazo ifxado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçãode reparaçãointegral do dano causado ao Contratante (art. 156,
.^9". da Lei n" 14.133.de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. 67'*. da Lei n“ 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133,
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte (aiL
156. S8“. da Lei n° 14.133.de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n“ 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. t?l°. da Lei n*’
14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n" 14,133, _de
2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

12.846. de 2013. serão apurados e julgados
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sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. 160, da Lei n“ 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei irí 14.133. dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei iT‘ 14,133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SF-GHS/MF. n" 26. dc 13 de abril de 3022.

MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônusParágrafo Primeiro

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele /i
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da^
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Lei 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a

operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. canuí. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTEe sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais c contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontrataçào, inclusive as de natureza trabalhista e prcvidenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especificos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2.001

Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000

Manutenção das Atividades da Câmara

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". 62‘’. da Lei n. 12.527. dc 201 I. c/c art. T\ i?3‘'. inci.so V. do Decreto n. 7.724, dc 2012.

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n” 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n" 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em 28 de janeiro de 2025.

CÂMÂRA M DREIRASiçip

V-CNRí|d^^.625/üDÕl-90
Mareio FrWcigard Furtado e Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CONTRATANTE

i9rvt^
R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ n” 19,032.758/0001-30

Sr. Rafael Torres da Silva

CPF/MFn.*^ 030.078.143-16

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N“ 002/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação
de veículo tipo caminhonete de interesse da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL: RS 102.850.00 (Cento e dois mil e oitocentos e cinquenta reais).

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras. PROJETO/ATIVIDADE:
01 122 0001 2.001 Manutenção das atividades da Câmara Municipal,
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica,

FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara Municipal, representada pelo Sr“, Mareio

Francigard Furtado e Silva, pela CONTRATANTE e a Empresa R. T. DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 19.032.758/0001-30, situada na Avenida Zé da

Preta, s/n. Sala 01. bairro São José, CEP 65.727-000 - Trizidela do vale/MA, neste ato

representada pelo Sr° Rafael Torres da Silva, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 28 de janeiro de 2025.

Pedreiras- MA, 28 de janeiro dc 2025.

J \
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PORTARIA N" 035/2025

Nomeia Servidor e dá outras

providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Art. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1“ - NOMEAR a Senhora ILVIA MARIA SILVA SOUSA, portadora do CPF n°
XXX.053.673-XX, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara

Municipal de Pedreiras.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos

financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

Art. 3^* - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02
de Janeiro de 2025.
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